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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
CONFERIDO 

Processo autuado sob NUP: 64583.004725/2022-60, que trata do Registro de Pregos para AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS PARA EXAMES DO SETOR DE COAGULAÇÃO, para atender as necessidades do Laboratório do Hospital Militar 

de Area de Recife, constituído inicialmente por 01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

a) Termo de Atuação: fl

b) Requisição, BI de designação da Equipe de Planejamento :fls (0.Q 6 OS ); 
c) Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls (0 6 ci 

1 

d) Termo de Referência; Parecer Técnico; Formulário de Justificativas: fls (5/ 01/4 b 4 ); 

e) Pesquisa de preços: fls (.59 6
Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Pregos: fls ( 54/3 6 fi3 ); 

g) Análise Critica dos valores de referência: fl (g9); 
h) Justificativa Técnica para Aquisição: fl (go); 
i) Justificativa dos Quantitativos: fl (s ); 
j) Aprovação do Termo de Referência: fl (S9 ); 

k) Autorização para deflagração do processo licitatório: fl (f .3 ); 

I) Declaração de sustentabilidade ambiental: fl ( 

'rn) Justiifcativa para agrupamento: fl ( ss;6 gm: 
Justificativa para comodato: fl ( 100;

o) Justificativa para uso do Sistema de Registro de Pre gos: fl ( I 03 ); 

Justificativa para não Divulgar Intel)* de Registro de Preços: fl (JO W); 
Adesão à ata de registro de preço: fl (4
Declaração de Responsabilidade Fiscal: fl ( 10(5 ); 

s) Declaração de Não Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação: fls ( 4 01- la I 8 ); 
t) Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: fls ( log 6..14./ii
u) Publicação no D.O.U. dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR e BI interno de nomeação:fls (1 Iq 114'); 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio: fls ( I 5);G 1 4 j* 

Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls,(14 e 6. tg) 
x) Minuta do Edital do Pregão e seus anexos: fls (1 o' 35 V 
al) Lista de verificação atualizada AGU: fls (154 6 40); 

bl) Despacho do Ordenador de Despesas: fl( 156); 

cl) Oficio n° 34/2022 - OD/SALC/HMAR: fl (1 5 4 çcf 
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(Continuação do Viitr-11527-c. 21.21324do(a) HMAR) 

(Nota n° 840-SPM/S Div Pes/HMAR, de 30 de março de 2022). 

f, DETENTOR INDIRETO. 

Designação 

Pag n° 870 --.„•!\ 
FOLHA: 

ASSIN 

04 9

-r 

Designo a militar•infrarrelacionada, comd deten.tora indireta do material carga da Seção do EUSEN do 
Hospital Militar de Area.de Recife, conforrrié §,2',do Art 125, da Port - C Ex IV 1.55$, de 9 de julho de 
2021, que aprovou o Regulamento de Admihistração do Exército (RAE), EB10-R-01.003, 1" Edição, 
2021. 

30 Sgt ANDREA RODRIGUES DE LIMA 

Em consequência, a S Div Pes, a Fisc Adm, o FUSEx e os interessados, tomem conhecimento e 
providências. 

(Nota n° 839-SPM/S Div PesiHMAR, de 30 de março de 2022). 

g. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÃO 

Designação 

1) Designo, os militares infranominados, conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para 
compor a Equipe de Planejamento com a finalidade de AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS 
PARA 0 SETOR DE BACTER1OLOGIA-AUTOMAÇÃO, visando à Elaboração dos Estudos 
Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência e Pesquisa de Preços. 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas: 

Gel R/1 ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

Adjunto do Laboratório de Análises Clinicas: 

lu Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE 
1 0 Ten ELIJANE SILVA DOS SANTOS 

(Solução ao DIEx n° 1038-LAC/HMAR, de 29 de março de 2022) 

2) Designo, os militares infranominados, conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para 
coniporaE ePjanejamento, com a finalidade

visando à Elaboração dos Estudos 
Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência e Pesquisa de Pregos. 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas: 

Gel R/1 ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

Adjunto do Laboratório de Análises Clinicas: 

10 Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE 
10 Ten ELIJANE SILVA DOS SANTOS 

(Solução ao DIEx n" 1039-LAC/HMAR, de 29 de março de 2022). 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.004725/2022-60 

2. Descrição da necessidade 

4A)
FOLHA:_ 

‘1.; •••

tY4-te %
VA/

ASSN 

2.1 Atender as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 

Coagulação destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e 

Órgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014, 

atendidospeloLaboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas 
neste instrumento. 

2.2 As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de materiais necessários 
para a realização de exames no setor de Coagulação, para atender aos usuários do 
sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao 
fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico laboratorial e 
acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem 
como os que são atendidos na emergência deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo 
anterior, bem como por se tratar de prestação de serviços básicos dentro de um hospital 
com o porte do HMAR, a realização de exames de coagulação, os quais norteiam a 
equipe médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias 
aos atendimentos dos pacientes da família militar. 

2.4 A importância da aquisição dos materiais torna-se vital aos pacientes, em virtude de 
serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
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2.5 C' aso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no N5y 

mencionado deverá ser encaminhado as Organização Civil de Saiide, - 6;§,

credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, 'que devido a posição estratégica do hospital dentro da 

estruturaorganizacional de saúde do Exercito, o H Mil A Recife é o hospital de 

evacuação da RegiãoNordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a 

este Estudo Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital 

Militar de Área. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Materiais Laboratoriais 

durante o período de vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de 

COhtratação peloSistema de Registro de Preços, com base no Decreto n° 7.892/2013. 

3. Área requisitante 

Area Requisitante Responsável 
Laboratório de Análises Clinicas - HMAR Coronel R/1 ROMILDO 

CARVALHO MOREIRA 
DE 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas pata a aquisição dos materiais laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato, deverão obedecer 
odisposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como no 
Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Sell() descritos no Termo de Referência e 
no Edital os requisitos e especificações técnicas do equipamento, de modo que facilite a 
escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade na 
aquisição. 

A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 
10.520/02. 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de 
sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE 
MATERIAL (CAT MAT). 

4.5 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 
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4.6 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração aciMa da 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais;tomo 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), aRibes3" .

polibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4:12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços 

e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 

aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não 

recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada 

destinação ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar 

vantajosidade para aquisição se através de contrato por comodato ou por locação, 

conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma 

de compra por comodato. 

5.2 Para_ esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de 

preços realizada no mês de março e abril de 2022, no site 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.beindex.htmlde acordo com a IN 65/2021, 

sendo utilizados três valores diferentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi 

realizada pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.govebe. 

5.3 Por se tratar de reagentes de analises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível 

de venda através de website, não sendo, portanto possível atender essa exigência, 

desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa (mídia especializada) proposta pela IN 

65/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas 

cotações- as empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do presente termo de0 

C 
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referência, e os valores considerados elevados Ou inexequíveis quando compara s 

entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apes4# 
Or, 

de apresentados no mapa comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média,

com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência serão utilizados os parâmetros 

dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação deserviços em geral, no âmbito da administração pública federal 

direta, observando principalmenteo Art. 4 que trata dos Critérios, Art. 5 que trata dos 

parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 

deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// 

paineldepreços.planejamento.gov:br., devendo ser observadas as atas das contratações 

similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, 

eliminando os valores exorbitantes. 

5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou 

menos de 03(três) cotações, deverão fazer a comparação destes preços com os valores 

de compras observados no Banco de Preços em Saúde- BPS, ferramenta que é válida e 

desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário - TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços 

(Pregão) para possível aquisição de MATERIAIS LABORATORIAIS COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE 

COMODATO, classificados como bens comuns, por um período de 12 meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se 

mais vantajoso a esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por 

todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 

(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, 

acessorios,etc), instalação de computador /impressora, interfaceamento, treinamento da 

equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 

consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso 

feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de 

aspectos qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda minima 

que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais 

vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a 

aquisição ou locação de determinado equipamento vincula o Laboratório A metodologias 

e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a ,b(

frequência que a medicina moderna exige. 
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6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia pro4cai31-14A. 

situação de aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro palico, 
dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o cud() de 

aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 
7./

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido 

carreados aos autos ,os custos correspondentes 6. opção de aquisição dos equipamentos, 

os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de 

contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade 

operacionalenfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade 
daopção em questdo.Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há 
que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria 
inviável a cessão dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos 
custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por 
aquisições de reagentes e locação de equipamentos distintamente, como já ditos 
anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. 
Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser 
seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de 
insucesso e atrasos durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser 
levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Sail& credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se 
comparados aos observados com nossas contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, 
vincula a despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, 
cria-seuma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite 
que a unidade obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das 
análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economicidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de 
Coagulação, o corpo médico do hospital terá condições de direcionar um tratamento 
mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.10 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato 
apresenta uma série de beneficios, pois os registros de preços atingem consideráveis 
níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um 
lado a economia obtida com a aquisição dos insumos, decorrentes do uso da ata de 

A.0 (-) 
.r-s; 
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registro de pregos, por outro lado há um ganho financeiro considerável cok a rn

disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exttes- ,:,-3s-, co 

de sangue, equipamentos esses todos cobertos por seguro contra sinistros e com 

despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade do/1 

fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em 

serviços de saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a 

minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número 

de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de 

benefícios. O comodato de acordo com capitulo 6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, 

é ume empréstimo para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso 

durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do 

empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da depreciação -e da 

manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a 

serem contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries 

históricas, cuja demanda e complexidade so tem aumentado com o passar do tempo, 

uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a 

demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos 

equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema 

de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada 

aquisição de uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a 

serem fornecidos. 

6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma 

de cessão de equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto 

custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 

despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois &possfvel a 

inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, ou seja, as despesas de 

manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 

desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento 

comodato seja novo, o mesmo estará coberto pela garantia. 

6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram 

realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer do ano de 2019 e 2020, todas elas com 

sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 

Família Militar do Recife. 

6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de 

reagentes para análises laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração 
a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 



7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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7.1 Atender demanda do setor de COAGULAÇÃO no LAC - HMAR comAbase nas 

estatísticas de exames realizados em anos anteriores (2020/2021), retiradas dcpsis eiriçaN• 

COMPLAB, utilizadona gestão de cadastros de atendimentos, juntame4r)com 

quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de 

demanda, tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda a 7aRM. Vale 

destacar ainda o contexto da Pandemia COVID que pode influenciar diferentes aspectos 

estatísticos na demanda de exames laboratoriais como um todo. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e 

oTermo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de 

Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de 

Preços/ComprasNetde acordo com IN 65 de 07 de julho de 2021, no período de março 

de 2022. 

8.2 0 custo estimado total da presentecontratação é de R$ 422.280,00 (Quatrocentos e 

vinte e dois mil, duzentos e oitenta reais) 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.30 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para 

compor este ETP, com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 

07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, 

uma vez o processo ocorrendo com sucesso em todas as fases, quando houver a 

efetivação da contratação, assinatura das atas e fornecimento do material 

adequadamente o mesmo considerar-se-á totalmente solucionado. Logo, não se aplica o 

parcelamento da solução, pois a mesma está vinculada basicamente e essencialmente ao 

sucesso do processo licitatório. 
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10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tenakejm 

vista que não haverá direcionamento do processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se 

basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS 

inerentes as entradas e saídas registradas nomesmo. Os estudos das demandas anteriores 

crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no processo de aquisição de 

Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 

daSECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, 

no que couber, a IN n° 1. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

12. Resultados Pretendidos 

12.1 Suprir as necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos 

necessários para a realização de exames de Coagulação para atender aos usuários do 

sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Area do Recife e toda a 7aRM, uma vez 

que a importância da aquisição dos insumos torna:se vital aos pacientes, em virtude de 

serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 

interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 

pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Em adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de 

sustentabilidade, naquilo que couber: e 

12.2.1 Que os 'bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que 

atenda as necessidades dos pacientes que são atendidos em nosso HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das 

atividailes de atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o 

Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o encaminhamento do usuário para 

Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 

13. Providencias a serem Adotadas 

13.1Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização, terido em 

vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção d 

o 
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Aquisições, Licitações Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a compo4âce; 

Pregões e ao acompanhamento de todo o processo administrativo até a contrat do das 

empresas adjudicadas. • -----
• 0,

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 

Contratos,integrantes da CGU/AGU 

14.2 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, 

naquilo que couber: 

14.3 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação 

Ou parecer técnico informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela 

utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 

lixo final. 

14.4 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em 

acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os 

resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo As exigências 

legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

14.5 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituic5o Federal que dispõem sobre o direito e a 

proteção ao meio ambiente; 

14.6 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não 

contenham substâncias perigosas acima cia recomendada na diretiva RonS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n°01, de 

19/01/2010 que trata sobre os critérios de sustentabili d ad e ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

' 



Â :4

• FOLHA; 5 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamentsc• .d 

automaçãoatravés de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório 

Análises Clinicas no setor de Itminologia destinados aos Beneficiários do Fundo de 

Sande do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se viável para atender a 

demanda do nosso hospital. Essa contrAtação se faz necessária devido a demanda dos 

procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição, o 

atendimento dos usuários no serviço mencionadodeverd ser encaminhado As OCS 

credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividdde doHMAR. (Art. 3°, I da Lei n° 

10.520/02 e Art. 8° inciso I e Art. 3° inciso IV do Decreto 10.024/19, Arts. 8°, III, "b", 

IV e 21, I, do Decreto n° 3.555/00 e Art. 2°, caput, e parágrafo único, VII, Lei n° 

9.784/99). 

10. Responsáveis 

Recife, 05 de maio de 2022. 
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ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Analises Clinicas 
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NTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO iMASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

. ,
RISCO 01- ATRASO NA CONFECCAQ DO TERMO DE REFER,ENCIA 

pkõsXituiYAbt '( 5 Baixa '(x5 .IVI&Iia'( .) Xlia• ' 

Irni3AO;() 
, , 

''.( )'BaiXa. •( ) Média (x) Kliá . ..— • . — '' . .... 
. 

DANO 
Atraso no processo licita'tório com a consequente derscrontinu. idade da Ata ‘de -SRP e po'gsiVel desabas—tecIMento de 'aliim fiem, 
levando a não execução de exames e consequente necessidade de encaminhamento. 

.. 
AÇÃO PREVENTIVA 

• ' 
RESPONSÁVEL 

Planejamento para a realização dá pesquisa de preços. Almoxarifado dolaboratório-. 
, 

Planejamento para confecção de documentos necessários para 
abertura do processo licitatório. 

Almoxarifado do Laboratõrio 

Facilidade de acesso A Pesquisa de Preços. 

Setor de informática. 

Vale salientar que o sitio: 
https://paineldcorecos.olanejatnento.gov.br/ apresenta problemas 
com frequência, de lentidão e ou distorção dos relatórios de 
pesquisas, sendo essas situações incontroldveis por parte da 
equipe de pesquisa e do setor de informática. E um problema 
critico para todos que utilizam o site, o qual é o parâmetro 
preferencial e essencial de pesquisa para definição de valor de 
aquisições conforme IN65/2021. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA RESPONSÁVEL 
Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 

Almoxarifado do Laborat6rio 
agilidade nas respostas

RISCO 02— ITENS FRACASSADOS E DESERTOS NO PROCESSO LICITATORIO 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 

IMPACTO 
. 

( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo lichatório. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Elaborar uma solida e ampla pesquisa de preçoshospitalar de 
mercado, contemplando o maiornúmero possível de informações 
para odimensionamento dos valores. 

Almoxarifado do Laboratório 

4g 
Divulgação do processo licitatõrio SALC _ 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESP9NSÁV4 
Monitorarprocessolicitâtõrio parai ndicarpreçosinexequíveis. Almoxarifado do Laboratõrio ' ' AA I 



Elaborar estudo prefiniinar e Termo de Referênciahospitalar quel 
preveja apenas os requisitos técnicos estritamente necessários 
para o cumprimento das obrigações editalicias, 
semnenhumaexigênciailegal, impertinente ou excessiva. 

.. 1:00 T., •, i /

Almoxarifado do Laboratório pi 

. .... .,. . , ' 
RISCO 03 - ATRASO NA LICITAÇÃO 

PROBABILIDADE '(-). Ziaika-(x. ) Médiá YAlta 
. ...
IMPACTO ( ) Baixa-0`md`clia.(X) Alta ,r V V V V, 

pA&o 
Atraso no processo'. lieltát6rio corn' a cOnseqUente desContinuidade de ata de SIP , 

AÇAQ PREVENTIVA 
• r . 

*Rtgl'ONSAVEL' 

Organização para a revisão do processo. SALC 

Organização para montagem do processo e envio à AGU. SALC 

Organização para abertura e finalização do processo licitatório. 
SALC 

Planejamento e acompanhamento das fases do processo 
licitatório. 

Almoxarifado do Laboratório, SALC e equipe técnica responSável 
pelo parecer. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA itgSF'ONSÁVEL 
Planejamento das atividades internas do que dependem do setor 
demandante, se antecipando dos prazos de validade das atas 
vigentes. 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 04 - CANCELAMENTO/DESISTENCIA DE EMPRESAS VENCEDORAS 
PROBABILIDADE (x) Baixa () Média ( ) Alta 

IMPACTO 
, . . , 

( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processolici atório. 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇA II PREVENTIVA RaPONSÁVEL 

Agilidade na confecção da ATA do processo licitatório. SALC 
egociação justa na análise das •ro•ostas. SALC 

Atenção na descrição detalhada dos 'tens e pesquisa de preço 
Almoxarifado

robusta 
 do Laborat6rio 

AÇÃO DE CONTIGENCIA RESPONSÁVEL 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 
Almoxarifado do Laboratório
SALC 

agilidade nas respostas 
SAJ 

RISCO 05 - NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁÍZIA 
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta PROBABILIDADE 

IMPACTO () Báixa () Média (x) 'Alta 

DANO 
Processos de enCaminhamentO de paciente: 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSAVEL 

Buscar base no Planejamento Estratégico da Instituição. SALC 
TESOURARIA 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual,sALC
juntamente com revisão da necessidade imediata dos itens 
demandados. Almoxarifado do Laboratório 

• - 1 • 
RISCO 06- ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS SOLICITADQS 

PROBABILIDADE f( ) Baixa (x) Média ( ) Alta , , ._ p i 
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IMPACTO 
_ 

( ) 9aixa ( ) Média (x) Alta

DANQ
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. . 

AÇÃO PREVENTIVA 
, 
RESPONSÁVEL 

Estabelecer prazo de entrega no edital. Almoxarifado do Laboratório 

Monitorar o processo de entrega 
, 

Almoxarifado do Laboratório . 
AÇÃO DE CONTIGENCIA 

, 
RESPONSÁVEL 

Reafizar soliCitação de ' esclarecimentos . e . PrOvidencia:i 
imediatamente apos a verificação da irregularidade.

— 
Almoxarifado do Laboratório 

Recife, PE 05 de maio de 2022 

ROMILDO D CA A HO MOREIRA -CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA • 

ORGÃO:Hospital Militar de Area de Recife 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO):Almoxarifado do Laboratório 

Responsável pela Demanda: 
Chéfe do Laboratório de Análises Patológicas e Clinicas- Romildo 
de Carvalho Moreira - tEL 

Matricula/SIAPE: 

E-MAIL: hmarlaboratorio@gmail.com TELEFONE: (81) 3123 — 4874 

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Registra de preços para aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de 

Análises Clinicas no setor de Coagulação, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife e 
Orgdos Participantes de acordo com Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames e dosagens de Coagulação têm como objetivo: dar 

suporte laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar 
de Area de Recife; proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade de laudos 
sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco à liberação dos exames; 
funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e 
o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como um todo no 
tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A ,importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de 
COAGULA-QA0com dispofiibilização de equipamento através de comodato, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar 
torna-se vital, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, inclusive em 
direcionamento ao manejo dos casos de acidentes laborais, permitindo atender aos manuais de 
encaminhamentos do Ministério da Saúde (proporcionando redução de contaminação viral pelo 
imediato = endereçamento e tratamento nas situações de acidente de trabalho), cuja falta pode 
significar interrupções no atendimento, diagnóstico e direcionamento do tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado As OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR. (Art. 3°, I da Lei n° 10.520/02 e Art. 8° inciso I e Art. inciso I 
único, VII, da Lei n° 9.784/99). 
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3. QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDOS 

N° ITEM 

• 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1 e 4 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, ' 

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE PROTROMBINÁ (TP) TESTE 

. 

UND 

. 

36.000 

2 e 5 

REAGENTE PARA. DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO 

DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

. 

36.000 

3 e 6 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

QUANTITATIVO DE FIBRINOGtNIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

UND 16.000

J. i 
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4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ADQUIRIDO 0 MATERIAL 7 1

O pregai tem validade da ata até 12 mesesapós homologada, com previsão d‘cifiutsic 

imediata, porém o quantitativo será solicitado com base no estoque atual de cada gip 

questão na ocasidoe de acordo com a necessidade/demanda. 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTES 

ELIJ 

ELLIANE Sibia dos Sarttos 
Fannaotalca I Bloquimica 

S3385 CRF -PE 0
500467 2 MD 'EB 

DOSS TOS-1° TEN 
Adjunto do L 

BREN s MOACIR FARIAS DE ALBUQUE 
Adjunto do LAC 

?IPA le Alb 
o c tee 

1° tEN-

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA -CEL R/1 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas LAC 

6. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

A ecife, PE 05 de maio de 2022. 

1,1 
HAIL ON itY e'

adenador de Despesas do HMAR 

Ma-
ASARA CAVALCANTE — Ce! 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Conforme preceitua o inciso II, do Art 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, justifico 
a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 
laboratoriais do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisejes orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

Aprovo, em 05 de maio de 2022. 

.It 
HAILT SARA CAVALCANTE - CEL 

•rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIRO 
C M NE. 7" RM / 7a DE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(1-19p1t 111.4ilit.a.r de Pernambuco /1817) • • 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para julgamento 
durante o teste. 

ANEXO II 
0,9

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4— REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização)® 
Completa ( ) Incompleta 
6.2 — Visualizaéão do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim ( ) Não 
6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou usuários, 
baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e ou mau 
funcionamento. 

Sim  Não 
8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 horas):( ) 
Sim ( )Não 
9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 
10— CONCLUSA0 DO PARECER: 

) Favorável 
( ) Desfavorável 

11— JUSTIFICAR 0 PARECER: 
Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 
NAS MINUTAS PADRONIZADAS Õo PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO KIP N° .../20.. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../... 

Minuta adotada: PREVO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM JUNHO/2021.

Item/Subite 
m alterado 

Minuta alterada 
(_Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo 
Aquisição de insumos laboratoriais com 

disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato 

Item 1.1.1 Termo de Referência Supressão 
Sobre as estimativas individualizadas do órgão gestor 

e das entidades participantes 
Item 1.5 Termo de Referência Acréscimo Sobre o prazo de vigência 

Item 1.6 a 
1.9 

Termo de Referência Acréscimo 
Normas e documentações para classaicação dos itens 

a aprovação das propostas 
Item 1.10 a 

1.25 
Termo de Referencia Acréscimo Particularidades a do envio e analise de amostras 

1.26 Termo de Referência Acréscimo 
Esclarecimento sobre pagamento da nota de 
empenho. 

Item 1.27 e 
1.28 

Termo de Referência Acréscimo Sobre possíveis adesões. 

Item 1.29. a 
Termo de Referência 1.29.21 Acréscimo 

Especificações a respeito do equipamento, reagentes, 
insumos e metodologia, interfaciamento, 
manutenções. 

Item 2.2 e 
2.3 I Termo de Referência 

I 
Acréscimo 

Justificativa para aquisição dos materiais a serem 
licitados, sobre a importância para o diagnóstico 

médico através desta aquisição. 

Item 2.4 I Termo de Referência 

' 

Acréscimo 

Avaliação dos custos a fim de manifestar a 
metodologia e valores previsíveis ao orçamento, 

atendendo As recomendações de transparência nas 
atividades administrativas. 

Item 2.5 Termo de Referencia Acréscimo Avaliação do custo. 
Item 4 1 Termo de Referência Acréscimo 1 Da classificação dos bens 

Item 5.2 Termo de Referência Supressão 
Não incidem critérios de sustentabilidade na presente 

licitação 
Item 5.3 a 

Termo de Referência 5.3.16.4 I Acréscimo 
Critério de sustentabilidade e preocupações com o 

meio ambiente 
I Item 6.1 Termo de Referência Acréscimo  Referente aos prázos e endereço de entrega dos 

materiais 
Item 6.2e 

Termo de Referência 6.2.1 Acréscimo Sobre o prazo de validade em produtos perecíveis. 

Item 6.3 Termo de Referência Supressão Não há necessidade de recebimento provisór' io. 
Itens 6.4 e 

6.5 
Termo de Referencia Acréscimo 

. . .„ 
Sobre a rejeição e recebimento de bens. 

Item 8.3 Termo de Referência Acréscimo Obrigações do Comodato 
Item 8.3.1 a Termo de Referência Acréscimo Sobre o que deverá ser fornecido pela empresa. 
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Item 9.1 a 
9.3.1

. . 
Termo de Referência Supressão 

t•-• ' 
Não aceitação de su ntráa.Va . 0:1 

Item 12.1 Termo de Referencia Acriscimo Sobre o przo máximoyaykagamento o
- — SObl'e-eb rajuste. Item 13.2' Termo de Refeidn'Cia A" ciéscim- 6 -

Item 13.3 a 
13.7 

Termo de Referência Supressão Sobre o reajuste. 

Item 14.1 a 
14.7 

Termo de Referencia Supressão Da garantia de execução 

Item' 15.0 a 
15.11 

Termo de Referência Supressão 

. 

Da garantia contratual dos bens. Não se aplica 

Item 16.2.2 a 
16.2.2.2 

Termo de Referência 
, 

Acréscimo 

. 

Das sanções administrativas 

Item 16.7.1 Termo de Referencia 

. 

Acréscimo 

. 

Das sanções administrativas, caso a Contratante 
determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 dias. 

Item 17.0 Termo de Referencia Acréscimo 
Critérios de seleção do foinecedor, prova de 

atendimento aos rec uisitos 

Item 17.5.1 

. . . 

Termo de Referencia Acréscimo 
Critérios de sele0o .cfo for-neceuir; valor global do 

pregão 
Item 18.1 Termo de Referencia Supressão Sobre as estimativas de preços e preços referenciais 
Item 19 a 

19.2 
Termo de Referencia Supressão 

_ . . , 

Dos recursos orçamentários 

Item 19.3 Termo de Referência Acréscimo Dbs. recursos orçamentários 

Item 20 a 
20.2 

Termo de Referência Acréscimo 
Sobre a obrigatoriedade de Mencionar na proposta 
todos os itens solicitados. 

Recife, PE 05 de maiode 2022. 

ROMILDO DE CARV LHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 
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03 CONSULTA AT DE PREGÃO 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO vs. Rti,4

Este pregão possui 1 Ata Complementar 

Ver Ata Posterior 

Nt.

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 
5a Região Militar 

Hospital Geral de Curitiba 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00019/2021 (SRP) 

rn 

160223.192021 .325 467 4 00390 

As 09:00 horas do dia 03 de agosto de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal BI n 0 80 de 29/04/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei no 
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 
64578010281202190, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00019/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: 
Contratação de serviços de locação de equipamentos laboratoriais.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descr" kg-Re a diagnóstico clinico 

omplementa : Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo, tipo de anális 
ade de protrombina étodo: coagulometria, apresentação: teste 

atamento D" ado: - 
Quantidade: 9.600 
Valor Máximo Aceitável: 
Intervalo mínimo entre I 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo, tipo de análise: tempo de 
tromboplastina parcial ativada, méto ulonietria, apresentação: teste 
Tratamento Diferenciado: - 

Unidade de fornecimento: Teste 

Quantidade: 9.600 
Valor Máximo Aceitável: 
Intervalo mínimo entre 1 

iik fiftN

Situação: Em análise tJ 

Unidade de fornecimento: Teste 
Situação: Em analise 

4,1 
tem: 3 - Grupo 1 

Descrição: Locação de equipamento de laboratório 
Descrição Complementar: Locação de equipamento de laboratório 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 12 
Valor Máximo Aceitável: 
Intervalo mínimo entre 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Em análise 

17401
Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Meio de cultura 
Descrição Complementar: Meio de cultura, apresentação: liquido, característica adicional: aerobiose para automação, 
componentes adicionais: com inibidor de antibiótico, aplicação: para hemocultura adulto 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Frasco 10,00 ML 
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,3300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: LABORSYS PRODUTOS DIAGNOSTICOS E HOSPITALARES LTDA., pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a 
quantidade de 1.500 Frasco 10,00 ML 

Item: 5 - Grupo 2 
Descrição: Meio de cultura 
Descrição Complementar: Meio de cultura, apresentação: liquido, característica adicional: anaerobiose para -automação, 
componentes adicionais: com inibidor de antibiótico, aplicação: para hemocultura pediátrico 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Frasco 10,00 ML 
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,3300 Situação: Aceito e Habilitado 

comprasnetgov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160223&&uasg=160223&numprp=192021&Seq=18,f_IstSrp=84_Uf=&f numPrp... 1/78 



BioSystems 
A r 

AO 
MINISTÉRIQ DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 
OFICIO n° 11/2022-LAC/HMAR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EQUIPAMENTO: EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO 
NOME COMERCIAL: ELITE PRO 
MARCA: IL 
PROPOSTA DE PREÇOS 

cowcuLAC-Ao 

ACL Elite Pro 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
COAGULAÇÃO, 
MODELO: ELITE PRO 

-E - 
AN-3-

FOLHA: 

— ASSAr 

João Pessoa, 27 de alINDge 2022. 

mitontRio DussA ExtRaTo BRASILEIRO HOSPITAL MILITAR DE AREA DO ROPE 
AUTENTICAVA0 
Confbre_somp origlasI 

en1,1--4 de de 20..zz 

0 61°
e•N 0931) 0 ISO 

cfi finAtf 1 

1dit Aj°°--

R$ 57.600,00 POR MÊS 

N SIASG ESPECIFICAÇÕES 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, CONJUNTO 

UNID QTD VALOR UND 

1 

2 

382701 

382699 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 

UNID 

UNID 

36000 

36000 

R$ 7,00 

R$ 7,00 

3 332750 COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO DE 
FIBRINOGÊNIO, AGLUTINAÇÃO, TESTE 

UNID 16000 R$ 11,70 

Biosystems NE Comercio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330 — Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 

Cep: 58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 
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BioSystems 

Descrição do equipamento 

.:14 

MINISTERIO DA DEMA 
EARCITO BRASI44116°1-HAI  

"HOSPITAL MILITAR DE ÀI DO VECIFE 
AUTENTIC O 

ASS! Confere com 0 0 
tJ 774-

O ACL Elite Pro realiza processamento de rotinas e testes especiais, com iolitaiRom 

urgência, em um sistema compacto e fácil de usar. 0 sistema ACL Elite Pro ofereoAma 

combinação exclusiva de automação de processos, maximizando a autonomia. 

O ACL Elite Pro possui: 

- Processamento de acesso aleatório para um menor tempo de resposta Stat disponível para 

TP e TTPA em ate 8 minutos; 

- Leitor de código de barras para reagentes (padrão no sistema ACL Elite Pro) 

- Capacidade superior de funcionamento independente para 40 amostras a ate 260 cubetas 

"on board"; 

- Software intuitivo que simplifica a operação do sistema e muito mais! 

ESTAMOS OFERTANDO 01 (UM) EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO DE COAGULAÇÃO 
MODELO ACL ELITE PRO DA MARCA IL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- Especificações dos nossos equipamentos. 

ANALISADOR PARA PROVAS DE COAGULAÇÃO E SUBSTRATOS CROMOGNICOS 
TOTALMENTE AUTOMATIZADO E DE ALTA PRECISÃO. 

O equipamento realiza os testes de Tempo de Protrombina (TP) e de Fibrinogênio ao mesmo tempo 
usando apenas o reagente de tromboplastina. 

1. Técnica de leitura pelos testes de coagulação: NEFELOMETRIA. Sistema centrifugo 
nefelométrico que faz a medida da dispersão de luz da amostra antes, no momento e depois 
da formação do coágulo; 

2. Técnica de leitura para provas cromogênicas: ESPECTROFOTOMETRIA; 

3. Bandeja com capacidade para até 40 amostras, utilizando tubos primários de diferentes 
tamanhos e/ou cubetas; 

4. Possui leitor de código de barras para amostras e reagentes; 

5. Permite carregamento continuo de amostras, inclusive de urgências em quantidade ilimitada; 

6. Capacidade para até 22 frascos originais de reativos, com oito posições refrigeradas, e sistema 
detecção de nível que permite a monitoração da quantidade de reativos e da estabilidade a 

bordo do instrumento, em tempo real; 

7. 0 ACL Elite Pro apresenta Sistema de carregamento automático de rotores, através de um braço 
robotizado, que confere ao equipamento uma grande autonomia, permitindo que trabalhe 
continuamente, sem interrupções; 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Refino dos Santos Medeiros, n° 330 — Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 

Cep: 58.082-228 - Joao Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 
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as amMtras, 

8. Sistema fluidico de dosagem de alta precisão (pipetas Hamilton), eliminando os 

erros de pipetagem; 

9. Dosagem realizada com duas agulhas, uma para os reagentes e outra para 

eliminando o problema de contaminação; 

10. Sistema computadorizado integrado ao equipamento, com software intuitivo, de fácil operação 

(plataforma Windows), controlado através de tela colorida e sensível ao toque; 

11. Base de dados para até 1000 amostras, corn até 30 testes por amostra (total de 30.000 testes 

armazenados); 

12. Controle de qualidade com capacidade para 50 controles, 15 testes por controle (750 arquivos), 

dispondo de gráfico de Levey-Jennings e lista de resultados acumulados; 

13. Até 300 testes configuráveis pelo usuário, dos quais 100 estão sempre ativos; 

14. Número ilimitado de mapas de reagentes definidos pelo usuário; 

15. Até 60 regras de repetição definidas pelo usuário, incluindo testes reflexivos; 

16. Realiza Paralelismo de Fatores, com diluição de três pontos; 

17. Permite a visualização das curvas de reação de amostras, controle de qualidade a calibração na 

tela. As curvas podem ser armazenadas e transferidas para um disquete; 

18. As calibrações podem se realizadas em um ciclo dedicado, ou dentro de uma sessão, utilizando 

até 6 pontos de curva, com até 6 replicatas pra cada ponto; 

19. Reativos dedicados, desenvolvi os especialmente para apresentarem uma ótima performance na 

linha de analisadores ACL; 

20. Velocidade de 175 PT / Fib por hora, e 110 APPT por hora; 

21. Impressão automática de resultados: segundos, Ratio, INR ,%, concentrações; 

22. Possibilidade de visualizar as curvas de reações dos resultados dos testes; 

ALGUNS TESTES QUE PODEM SER REALIZADOS: 

• TP (Tempo de Protrombina) Recombinante com ISI de 1,0 a 1,05 

• FIB (Fibrinogenio) de Clauss 

• TTPA (Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada) SP, liquida pronta para uso, com 
fosfolipidos sintéticos e ativador Silica, que tem alta sensibilidade a anticorpos lúpicos. 

• TT (Tempo de Trombina) 

• VIA EXTRINSECA (Fatores II,V,X,VII) 

• VIA INTRINSECA (Fatores VIII,IX,XI,XII) 

• FATORES SIMPLES (11,V,X,VII,VIII,IX,XI,XII) 

• AT (Antitrombina ) 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Ruiino dos Santos Medeiros, n° 330 —Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 

Cep: 58.082-228 - Joao Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 
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BioSystems 

• ALPHA II ANTIPLASMINA, PLASMINÓGENO 

HEPARINA 

• PROTEINA C 

• PROTEINA S (Livre e antigênica) 

• RESISTÊNCIA À PROTEINA C ATIVADA 

• ANTICOAGULANTE LUPICO (screening e confirmatório). 

• D-DÍMERO 

• FATOR DE VON WILLEBRAND 

• HOMOCISTE1NA 

- CONDIÇÕES GERAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA:SOB CONSULTA 
PRAZO DE PAGAMENTO: SOB CONSULTA. 

- DADOS DA INSTITUIÇÃO PARA DEPÓSITO 
Banco do Brasil S/A 
Agencia: 1833-3 — 
Madalena — Recife — 
PE Conta Conente: 
23.654-3 

- DADOS DA EMPRESA 

Dados da Instituição para depósito: 
Banco do Brasil S/A 
Agência: 1833-3 — Madalena — Recife - PE 
Conta Corrente: 23.654-3 

DADOS DA EMPRESA 

4: 1

'NJ FOLHA 6 3 

MINISTÉRIO DATOÉSik-

EXERCITO BRASIL*0 

HOSPITAL MILITAR DE AREAWEEctn 

AUTENTICAÇÃO 
Confere corn o original 

Tal i/

# 19 40 ‘% 

RAZÃO SOCIAL Biosystems NE Com. De Prod. Lab. ,E Hosp. Ltda 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 
Rua Maria Rulino dos Santos Medeiros, n° 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 

Cep: 58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83)3212.3145 
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CNRI/MF 
ENDEREÇO 

FONE/ FAX 
'E-MAIL 
REPRESENTANTE LEGAL 

CARGÓ.

• . 
kg.,"i 

4, 11101..

RUA MARIA RUFINO DOS SANTOS MEDEIROS: 33b - DISTRITb INTAJSVIL - iONA 08.282.077/0001-03 

ZL1, LOTE 492, QUADRA 183 - CEP: 58.082-228 -JOAO PESSOA - PB N.

(83) 3212-3145, .(81) 2127-696.9 

concorrencia@albalab.com.b-G'vendas@albalab.com.br 

José Miguel Grasa Gibanel 

Sócio-Diretor 

Nli'titSTERIO DADEFESA 
RCITO BRASILEIRO 

1i0SPITA:. '',.,1*FAR DE ÁREA DO RECIFE 

,t :1TENTICAÇÃO 

C,adere com o original 

IA-  W4 VS. 
-Ern, de M—.—.-. de 20- 

ESTADO CIVIL Divorciado 

PROFISSÃO 

CI 

Farmacêutico 

9.596.801 

CPF/MF 
ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Atenciosamente, 

214.354.288-70 

Rua Jorge de Lima 245/306- imbiribeira - hecife-PE 

8/42 
0174 

Biosystems NE Com. De Prod. Cab. E Hosp. Ltda 

CNPJ 08.282.077/0001-03 

Ana Carolina Magalh5es 

Biosystcms NE Comercio de Produtos Laboratoriais c Hospitalares Ltda. 

Rua Maria Ruffin) dos Santos Medeiros, le 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 

Cep: 58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 
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TECNOLOGIA 
CLINICA 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CM NE — RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
AUTENTICAÇÃO 
onfere corn o original 

E e . de 2002P"' 

Ref.: Solicitação de Orçamento para o Setor de Hemostasia/Coagulagdo. 
Oficio n.° 20/2022 — LAC-H MAR 

Objeto: Aquisição nas modalidades comodato e locação para o Setor de Hemostasia/Coagulação. 

PROPOSTA 

Oon
tiO'reWO 

A SG TECNOLOGIA CLINICA Ltda., estabelecida na Rua A, n° 46 — Lot. Cond. Emp. LT Norte Quadra 01 — Lote 24 — 
Caji — ltinga — Lauro de Freitas/BA — CEP 42738-200, Fone: +55 (71) 3024-2825 / (11) 3218-1700, inscrita no CNPJ sob 
o n° 61.485.900/0007-56, Inscrição Estadual n°078.587.965, e-mail: cadastro sgtecnologia.conn.br e dados bancários: 
Banco Bradesco — Ag.: 1425 — C/C: 0111395-0, vem à presença de V.Sas. apresentar a seguinte proposta: 

Item SIAS.G. ' ,- Descrição . , 
- 

Unid. Quant. 
Valor 

. unii ario . Valor 
Total 

LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO 12 
Meses 01 R$ 6.400,00 R$ 76.800,00 

01 382701 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇAO, TEMPO 
DE PROTROMBINA (TP) TESTE. 

Unid. 36.000 R$ 4,40 R$ 158.400,00 

02 382699 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, 

AUTOMAÇÃO, TEMPO 

AGLUTINAÇÃO, TESTE. 

. . . 
wild. 36.000 R$ 4,40 fis 158.400,00 

03 332750 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO DE FIBRINOGENIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE. 

n1U *d. 16.000 R$ 4,40 R$ 70.400,00 

Valor Total da Proposta: R$ 464.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Quatro Mil Rea's). 

Equipamento Locação: Modelo — COMPACT MAX - STAGO 

Marca dos equipamentos: Stago. 

Marca dos Reagentes: Stago. 

Informações adicionais: 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias após o recebimento do empenho. 
Condições de Pagamento: 30 dias. 

Lauro de Freitas, 30 de março de 2022. 

SG Tecnologia Clinica Ltda. 
CNPJ: 61.485.900/0007-56 

Rua A. n° 46-Loteamento Cond. Emp. LT. Norte - Quadra 01 Lote 24 
Caji - Itinga - Lauro de Freitas/BA Brasil 

PABX: 55 (71) 3024-2825 / (11) 3218-1700 
www.satecnoloaia.com.br / codastroOsatecnologia.com.br 

-.1040 
3541*i 
Fp.1.3:4318;7st-9sspAR 
OPOti8et56.958-/i 



1•10RIBA 
Medical 

HORIBA Instruments Brasil Ltda. 
Rua Presbítero Plinio Alves de Souza, 645 
Medeiros- Sundial / SP — CEP 13.212-181 
Tel: ° +55 112923-5400 
Fax: +55 11 2923-5490 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 72 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

REF.: OFICIO n° 18/2022-LAC/HMAR 

Prezado Senhor, 

Jundiai (SP), 04 de abril de 2.022. 
HBR-LFD003-22. 

MINISTÉRIO DDEISA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MIL ITAR DE-AREADO RECIFE 

twAi TENT ICAÇÃO 

iznfore como original 
. I 

dc dc 2,0.1/44

A HORIBA MEDICAL, apresenta à V. Sas., proposta de LOCAÇÃO: 

\i4S 
Ns::6

, 
‘03

disroP 
\. # 

clg,a 

Forneceremos para à realização dos testes hematológicos, 01 (hum) equipamento YUMIZEN G800, com as seguintes características: 

Yumizen G800 

• Equipamento totalmente automatizado para a realização de testes de hemostaSia • 4 canais de leitura 
• Reagentes refrigerados 
• 18 posições para reagentes 
• Racks de amostras 
• 65 posições para amostras em tubo primário 
• Função STAT (carregamento de testes de emergência a qualquer momento) • Alimentação continua para amostras e reagentes (Ranclômico) • Detector de volume para amostras e reagentes 
• Leitor de código de barras para amostras e reagentes acoplados no sistema • Opção para amostras com micro volume 
• 2 agulhas com detecção de volume (1 para amostras e 1 para reagentes) • Diluições e rédiluigões automáticas 
• Detecção por metodologia ótica (nefelometria, imunoturbidimetria e cromogêmico) • Software com gerenciamento do controle de qualidade, incluindo gráfico de Levey - Jennings, curvas de calibragem e armazenamento dos dados de pacientes e controles. 



140RIBA 0.:DE ARt 
Medical 

HORIBA Instruments Brasil Ltda. 
Rua Presbítero Plinio Alves_de Souza, 645 
Medeiros- Jundiai / SP — CEP 13.212-181 
Tel: +55 112923-5400 
Fax: +55 11 2923-5490 

FoL84: 64, 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

r fAI,MILITAR DEUEA DO Ilia 

,ktITENTICKX0 

oCcnfereircgl original 

• Impressora compatível ao sistema 
ceamento bidirecional Possibilidade de interfa •  

• 
41- 

Monitoramento do sistema com aviso de necessidade de manutenção preventiva ou
corretiva 

co 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 
REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
, ,RA AUTOMAÇin1/4'0, 
TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) 
TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, 
TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, 
tJANTITATIVO DE 

,FIBRINOGÊNIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

(<z; 
k 

d 23 r) 

gjI

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 

Exame 36.000 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

4,60 

VALOR TOTAL 
R$ 

165.600,00 

Exame 

Exame 

LOCAÇÃO 
Locação (01 equipamento) 

36.000 

36:000 

4,15 149.400,00 

Mensal R$ 
3.000,00 

TOTAL GLOBAL (TESTES + EQUIPAMENTO) R$ 

5,50 198.000;00 

Anual R$ 
36.000,00 

549.000,00 - 

-44 

Explore the futUre 
NORIGA 
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Medical 

HORIBA Instrument Brasil Ltda. 
Rua Presbítero Plinio Alves de Souza, 645 
Medeiros- Jundiai / SP— CEP 13.212-181 
Tel: +55 11 2923-5400 
Fax: +55 11 2923-5490 

CONDIÇÕES GERAIS: 

•••••... 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

140SPiTAL MILITAR DE ÁREA DORECIFE 
AUTENTICAÇÃO 
Confere como original 

0 44 01'4 
Em, de , de

\ctk° 
‘Çc•%-,b9J 

\, 6 bq 

* .2 61.3

4 :‘1.ATENDIMENTO TÉCNICO: ATENDIMENTO NO PRAZO MAXIMO DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS 
ATENDIMENTO HELP LINE (0800): DE SEG. A SEXTA-FEIRAS, DAS 08:00 As 17:00 HORAS 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: 60 (SESSENTA) MESES 

kLIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: LOCAÇÃO 30 DIAS, REAGENTES 30/60. 
PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

Desde já agradecemos a oportunidade à nos concedida, e nos colocamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Luis Fernando Didier 

Executivo de Negócios 
Horiba Instruments Brasil Ltda. 

CNPJ 01.759.236/0001-79 

Explore the future 
1-PORI A 
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31/03/2022 10:22 

P.) CONSULTA ATA DE PREGÃO 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 
7a Região Militar/7a Divisão de Exército 

Hospital Militar de Area de Recife 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00035/2021 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 05 de outubro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal BI Nr 178 de 21/09/2021, em atendimento ás disposições contidas na Lei no 
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 
64583011944202114, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00035/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Registro de preço para aquisição de insumos para exames de COAGULAÇÃO com disponibilização de equipamento através de comodato.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas =ecebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

FOLHA: 

160199.352021 .14376 .4783-.171)7.8. 8k 4 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo para automação, tipo de análise: tempo de atividade de protrombina, método: aglutinação, apresentação: teste 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 22.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,7000 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 oh 

Unidade de fornecimento: Teste 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, pelo melhor lance de 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo para automação, tipo de analise: tempo de tromboplastina parcial ativada, método: aglutinação, apresentação: teste 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 22.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,3900 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

.441L‘c‘
quantidade de 22.000 Teste. 

Unidade de fornecimento: Teste 
Situação: Aceito e Habilitado 

lIceito para: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, pelo melhor lance 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo para automação, tipo de análise: quantitativo de fibrinogênio, método: aglutinação, apresentação: teste 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 22.000 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,3200 
Intervalo mínimo entrelances: 1,00 % 

Aceito para: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, pelo melhor lance de 

24'4 

quantidade de 22.000 Teste. 

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo para automação, tipo de análise: tempo de atividade de protrombina, método: aglutinaggo, apresentação: teste 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Teste Valor Máximo Aceitável: R$ 5,7000 Situação: Cancelado no julgamento Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °At 

Unidade de fornecimento: Teste 
Situação: Aceito e Habilitado 

çá" 

a quantidade de 22.000 Teste. 

Item: 5 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo para automação, tipo de análise: tempo de tromboplastina parcial ativada, método: aglutinação, apresentação: teste Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Teste 

comprasnet.gov.billivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160199&&uasg=160199&numprp=352021&Seq=1&UstSrp=84 Uf=8tf numPrp... 1/13 



Itens do grupo: 

II 1 - Reagente para diagnóstico clinico 

" 2 - Reagente para diagnóstico clinico 

" 3 - Reagente para diagnóstico clinico 

Grupo 2 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 19.410,0000 
Itens do grupo: 

• 4 - Reagente pare diagnóstico clinico 

st 5 - Reagente para diagnóstico clinico 

• 6 - Reagente para diagnóstico clinico 

Situação: Cancelado no julgamento 

Histórico 
Item: 1 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

31/03/2022 10:22 

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,3900 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °AI 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Situação: Cancelado no julgamento 

Item: 6 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Reagente para diagnóstico clinico 5, tipo: conjunto completo para automação, 
quantitativo de fibrinogênio, método: aglutinação, apresentação: teste 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,3200 Situação: Cancelado no julgamento 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 427.020,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aceito para: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 250.140,0000. kW .

NO.

CNIWCPF Fornecedor 
EquE/ip 

M
arada 
EPP Declar 

or 
ação Data/Hora Valor Unit. Val Global ME/EPP Registro ' 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 22.000 R$ 5,2000 R$ 114.400,0000 29/09/2021 I 
CLINICA LTDA 12:55:21 
Marca: STAGO 
Fabricante: DIAGNOSTICA STAGO 
Modelo / Versão: Compact Max 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para I automação, Tempo de Protrombina (TP) teste. Forneceremos em regime de comodato 01 (dois) equipamento do 
modelo: COMPACT MAX, marca: STAGO; fabricante: DIAGNOSTICA STAGO S.A.S, procedência: FRANCA, Registro 
MS: 80102511327. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.759.236/0001-79 HORIBA Não Não 22.000 R$ 5,3000 R$ 116.600,0000 04/10/2021 
INSTRUMENTS 15:08:19 
BRASIL LTDA 

Marca: HORIBA ABX 
Fabricante: HORIBA ABX 
Modelo / Versão: YLIMIZEN G800/YUMIZEN G400 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Yumizen G PT Liq 4- Apresentação 12 x 4 mL No Registro da Anvisa: 10347320333 YUMIZEN G800 • Equipamento totalmente automatizado para a realização de testes de hemostasia • 4 canals de leitura • Reagentes refrigerados • 18 posições para reagentes • Racks de amostras • 65 posições para amostras em tubo primário • Função STAT (carregamento de testes de emergência a qualquer momento) • ' Alimentação continua para amostras e reagentes (Randõmico) • Detector de volume para amostras e reagentes • , Leitor de código de barras para amostras e reagentes acoplados no sistema • Opção para amostras com micro volume • 2 agulhas com detecção de volume (1 para amostras e 1 para reagentes) • Diluições e rediluições automáticas • Detecção por metodologia ótica (nefelometria, imunoturbidimetria e cromogamico) • Software com , gerenciamento do controle de qualidade, incluindo gráfico de Levey - Jennings, curvas de qlibração e armazenamento dos dados de pacientes e controles. • Impressora compatível ao sistema • Possibilidade de interfaceamentq bidirecional • Monitoramento do sistema com aviso de necessidade de manutenção preventiva ou , corretiva YUMIZEN G400 • Equipamento semi-automatizado para a realização de testes de hemostasia • 4 canals I de leitura • 2 posições para reagentes • 20 posições de pré Incubação • Leitor de código de barras para amostras e reagentes opcionais para o sistema • Detecção por metodologia ótica (nefelometria, imunoturbidimetria e cromogêmico) • Software com gerenciamento do controle de qualidade, incluindo gráfico de Levey - Jennings, ! curvas de calibração e armazenamento dos dados de pacientes e controles. • Impressora compatível ao sistema • ; 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=16019984uasg=160199&numprp=352021&Seq=18‘f IstSrp=&f Uf=81 numPrp... 2/1 



BioSystems 
AR 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA r REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 
OFICIO n° 11 /2022-LAC/HMAR 

rikaoko 

João Pessoa, 04 de abril de 2022. 

MINIST:MOD DFFEÍA 

I ,0 
nOt

6.3 

Orçamento para aquisição nas modalidades COMODATO e
d aLOCAÇÃO do item relacionado para o setor de COAGULAÇÃO. 

(Pt' 

HOSPITAL -N.. AREA DO'?'"riFT. 
,i.Y.11"17:NTICAÇÂO 
Con f;:re comp original 

Em, ..  dc On" . de 20

NIV" 

ITEM SIASG DESCRIÇÃO UND QUANTI VALOR VALOR 

01 382701 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

UND 36.000 R$ 8,00 R$ 288.000,00 

02 382699 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, TESTE 

UND 36.000 R$ 8,00 R$ 288.000,00 

03 332750 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO 
DE FIBRINOGÊNIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

UND 16.000 R$ 12,00 R$ 192.000,00 

CONDICÕES GERAIS: 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
• PRAZÓ PARA ENTREGA DO OBJETO: IMEDIATO. 
• PAGAMENTO: MENSAL. 
• DECLARAMOS, que tomamos conhecimento de todas as informações necessárias e de todas as 

condições para o cumprimento das obrigações que constituem o objeto desta licitação. 
• DECLARAMOS, que temos plena ciência do conteúdo do edital e seu anexo, e que atendemos a 

todas as condições estabelecidas para o cumprimento do objeto deste Pregão. 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 
Cep: 58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 



• -BioSystems 

• DECLARAMOS, que estão inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento dos objetos. 

Dados da Instituição para depósito: 
Banco do Brasil S/A 
Agência: 1833-3 — Madalena — Recife - PE 
Conta Corrente: 23.654-3 

DADOS DA EMPRESA 

EX!A • U BRAS/LEIRO 
• MI DE AREA DO RECIFE 
• ENTICAÇÃO 

,..unfere com o original 
de di 2011'

RAZÃO SOCIAL 
Ne 4Y• V' Ci.' O Biosystems NE Com. De Prod. Lab. E Hosp. Ltda

CNPJ/MF 08.282.077/0001-03 0 

ENDEREÇO RUA MARIA fl'UFINO DOS SANTOS MEDEIROS, 330— DISTRITO INDUSTRIAL - ZONA ZL1, LOTE 
492, QUADRA 183 — CEP: 58.082-228 —JOAO PESSOA - PB 

FONE/ FAX (83) 3212-3145, (81) 2127-6969 
E-MAIL concorrencia@albalab.com.br; vendas@albalab.com.br 
REPRESENTANTE LEGAL José Miguel Grasa Gibanel 
CARGO Sócio-Diretor 

. 

ESTADO CIVIL Divorciado 
PROFISSÃO Farmacêutico 
CI 9.596.801 
CPF/MF 214.354.288=70 
ENDEREÇO RESIDENCIAL Rua Jorge de Lima 245/306- Imbiribeira — Recife-PE . 

Atenciosamente, 

Biosystems NE NE Com. De Prod. Lab. E Hosp. Ltda 
CNPJ 08.282.077/0001-03 
Ana Carolina Magalhães 

• 

Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330— Distrito Industrial — Zona: ZL1, Lote: 492, Quadra: 183 
Cep: 58.082-228 - João Pessoa-PB Fone/Fax: (83) 3212.3145 

2 



iG) 
TECNOLOGIA 

CLÍNICA 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
C M NE — RM / 7° DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO! 1817) 

Ref.: Solicitação de Orçamento para o Setor de Hemostasia/Coagulação. 

Oficio n.° 20/2022 — LAC-HMAR 

MINISTERIO DADEFES 

EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO 7,ECIFE 

NUTENT IC AÇ A.0 

onfer om o original 

Objeto: Aquisição nas modalidades comodato e locação para o Setor de Hemostasia/Coagulação. 

PROPOSTA 

I'., 

ikçs' N.:•• 
-z7,7•• _ • -1 

ASS1 

055-2022-E 

A SG TECNOLOGIA CLINICA Ltda., estabelecida na Rua A, n° 46 — Lot. Cond. Emp. LT Norte Quadra 01 — Lote 24 — 

Caji — ltinga — Lauro de Freitas/BA — CEP 42738-200, Fone: +55 (71) 3024-2825 / (11) 3218-1700, inscrita no CNPJ sob 

o n° 61.485.900/0007-56, Inscrição Estadual n° 078.587.965, e-mail: cadastro sqtecnoloqia,com.br e dados bancários: 

Banco Bradesco — Ag.: 1425 — C/C: 0111395-0, vem à presença de V.Sas. apresentara seguinte proposta: 

lien.' . ' CATMAT Descriçbo • Uni . r o ' T ota I 

01 382701 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLLNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO 

DE PROTROMBINA (TP) TESTE. 
Unid. 36.000 R$ 5,20 R$ 187.200,00 

02 382699 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO 

DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE. 

. Uni d. 36.000 R$ 5,20 R$ 187.200,00 

03 332750 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO,' 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
QUANTITATIVO DE FIBRINOGÉNIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE. 

U nid. 16.000 Rs 5,20 Rs 3.200,00 

Valor Total da Proposta: R$ 457.600,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais). 

Equipamento Comodato: Modelo — COMPACT MAX - STAGO 

Marca dos equipamentos: Stago. 

Marca dos Reagentes: Stago. 

Informações adicionais: 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias após o recebimento do empenho. 

Condições de Pagamento: 30 dias. 

SG Tecnologia Clinica Ltda. 

Lauro de Freitas, 30 de Março de 2022. 

ra lV**1:* 
rft t,"2 7,2Fer.s 

lowitrAW 
4OntiA 

44igr 
19,8191-9,SSP/SP 

OFF QB8:85*8-21 

CNPJ: 61.485.900/0007-56 
Ruo A. n° 46-Loteamento Cond. Emp. LT. Norte - Quadra 01 Lote 24 

Caji - Itinga - Lauro de Freitas/BA Brasil 
PABX: 55 (71) 3024-2825 / (11) 3218-1700 

www.sgtecnoloaia.com.br / codastro@sgtecnoloaio.com.br 

/N. o 



HORIBA 
M-edical 

HORIBA Instruments Brasil Ltda. 

Rua Presbítero Plinio Alves de Souza, 645 

Medeiros- Jundiai / SP — CEP 13.212-181 

Tel: +55 11 2923-5400 
Fax: +55 11 2923-5490 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 7g REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

REF.: OFÍCIO ng 18/2022-LAC/HMAR 

c _ 

i FOLHA:. —"T 

ASSN 

0 

Jundiai (SP), 20 de abril de 2.022. 
HBR-LFD012-22. 

MINISTÊRIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 

Confere corn ?original r

E 1, 9. d e —air 41— .... de 20Y.

Oki\

Prezado Senhor, 

A HORIBA MEDICAL, apresenta à V. Sas., proposta de COMODATO: 

0 /*'Nf? 

cf N'IsY
i6V

Forneceremos para à realização dos testes hematológicos, 01 (hum) equipamento YUMIZEN G800, com as 

seguintes características: 

Yumizen G800 

• Equipamento totalmente automatizado para a realização de testes de hemostasia 

• 4 canais de leitura 
• Reagentes refrigerados 
• 18 posições para reagentes 

• Racks de amostras 
• 65 posições para amostras em tubo primário 

• Função STAT (carregamento de testes de emergência a qualquer momento) 

• Alimentação continua para amostras e reagentes (Ranclômico) 

• Detector de volume para amostras e reagentes 

• Leitor de código de barras para amostras e reagentes acoplados no sistema 

• Opção para amostras com micro volume 

• 2 agulhas com detecção de volume (1 para amostras e 1 para reagentes) 

• Diluições e rediluições automáticas 

• Detecção por metodologia ótica (nefelometria, imunoturbidimetria e cromogêmico) 

• Software com gerenciamento do controle de qualidade, incluindo gráfico de Levey - 

Jennings, curvas de calibragdo e armazenamento dos dados de pacientes e controles. 



HORI 
Medical 

HORIBA Instruments Brasil Ltda. 

Rua Presbítero Plinio Alves de Souza, 645 
Medeiros- Jundiai / SP — CEP 13.212-181 

Tel: +55 11 2923-5400 
Fax: +55 11 2923-5490 

• Impressora compatível ao sistema 

• Possibilidade de interfaceamento bidirecional (<, 

• Monitoramento do sistema com aviso de necessidade de man uteri
N. 

corretiva 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO CI FE 
AUTENTICAÇÃO 
Confere com original 

EnJ. dc de 2,0Vd

AR. 
.(1') 

FOLHA: 

r..-1 • 
\ 

4 tç't %
A çç‘

.\-• 4) ‘. - I).z.cprt‘i> 

_?9;1

preventiva ou 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 
.

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

‘ 

VALOR TOTAL 

R$ 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICQ, 

rnNJUNTO COMPLETO 

I ! RA AUTOMAÇÃO, 

TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) 

TESTE 

Exame 36.000 4,99 179.640,00 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, 
TEMPO DE 
TROMBOPLASTI NA 

PARCIAL ATIVADA, 

AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Exame 36.000 . 4,66 16/.766,00 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
.. RA AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO DE 
FIBRINOGÊNIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Exame 16.000 6,50 104.000,00 

Os valores acima correspondem ao comodato do equipamento + reagentes. 

VALOR GLOBAL R$ 451.400,00 — (QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS) 



*OM HORIBA 
HORIBA Instruments Brasil Ltda. 
Rua Presbítero Plinio Alves de Souza, 645 
Medeiros- Jundiai / SP — CEP 13.212-181 
Tel: +55 11 2923-5400 
Fax: +55 11 2923-5490 

Medical FOLHA 
d: 

As 
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ATENDIMENTO TÉCNICO: ATENDIMENTO NO PRAZO MAXIMO DE 72 (SETENTA E DUA  HORAS 

ATENDIMENTO HELP LINE (0800): DE SEG. A SEXTA-FEIRAS, DAS 08:00 AS 17:00 HORAS 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (SESSENTA) MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: LOCAÇÃO 30 DIAS, REAGENTES 30/60. 

70.tZ0 DE ENTREGA: À COMBINAR 

CONDIÇÕES GERAIS: 

EARCITO 
HOSPITAL MILITAT k DU 1: g'IFE 

-119 de .. r(ir: ..—... de 20.. 
Confere original 

"y1/ 

Desde já agradecemos a oportunidade à nos concedida, e nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Luis Fernando Didier 

Executivo de Negócios 
Horiba Instruments Brasil Ltda. 

CNPJ 01.759.236/0001-79 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021 — SLTI/MPOG e suas 
alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 50 

da IN 65/2021-SLTI/MPOG. 

1.1. ( X ) J - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamentó.gov.br);

Os itens presentes na coluna ido Mapa comparativo 1, foram obtidos através desta 
fonte, sendo utilizada a média para expor o valor da pesquisa. 

Na ocasião do Mapa Comparativo 2, não Warn encontrados os itens licitados através do 
critério de aluguel (serviços) e foram sinalizados com um traço (-). 

1.2. ( X ) II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Os itens presentes na coluna 2 do Mapa Comparativo 1, foram obtidos através da 
fonte (https://www.comprasAovernamentais.gov.br).sendo utilizada ATA da própria 
UASG 160199, referente ao último processo semelhante vigente. 

No caso do Mapa Comparativo 2 foi utilizada uma ata que continha registro de locação 
de equipamento e também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo 
(serviços/materiais na mesma ata). 

1.3. (X) III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Por se tratar de insumos de análises clinicas, não são passíveis de venda através de 
website, não sendo, portanto possível atender essa exigência para os itens 



t‘, 

„ V` 77-• zy 
desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de jul4o de 
2021. AssiN 

o 

1.4. ( X ) IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Foram solicitados orçamentos de diferentes fornecedores, diferentes fabricantes 
para comparação de valores. Os itens que não foram cotados pelos fornecedores, ou 
não encontrados nos demais parâmetros estio sinalizados com um traço (-) no Mapa 
Comparativo e encontram-se listados abaixo: 

'MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇÃO 
Coluna 1: Todos os itens 
Coluna 2: Itens 3 e 6 

1.5 ( X ) V.. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

Não foi preciso atender essa exigência para o item, desconsiderando-se a quinta 
forma-de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de julho de 2021. 

2. ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 
Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65, 

de 07 de julho de 2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da Unido (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da Unido 
(AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de agosto de 2021, com utilização de preços 
obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação através de oficios, juntamente 
com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras Net. 

Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores 
relativamente elevados (possíveis sobrepreços). Bem como as com valores 
relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com 
asterisco (*), apesar de apresentados, foram desconsideradas na composição do Mapa 
Comparativo, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de 
itens desertos em decorrência de oscilações no mercado. 

MAPA COMPARATIVO 1- COMODATO MAPA COMPARATIVO 2- LOCA'0.6 

Coluna 3: Itens I e 4,2 e 5,3 e 6 Coluna 3: Itens 1 e 4,2 e 5,3 e 6 
Coluna 4: Item 7 

Após análise critica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias,foi 
realizada uma média dos valores obtidos através dos diferentes parâmetros utilizadosInciso
1.1., 1.2 ,e 1.4 como fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referência, constante 
nosMapasComparativos 1 e 2. 

Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, qu 



calculados e comparados os valores médios gerais, mostrou-se mais interessante o regt 

comodato (valor médio de R$ 408.000,00) uma vez que proporcionaria uma econoi 

aproximadamente 3,95% (R$ 16.114,28) em relação a modalidade de locação ( 

ALUGUEL R$ 424.114,28). 

IA o 

Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada no mês de 

março e abril de 2022, conforme orientação da AOU. Optamos por realizar 40 regime de 

comodato, tendo em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do site 

do painel de preços, demonstrar em sua quase plenitude aquisição dos insumos e testes pelo 

regime de comodato. 

3. ANEXOS: 

As documentayOes comprobatórias destes itens a serem adquiridos compOem a pesquisa 

de preços e MapasComparativos, seguem anexos a este relatório. 

Recife, PE, 05 de maio de 2022. 6os SaAr 
ex o ar, ocAtitocA 

ca. „B5 
v"'iso upf. 09 '3 t 

A2°5°°461

ELIJAN A SANTOS — 1° TEN 
A nto do Lab ratório do HMAR 

MAGide Albusieerque 
1g TEN FartnAeutico 

CRF-PE 185g 
0704720A,.,4 

BRENO M ACIR FARIAS DE ALBU SOE —1° TEN 
Adjunto do Laboratório do H R 

RCIMILD CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

HAIL ONIO ASARA CAVALCANTE - CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE - 7' RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° /2022 

(Processo Administrativo n.° 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

.equisição n° 28, de 05/05/2022, do Laboratório de Análises Clinicas. 

ANÁLISE. DOS, PREÇOS COLETADOS: 

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com a mesma 

especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 
( )1slik.0 
OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande 

variação entre os valores coletados? 
( ) SIM 
( X ) NA.° 
OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do mercado 

data da requisição/termo de referência? 
( X ) SIM 
( ) NÃO' 
OBS: 

Recife o de 2022 

ROMILDO rD CARVALH MOREIRA —CEL R/1 

HAILT ASARA CAVALCANTE - CEL 

4rdenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE— 7a RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AR-,, 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames de Coagulação têm como objetivo: dar suporte laboratorial ao 
diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar de Area de Recife; proporcionar 
um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade de laudos sem haver predomínio do interesse 
comercial que proporcione risco à liberação dos exames; funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; 

o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos 
pal a este nosocômio e o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como 
um todo no tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de CQagulação, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos ôrgdos e entidades 
participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar torna-se vital 
aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, principalmente nos 
cuidados prestados na Urgência e Emergência, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, 
diagnostico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá 
ser encaminhado As QCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. (Art. 30, I da Lei 
n° 10.520/02 e Art. 8° inciso I e Art. 3° inciso IV do Decreto 10.024/19, Arts. 8°, III, "b", IV e 21, I, do Decreto 
n° 3.555/00 e Art. 2°, caput, e parágrafo único, VII, da Lei n° 9.784/99). 

Recife, PE 05de maio de 2022. 

PAUL 
HAILT fl  ONIO ASARA CAVALCANTE - CEL 

Ordenador de Despesas do HMAR 



41FQLHA' - 

MINISTtRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7a RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NQ TERMO DE REFERÊNCIA 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, tendo em vista a necessidade do material para 
e —Ka° de exames do setor de Coagulação, prestando, assim, uma maior assistência aos usuários do Fundo de 
Saúde do Exército no âmbito da 7 Regido Militar. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPEC1F. CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE
DE 

MEDIDA 
QUANT.HMAR JUSTIFICATIVA 

I e 4 

REAGENTE ' PARA 
DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE PROTROMBINA 
(TI') TESTE 

382701 UND 36.000 

' Atender demanda do setor de Coagulação no LAC - HMAR com 
base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
juntamente com quantitativo licitado em anos anteriores mais 

margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das
demandas de exames de toda a 7aRM. 

2 e 5 

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

382699 UND ' 36.000 

Atender demanda do setor de Coagulaçao no LAC - HMAR com 
base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores
juntamente com quantitativo licitado em anos anteriores mais 

margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorçâo das 
demandas de exames de toda a 7aRM. 

3 e 6 

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO DE 
FIBRINOG ÉNIO, 
AGLUTINAÇÃO. TESTE 

332750 UND 16.000 

Atender demanda do setor de Coagulação no LAC - HMAR QOM 
base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
juntamente com quantitativo licitado em anos anteriores mais 

margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das
demandas de exames de toda a 7aRM. 

Recife, PE 05 de maio de 2022. 

ROMILDO tME CA VALHO MOREIRA —CEL R/1 
hefe do Laboratório de Análises Clinicas 

HAILT 
Ca/ha/ 

ASARA CAVALCANTE- CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 



Arz-A
• 4) AsF 

FOLHA: 

ASZ:: 
00,

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7' REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AilloyAcjo pq TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado pela Chefe do 

Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, considerando 

que estes materiais são Registro de Preços para Aquisiçãode insumos para exames de CoaAplograma com 
disponibiliza0o de equipamento através de comodato para suprir as necessidades do HMAR, visando o 

atendimento dos usuários do sistema FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com 

as normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do art 14, do Dec 10.024/209, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a legi 1 ão em 

vigor. 

Recife, PE 05 de maio de 2022. 

GOIANIA, 
HAILT TONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 

rdenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7' REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO ,I.JCITATORIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 28/2022 Chefe do(a) 
Laboratório de Análises Clinicas, de 05 de maio de 2022, no qual menciona a seguinte justificativa: 

fjsve 
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A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 
one concerne ao fornecimento de insumos para exames de COAGULAÇÃO, necessários ao atendimento dos 
waiutrios do sistema FuSEx assistidos nesse nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, ç que 
comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

0 comodato dos equipamentos/acessórios que poderão vir a ser utilizados durante a realização dos 
exames, se faz necessário tendo em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, das marcas vencedoras. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consumo de anos 
anteriores — 2020 e 2021 - desta organização militar de saúde; perante as plausíveis necessidades expostas no 
documento de justificativa, resolvo: 

- concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V, do Art 8°, do Decreto n° 10.024/2019, 
combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 10.520/02, todos 
combinados com o Art 15 da Lei n° 8.666/93, que trata de Registro de Preços; 

- ,ieterminar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a ser gerado no 
Sistema de Registro de Preços, nos moldes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a i n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

HAIL 

Recife, PE 05 de maio de 2022. 

auvuit, 
ASARA CAVALCANTE - CEL 

rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO 

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 09577422-0002-80, sediada a Rua do Hospício, nr 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, por intermédio de seu representante legal, o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art.6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOQ bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade dispostos nos subitens 5.3 a 5.3.16.4 do Termo de Referência — Anexo ao Edital, referente ao Pregão Eletrônico, requisição n° 28/2022 — Aquisição de reagentes/insumos para COAGULAÇÃO. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

HAIL 

Recife — PE, 05 de maio de 2022. 

alL/IntoU 
SARA CAVALCANTE — Cel 

denador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM /72 DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO 

0 agrupamento único (Grupo I e II) neste processo licitatório faz-se necessário devido As especificidades 

compatibilidades entre os reagentes e o equipamento que sell' fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que 

em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para 

a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos materiais, facilitando os processos 

logísticos de fornecimento e utilização. 

0 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e 

laboratoriais e suas instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a 

contratação de empresas especializadas no segmento de saúde para a prestação de serviços continuos de gestão, 

•intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e serviços eventuais de consultorias especializada na mesma 

área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento, em virtude de sua alta complexidade técnica, 

visando proporcionar maior otimização e economicidade, uma vez que a administração poderia encontrar 

dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 

zterdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial 

para o funcionamento da Organização Militar de Saúde. 

A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de softwares 

e sistemas roboticos priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é encaminhado para 

análise no tubo em que foi coletado só é possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados em um 

único lote. 

Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serão 

realizados e o envio dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio hu 

digitação). 

o e 
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A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologiat,mto

manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que seguA literaturd 

especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clinico, bem 

como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral; 

A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia 

em escala obtida pela automação corn integração fisica e por meio de softwares responsáveis pelo 

gerenciamento dos equipamentos que realizarão as análises, separação e segregação dos tubos contendo as 

amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, diminuindo o tempo de resposta para o 

usuário do serviço; 

Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquímica, 

imunologia, bacteriologia, hematologia, hormônios, marcadores alergênicos, drogas imunossupressoras, 

análises toxicológicas) e havendo vencedores diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de automação 

o sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que em regra não se comunicam entre elas, o que 

tornaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de contratação de um número maior de 

profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre si; 

A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, prejudicando a 

integração do sistema de laboratório e aumentado os custos à Administração; 

Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior comodidade aos 

usuários do SAMMED/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 

Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para 

absorver aumentos de demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas 

humanas e redução de gastos com pessoal. 

Urn projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para 

bsorver alterações de demanda, maior confiabilidade. 

Vale ressaltar que, devido obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se em 

licitar através do grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

a) os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de coagulação) e.bastante comuns 

na rotina laboratorial; 

b) se licitados em separado @or itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo 

com o fornecimento dos equipamentos está embutido no preço de um único teste. Além de.estar também 

embutido no valor do teste, o gasto com controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso 



obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA — klk-t) 

13 de outubro de 2015; 

c) falta de espaço fisico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acofilodação 

logística de vários equipamentos diferentes nesses setores; 

d) déficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 

e) maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes 
coagulação são solicitados em conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a 
liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução 
de gastos com pessoal. 

De acordo com a sumula Nr 247 do Tribunal de Contas da Unido, "t obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisive], desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que., embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam faze-10 com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade." 

A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto 
em vários lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a 
adjudicação por lotes mostra-se viável sob dois aspectos: 

Economicamente viável pois busca-se evitar, sempre que possível, itens com valores unitários baixos 
que, com a entrega fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de 
licitante-fornecedores, conduzindo-os ao fracassado ou deserto e causando prejuízo para a Administração 
Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos produtos, sem que haja prejuízo ou 
comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de oportunidades 
de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas, a mais vantajosa, garantindo 
a igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 

Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes 
com valores de referencia diversos, e ter a capacidade fisica e operacional instalada insuficientes, estes 
itens estão agrupados em Lote, para garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos 
exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de Análises Clinicas do Hospital Militar de 
Area de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que reativos utilizados 
na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante difer t 



que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com 

diagnóstico-prestado ao profissional Médico solicitante. 
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Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante, 

fornecedor, a formação de lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um 

quantitativo mínimo de reativos que possibilite amortizar os custos inerentes à aquisição, instalaçãó e 

manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos acessórios, calibradores e controles 

necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o sistema de 

gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clinicas, bem como o treinamento dos técnicos do 

Hospital que irão operá-las. 

No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Prep" 

estabelecendo-se, entretanto, um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço 

por Lote", onde se agrupou determinados itens em um só lote para a promoção do julgamento, com base no 

preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever. da 

Administração, sendo que a sua violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também 

afronta ao Principio da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da 

busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros princípios, o atendimento do interesse público, 

ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 

No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os 

demais princípios regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente, 

incólumes; pelo contrario: são parcelas de uma engrenagem que rege a Administração Pública, sendo 

estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois não basta, apenas, a persecução da 

melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos recursos, tendo 

em vista o binômio custo-beneficio. 

Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Preço 

por Lote" demanda a necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, 

se aplicam ao caso concreto. 

Entretanto, desde que não seja observado critério contrario ao objetivo da licitação na formação dos 

lotes, este se mostra não prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta 

mais vantajosa, mediante isonomia que assegure a competitividade entre os licitantes, especialmente 

considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste principio, devido ao fato de que se agruparam 

itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no certame. Veja-se que a 
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alegação apresentada não se encontra estribada -apenas na justificativa de que o julgamento 
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depender da quantidade desses, torria a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verific o 

critério de julgamento adotado de "Menor Prep por Lote", ao invés de menor prep unitário, não será 

danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes. 

Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por 

inviabilizar a interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias 

diferentes para cada analito não permitem a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor 

como apoio diagnóstico, haja vista que qualquer variação analítica nos resultados obtidos, muitos deles 

detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por mililitro de amostra 

biológica dos pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais 

comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A 

Recife. Da mesma forma traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de 

insuficiência de capacidade fisica instalada do laboratório, maiores gastos com a calibração e controles para 

a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica e prolongamento do tempo 

de análise e liberação de resultados. 

A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais 
detida no tocante aos agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunido em mesmo lote de produtos que 
poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no 
certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 

Recife, PE 05 de maio de 2022. 

ll(4)  011A9, 
ROMItDO E CARVALHO MOREIRA —CEL iR/1 

Chefe do Laboratório do HMAR 

gaUvu-k 
HAILTIN ONIO ASARA CAVALCANTE- CEL 

rdenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7° RM / 7 DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO 

0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta 

instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais corno: 

instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de 

barras, acessórios, etc), instalação de computador/impressora, interfaciamento, treinamento da equipe 

técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os consumiveis (insumos, reagentes, 

papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, 

principalmente, a partir da existência de uma demanda minima que tornaria viável a aquisição de tais 

equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois 

como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado equipamento vincula o Laboratório 

metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das tecnologias corn a 

frequência que a medicina moderna exige. 
Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição 

sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra 
e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação 
dos equipamentos. 

Entende o Corpo Técnico, em,linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos 

os custos correspondentes à opção de aquisição ou locação dos equipamentos, os elementos apresentados 

(insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de 
"investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a 
inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há que se 
falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos 
equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem 
fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação neste tipo de 
certame. 
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Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições .'06pigRA e 

locação de equipamentos distintameilK-cómo já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor as higgeses, 

economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de interfk i-.431—

seriamente prejudicada. r., 

Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos 

durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que 

eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas 

adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas contratações. 

A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa corn 

a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio 

permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 

obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação 

ou adquiri-los, levando A economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames realizados através 

dos testes de coagulação, o corpo médico do hospital terá condições de direcionar um tratamento mais 

especifico e eficiente de acordo com a necessidade, de cada paciente. 

A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de 

benefícios, os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e 

possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de 

exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição dos insumos, decorrentes do uso da ata de 

registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a disponibilização do acesso 

aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos cobertos 

por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a 

responsabilidade do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento 

em serviços de saúde aos 'seus usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos 

pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as 

capacidades existentes. 
A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. 0 comodato de 

acordo com capitulo VI, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a 
titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, 
findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da depreciação e da manutenção 
dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem contratados, cuja 
expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade s6 
tem aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço 
gera e aumenta a demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos 
equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de Registro de 
Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada A. aquisição de uma quantidade minima 
suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a 
possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelx tividades 

• 
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de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante4uAsejw 

despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamap, desde (I', 

que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodatado seja novo, o 

mesmo estará coberto pela garantia. 
Destaco que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A 

Recife, no decorrer dos anos de 2020 e 2021, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão 

dos serviços disponibilizados para a Família Militar de Recife. 

O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para analises 

laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto 

n° 8.540/2015, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 
Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando calculados e 

coniparados os valores médios, mostrou-se mais interessante o regime de comodato (valor médio de R$ 
408.000,00) uma vez que proporcionaria uma economia de aproximadamente 3,95% (R$ 16.114,28) em 
relação a modalidade de locação (MEDIA ALUGUEL R$ 424.114,28). 

Recife, PE 05 de maio de 2022. 

fitlha ,
ROMILDO D CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 

Chefe do Laboratório do HMAR 

HAILT 
G-Louk, 

ASARA CAVALCANTE - CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

0 procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e em observância ao Art. 15 da Lei n° 

8.666/93. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições 

frequentes, em conformidade com o inciso do Art. 30 do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro 

de 2013. 

Recife, PE, 09 de Agosto de 2022. 

19 C SARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR' 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualização da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequíveis 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

0 risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que levariam A diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando a elevação da quantidade de encaminhamentos As organizações Civis de Saúde. 0 que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, e na forma do Art 4° § 10, do Decreto n° 8.250/2014, os órgãos e 
entidades submetidos ao caput do dispositivo somente poderão dispensar a Intenção de Registro de Pregos, de forma justificada pelo órgão gerenciador, o que caracteriza, a principio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a promover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima celeridade possível, a fim de não comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de pregos para a participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

Recife, PE, 09 de Agosto de 2022 

HAIL SARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

Será admitida a adesão de órgãos não participantes para que seja assegurado ao 
fornecedor adjudicatário a compensação pelo seu esforço de ter atendido o chamamento 

da Administração, caso tenha se cumprido o.art. 16, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013. 

A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi 

admitida como forma de estimulo aos licifantes, visando incrementar o desempenho 
comercial e possibilitar a aplicação do principio constitucional da licitação como 

instrumento de desenvolvimento naCional, geração de emprego e renda, além dos efeitos 

na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A admissão de órgãos não participantes à presente licitação justifica-se pela 

possibilidade de incentivo aos potenciais fornecedores, como forma de ofertarem bens (ou 

serviços) de sua produção ou de sua atividade econômica (principal ou secundária), como 

forma de aproveitar o elevado potencial de compras dos órgãos da Administração Pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de Pregos, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

' HAI 
• 

Recife, PE, 09 de Agosto -de 2022 

MOCIL 
l/1k

RA CAVALCANTE — Cel 
at 

denador de Despesas do HMAR 



AR 
noc<`,, q• 

'FOLHA: si ‘•-/ 

0. ASSINATURA c

0 

MINISTÉRIO DA DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
(Processo Administrativo n.° 64583.004728/2022-60) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento 
solicitação de disponibilidade orgarhentária para Aquisição de insumos para exames de 
Coagulação, visando atender as necessidades do Laboratório do Hospital Militar de Area de 

Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, 27 Jan 2014. 
DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 

exercício 2022 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 
Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art. 

16 da Lei Complementar n° 101/2005. 

Recife, PE, 09 de Agosto de 2022. 

I I  'Mr 
VIP') 

HAI NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel • 

Gum", 

rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARACÃO DE NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE 
LIMITACÃO À CONTRATACÃO 

Declaro que a eventual aquisição se trata de atividade de custeio e certifico da inexistência de 
nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no 
7.689/2012 (alterado pelos Decretos no 8.056, de 2013, 8.755, de 2016, 9.046, de 2017, 9.189, de 2017 e 

r 9.533, de 2018) estabeleceu limites e instancias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo 
Federal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida em seu 
art. 2°, veja-se: 

Art. 2° do Decreto no 7.689, de 2012: 

"Art. 2° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação dos contratos 
administrativos em vigores relathlos a atividades de custeio serão autorizadas por ato do 
Ministro de Estado, do titular 'de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 
República ou do dirigente máximo das agências reguladoras referidas no Anexo I A Lei no 
10.871, de 20 de maio de 2004. 

§ 1° Para os contratos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada As seguintes autoridades, vedada 
subdelegação: 

reais), 
a 

I — titulares de cargos de natureza especial; 
II— dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
III — dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada aos subsecretários de planejamento, 
orçamento e administração ou A autoridade equivalente, vedada a subdelegação, 
ressalvada, neste caso, a subdelegação a que se refere o § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
'Competência ' de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores 

ou ao chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades. 

§ 4° 0 Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá alterar ou 
atualizar, a qualquer tempo, os valores estabelecidos nos § 1°, § 2° e § 3°. 

§ 5° Nas hipóteses previstas nos § 2° e § 3°, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada pelos dirigentes máximos das agências reguladoras." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que constitui 
atividade de • euiteio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer fase do 
processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser 



concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico com 

digital ou outro meio idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 
assiri4tu 

'o 

A área técnica considerando os últimos pacotes fiscais anunciados pelo poder público verificou 

a eventual existência de Decretos ou outros normativos relativos a "limites", "contingenciamento 

orçamentário" ou à "restrição ao empenho de verbas", como o caso do recente Decreto no 9.276, de 2018, ou 

das Leis no 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 — Lei Orçamentária Anual, ou a 

Portaria no 17, de 2018, com efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

Ademais, a PORTARIA No 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012, estabelece normas 

complementares para o cumprimento do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e define o que vem ser 

atividade de custeio, veja-se: 

"Art. 3° — Para fins de aplicação do art. 2° do Decreto no 7.689, de 2012, as contratações 

relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações 

diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o 

desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I — fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 

telecomunicação; 
II — as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 

copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997; 

III — realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

editoriais; 
IV aquisição, locação e reformas de imóveis; e 

V — aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 

Parágrafo (mien — 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve 

considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a 

classificação orçamentária da despesa. 

Conforme sOlicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de que a 

eventual contratação não se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência de nenhuma 

limitação com bdse nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 09 de Agosto de 2022. 

ir fil liH 

, HAIL ON I i'N fo' CAS CAVALCANTE — Cel 

$7Iiii denador de Despesas do HMAR 

09444 



DIA RIO OFICIAL DA UN-LAO - seção 

- do 12 B Op Poe (Goienia-G0), a Cel 1NF (0111038642) GUSTAVO ASSAD DE 

- da 30 Cia F Lop (Manaus-AM), o Cel INF (1126501145) CELSO ROGERIO PRAGA RODRIGUES; 

- ao 3° Et Av Ex (Campo Grande-MS), o OS IMF (0111563540) 
GLA(DENI SANTOS MANNA DA CONCEIÇÃO; 

DA PENHA; 
- do 1° 111 DQBRN (Rio de Janeiro-Re. o Tee Cel INF 1049895, 135) lORGE 

OTAVID DOMINGUES COSTA; 
disposto no art. 

- do 69 8 Wig Me (Campo Grande-MS), o Ce! CAV (1127015947) RODRIGO Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

BARBOSA BASICS COSFAI 
4406AEAR, pck nei'_-essrdedblneMeel, ex ofiicio. peraPtiesertlpeoh6 dos".cerRos d'k 

- do Nu 1P B Mile Mil (Porto Alegre-RS), o Ion Cel ART (0114814247) HELTON `Cd7haerdante Chefe ou DIretor o niza - milli:arcs abaixo reladonadas os seguintes 

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cel CAV (0196430335) JORGE WILSON DA - do 502 BIS emperatriz-MAL o Ten Cal INF (0113982649) CHRISTIAN° STEFANES • do 172 BIS (Tefe-AM), o Ten Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA 
NOGUEIRA,

LUIZ CARDOSO; 
-,3 loam: 

- do 519 BIS (AltaMira-PA)  0 Ten Cel INF (0113977342) LUIZ GUILHERME DE
MENDES DE MELD; 

- do 52e BIS (Marabi-PAL o Ten Cel (NP (0925863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DEOLIVEIRA E SILVA; 

LIMA; 
- do 53° BIS (Itaituba-PA), o Ten Cal INF (0113992648) C.RISTHIAN EVANGELISTA DE 

SOUSA; 
- do 542 BIS (HumaitA•AM), o Ten Cel INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

BRITO; 
- da Crndo Fron SOUMÕES / 82 BLS (Tehatinga-AM), o Ten CO INF (01945237341 

U112 AFONSO GOMES DE SOUSA FILM; 

- do Undo Fron AMAPÁ / 342 BIS iMacapS-API, o Ten Cel [NI (0113994842) 

GEORGE ALBERTO GARCIA DE OLIVFIRA; 

- do Ondo Fron AIWA / 612 BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o Ten Get INF (1182660736) 

Wil DSON PEREIRA SANTOS; 
- do Credo Fron JAURU / 660 RI MO (C4cereS-MT), ci Ten Cel (NI (01139E37461 

- do 17° B Fron (CoruMb5-MS), o Ten Cel ter (0113997043) LEANDRO oORREA EDMUR Rele TIES RAMOS; 

P1MENTEL: 
- do le BI Mec (Es) (Rio de Janeiro-Re, o Ten eel INF (0114814742) JOBEL 

- do 22 BIL (São Vicente-SP), den Cel MP (0195171137) FERNANOOONSAGRANDe SANSEVERINO 111100ft; 

ESTEVES; 
- do 49 OIL lOsasco-SP), o Ten Cel INF (0196098339) WILIAM RODRIGUES 

- do 52 BR. (Lorene-SP), o Ten Cel INF (01139721451 ATTILA ZOLTAN 
BALCZCI DE 

ANDRADE: 

OCHSENDORF E SOUZA; 

i. RA; _ do 6° Be (Cacapava-SP), o Ten Cel (NE (0113971949) 
ANDRE RICARDO LOISA 

pERE 
- da 7s BIB (Santa Cruz do Sul-Rs), o Ten Cel ielf (0308920040) MARCELO SOARES 

- do 102 BR. - Mth (Ariz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113995542) ALES RESENDE DE OLIVEIRA; 

SIQUEIRA; 
- do 11.8 BI RUH polo:Jo dei-Rei-MO), o Ten Cel INF (0187690730) MOISE5 FEUPE 

-do
12° BIL - 

Mtn (Belo elodzonte-MG), o Ten C.el INF (0520811845) HERNUM PAZ

DA SIVA NETO; 

GERVAZONI VIANA; 

- do 139 BIB (Ponta (Stoma-PR). o Ten Cel INF (D521213843) RODRIGO CAMPOS 

- do 152 BI Mtz (João Pessoa-PB), o Ten Cel 
DIP (0204719340) ANDRE GIANASITORREZANI; 

FRANCO; 
- do 162 DI Mtz (Natal-RN), o Ten Cel INF (0858607831) ANDRO LUG DE MEIOJONI OR; 

' -do mg 51 Mtz (Sapticala do Sul-R5),13 Ten CO) RIF (0113081243) CARLOS ANSELMO 

AFR -
ÇLv' e

FOLHA.  (A%
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ASSINATURA 

- do CPOR / RI (Rio de Janeiro-Re, o Cel ART (01L1571147) DOMINGOS JORGESILVA BOABAID; 

6RACA DO SACRAMENTO; 
- do CEADEx (Rio de Janeiro-Re, o Ten Cel OMB (0204744346) 

DENIS NILSON 

CARNEIRO DA SILVA; 
- do C Id Ex (RIO de Janeiro-Re, o Cel CAV 10187502232) 

MAUMCIO AVELAR 

TINOCO; 
. do epAEx (Rio de Janeiro-R1), a Cal 6(40 (0111051348) RODRIGO LOPES 

- do AHFx (Rio de Janeiro-RI), o CO 1)413(0203691647) ELIDE CARVALHO RODRIGUES; 

MHO; 
- IPCFEx (Rio de Janeiro-Re, o Cel ART (0111023446) RENATO SOUZA PINTO 

SOEIRO: 
- do 948v/EIA (Tres Coraelee' s•MG), o Ten Cel INF (0204723845) MAYKON 

- do Pq R Mat / 5° RM (Curitiba-PR), o Cel OMB (0203923644) MARCELODUTRA BARBOSA; 

- do PqR Mn! (61 Ree (Salvador-BA). Cel QMB (0111565245) LUIS GUSTAVO SERGIO CARRAL; 

STUMPF; 
- do Pq R Mat / 70 TIM (Recife-PE), o Ten Cal CLNIB (0204721948) ANTONIO 

DOUGLAS NEVES SANTOS; 
- do Pq Mat / Be PM (Belem-PAL o Cel QMB (011.1553640) 16.510 DOS 

SANTOS MORENO; 
.1 do Pq R Mat I 121 RM (Manaus-AM), o cel OMB (0117515739) RODRIGO 

- da CRO /131 RM (Belem-PA), o Ten ( el GEM EL 
(0114575640) LIELIO BEZERRA BORDEAUX MATTOS; 

BRANDÃO; 
- da CEO / 1.11 ELM (Brasilia-DF), o Ten Cel OEM PC (0111302345) 

FRANCISCO

- do 1° CORO (Porto Alegre-AR), o Cel DAM Cart (0111556346) MARCOREGINALD() DE OLIVEIRA; 

AZEREDO; 
- do 22 CGEO (BrasRla-DF), o Cel COM 

(0111024E42) VICTOR .105E QUEIROZ 

CABRAL; 
- do 32 CGEO (Olinda-PE). o Ten Cel OEM Cart (0115350347) ROGERIO 

RICARDO 

DA SILVA; 
- do CGEO (Manaus-AM), o Cel OEM Cart (0111566642) OSVALDO DA CRUZ

- Mm Curado (Recife-PE), o Cel IV t)4r (0203351242) MARCOS WAGNERMORETf NETTO; 

- 8 AM, Ap/32 SM (Porto Alegre-RS), o Cal INF (03087E68491 GERSON DARODRIGUES MONTEIRO; 

- da B Mm Ap/S2 RM (Curiae-Pal, o Cel INF (0195755633) CLAUDIO SAMPAIOSILVA VELASQUES; 

- do B Mm Bda In( Pod( (Rio de Janeiro-R1), 
Cel INF W42980539) PEREIRA DF LIMA; 

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS: 
- da B Mm Ge SM (Santa Maria-ES), o Cel CAV (0203343546) 

('(ARDIDO

- do CGEA (Petrepolis-R1), o Cei INF (1182772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO; PATRICIO RIBEIRO FILHO: 

• da Graf Ex (13rasOia-13F), o Cel ENS (0307765149) RAFAEL 
AOJJ1140 DOS 

SANTOS; 
- do H Mil A BRASfUA ¡Brasilia-0FL o Cel MED (0925500944) 003010 (SOYA; 

- do ti MII A CAMPO GRANDE (Campo Grande-ME), o Cel MED (0858445737)

- do el Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o cel MED 
(0827694944) PEDRO PAULO LIMA PAES; 

- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), a Cel OCO Oaf 
(0623211646) MARIA SANDRA RODRIGO EtRUM TOLEDO; 

ANORADE; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Cel 

MED (0148736029) REGINA (UCLA 

- do H Ge FORTALEZA (Fortateza-CE). o Olt MED (0318-543641) SÉRGIO LUIS MOURA SCHEN DEL; 

HAMMES: 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de 

laneiro-RI), o Cel MED (0196147631)

• do Go FLORIANOPOLIS (Florienepolls-SC), a Cel MOI) (0)66418020) CARLAALSERTO PEREIRA OLNEIRA; 

• do H Ills PORTO VELHO (Porto Velho-R01, o Cel MED (0925856544) HAILTON LOBO LOUREIRO; 

e ANTONIO CASARA CAVALCANTE; 
- do H GUI5 G CACHOEIRA (550 Gabriel da Cachoe1ra-AM); 'a Ten Cal OCO Ertf

106235193453 ANADITALIA PINHEIRO VIANA ARAÚJO;
- do 14 Go TABATINGA (Tabatinga-AM), o Ten Cel MEC/ (1028732541) PEDRO 

- da Pd1n MPV (Rio de Janeiro-RI), oCal MED (0827689340) KLEBEFt CARNEIRO LEOPOLDO ROUClUAYROL; 

- do CIE. (Butii-R5), o Ten Cel CAV (0111578647) TIAGO 
KANOMATA DE CASTELO BRANCO; 

- do CIO (Rio de JanelmeRIL o Cel CAV (030B729342) ADRIANO BOCi41; MESQUITA; 

- do CIMNC (Recife-PE), o Cel IMF (
0161561830) CUSLODIO APOLDNIO SANTOS 

DA SILVA; 
- da Coud (Undo (S50 Boria-RS), o Cel CAV (05205872471 MOACIR 

DOS SANTOS 

MENEZES; 
- da B AO R Ribeireo Preto (Ribeirão Preto-SP), o Cel WIG (0111049144) 

- da 13 Ap R Bauru (Bauru-SP), o Ten Cel ART (0204724348) RENATO 
PINTO DOS MARCELO PRODANOV; e 

SANTOS-
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.13 em:NDANTt DO -ctitcrar,0 uso dos atribuições que lha conferem 
O'eft. 20, 0

inciso VI, alliiel Ta Extratora Regimental do Comando do Waite, aprovada pelo Decreto 

a° 5-751, de 12 de abril de 2006, e tiLart. 94, inciso II, alinea "a', do Regulamento de

Movimantaelio para Oficiais e Praças doIxercito, aprovado pelo Decreto n9 2040..  de 21 do 

outubro de 1996, like rado pelo Decreta n° 5514, de 3 de setembro de 2015, e considerando 0
lementar r,097, de 9 de junho de 1999, corn redact° dada pela 

Gen Ex PAULO $ERGIO NOGUE1RA OF 
OLIVEIRA 

PORTARIA DE PESSOAL - C EX Ne 606, DE 21 DE =40 DE 2021 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atrikangEas que the conferem o art.

49 da Lei Complementar no 97, de 9 de Junho de 1999, 
alterada pela Lei CoMPlementar nt

136, de 25 de agosto de 2010; o 
disposto no art. 2.0, indso VI, alinea d), la Estrutura 

Regimental do Cornando da Exercito, aprovada pea Decreto 02 5.751, de 12 de ate% de 

2006; de acordo corn o art. 38, 9 10, Renee bj, inciso III, da Lei na 6.880, de 9 de dezembro 

de 1980, com a redaçãodada pela Lei no 13.954, de 16 de dezembro de 2019; a 

autorlzaceo contida na art. GG, da Portaria Nomiativa a2 2./MO, de 19 de laneiro-de 2017; 

e da Portaria do Comandante do Exercito ne 218, de 20 de mer ge de 2017, resolve

Exonerar a pedido, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. o General de
Brigade da Reserve Remunerada 

(0171826217)101.6 DANIEL DE ANDRADE BRAGA, Prec CP

ne 961539329, do Comando Militar do Leste (RIO DE JANEIRO-Re, a canter de 19 de (Who 

de 2021, de acordo corn o inciso I, do art. 11, de Portaria ne 218 do Comandante do

Exército, de 20 de março de 2011. 

• _ ntaniAnn4neovbenarterenensnnue cafee M191=0,22999N(0v.) bin iloccimonto code her verificado endeftro eatraceco 

JUNIOR; 

CRUZ;

DE 5A OUVEIRA:
- do 19° BC (Salvador-BA), o Ten Cel INF (0113949940) WAGNER 

MEDEIROS 

RAMOS; 
FBARRILRov; Ix  - do 330 BC (Fortaleza-CE), o Ten Cd INF (0724537543) .1010 LEITÃO ALENCAR 

- CO 232 61 (Blumenau-SC), o Ten Cel INF (118256E939) FREDERICO TOSCANO

- do 26e RI ('grit )61a de janeiro-RI). (3 Ten Cel IMF (011)974547) PAVIO LUIZ LOPES 

D 
. do 270 BI Peet (Rio de Janetro-R1), o 

Ten Cel INF (01.13964340) FABIO STEVEN DE 

men PIO;

OS PRAZERES; 

- do 28e BC (Aracalu-SE). o Ten Cel INF (0113976344) LEANDRO CESAR PIMENTEL 

ALVOS;,\ t
- do 352 BI (Feira de tonteira-SAI, ci Ten Cel IMF (011413083481 VANDO AZEVEDO 

s 

I

- do 62 Bi (Joinville-SC), a Ten C.el 1)41 (01157745336) LUZ EDUARDO SANTOS 

CERAVOLO; 
- do sax 61 (Fleetanepolls-SC), o Tell Cel INF (0113989743) SAAIDRO DE NAZARETH 

C1RIBEW; 
- do 712 BI Nitz (Garanhuns-PEL o Ten Cel INF (0204746440) RONNY DE BRITO 

BARROS; 
- do 72 RI MO (Petrolina-PE), o Ten Cal MP (02047458461 PAULO FRANCISCO 

MATHEuS DE 0UVE15A; 
.., 

mAufm
s-; 

dc l' 

do us 6arastua-on, o Ten 6E4 INF (0203582747) BRUNO BARBOSA fur DE 

- B (Osasca-SPL o Ten Cel INF (0204754642) PEDRO 
CARDOSO DA CUNHA 

NOTO: 
- do 62 BPE (Salvador-BA),  o Ten cel NE (0113957747) MARCOS PEREIRA SCARES; 

- do 70 BPE (Martaus-AM). o Ten Ce4 IMF (02047468.46) VITOR HUGO 

- do 8e (WE (55o Paulo-SP), o feri Cel INF (0113977748) M' ARCELO LOPES DE BERGAMASCHe 

REZENDE; 
- do 9° BPE (Campo Grande-MS), o Ten Gel 114F (0113974/45) FRANCISCO 

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA; 
- da 1.1e BPE (Rio de Janeiro-la o Teri Cel INF (9114792047) 

ARMIES LIMA (1/,

ROSA; 
- do CIBld (Santa Marla-RS), o Ten Cei CAV I01139a3043) 

DANIEL BERNARDI 

AFINES; 
- de 3.. RCL (Santa Maria-I(S). o Ten Cel CAV (0113962441) ANTONIO AUGUST° 

SCHENINI CUNHA JUNIOR: 
- do 32 RCC (Ponta Grosse-Pk, o Ten CO CAV (0114814148) GUSTAVO SOTER DE 

- do 3° RC Mec (Bage-RS), o Ten Cel CAV 
(05211653643) JOSE MOACIR COSTA MARIZ E MIRANDA; 

- do Ga ace (Akerem,-11S), c• Tan CeI CAV (019596803) GUSTAVO U3PES DA 

- do 72 RC Mec (Santana do Uvrarriento-RS), o Ten Cel CAV (01.13988547) RAFAEL 

- do 109 RC Met (Bela Vista-MS), o Ten C.el CAV (0520185114S) KENJI ALEXANDRE POUN(00 LAN2A BRAGA; 

- du 11e RC Mac (Ponta Por5-MS), o Ten Cel CAV (072466)848) MILTON COSTA
NAKAMURA; 

NETO; 
- do 121 RC Met (JaguarSo-R5). o Ten CO CAV (0113995344) IGOR PIE TIE SOUZA 

PINGUEUI: 
- do 134 RC Mec(Pirassununga-SP), o Ten Cal CAV (0195689336) DANIEL MENDES 

- do 150 RC Met (Es) (Rio de Janelro-Ri). o Ten Cel CAV (020472684B1 GUSTAVO AGUIAR SANTOS; 

- do 160 RC Mor (Bayeux-P8), o fen Cel OW (01)3986042) ORLANDO PACHECO DANIEL EOUTINHO NASCIMENTO;

Gen Ex PAULO SERGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA NETO; .... 

Dociauarco assinado alialivIn00o wriformeNP 10 2.20).2 do 24/Oltrati ICP 
.e cued 0 hgracscrJan de thaws NOG. Ofasilaaa - icr-ovaal 
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- da EsEcIEX (Rio de Janeiro-RA, o Ten Cel CAV (0303619840) MARCELO FORME DOS
SANTOS; 

- do ie ECO (Brasflia-DF), o Ten Cat CAV (03176113340) GUILHERME SANTANA 

ERRE, 
- do 14 GAC / Si INtarabi-PA), o Ten Cel ART (0114793045) ÉDISON DOS SANTOS 

PASTORIZA; 
• do 22 GAC I. (rtu-SP), o Ten Cel ART (0999841835) HENRiQUE CESAR LOYOLA 

SANTOS; 
- do 32 GAC AP (Santa Maria-RS), o Ten Cel ART (0113984744) FILIPE SILVA DOS 

SANTOS; 
• do Ss GAC AP (Curitiba-PR); a Ten Cel ART (0113998348) MARCO LOCIO 

NIEND2TELA; 
- do 61 GAC (Rit) Grande-R5), o Ten Cd ART (0113574646) FLAVIO TOSTES ALVES; 

- do 71 GAC (01Inda-PE), o Ten Cal ART (1010519443) FELIPE PEREIRA BARROS: 

- do 92 GAC (NictaqUe-MS), o Ten Cel ART (1138599749) APIORE MENOES PEREIRA 

DE PAULA: 
- do 101 GAC / 51 (Boa Vista-RR), o Ten Cel ART (0111833742) MICHEL DE SOLVA 

DIAS; 
- do 142 GAO (Pouso Alegre-MG). o Ten Cel ART (0204746549) SÉRGIO MUNCK; 

- do 150 GAO AR (Lapa-PRI, o Ten Cal ART (0114811748) ALVARO VASCONCELOS 

STUDART; 
- do 182 SAC (Rondondipolts-MT), o Ten Cal ART (1127498044) ALAN SANDER DE 

OLIVEIRA JONES; 
- do 192 GAC (Santiago-RS), o Ten Ce) ART (0114818842) VAGRIER ASSIS MINUZZI 

DA SILVA; 
- do 214 GAC(NitercitRI), o Ma) ART (0130535545) FLAVIO HENRIQUE PINHEIRO DA 

COSTA; 
- do 252 GAC {B9ge-R5), o Ten Cel ART (0113988141) 07014161 ALVES DO 

NASCIMENTO; 
- do 272 GAC (l)ui-RS). a Ten CO ART (0130532443) RICARDO DIAS REIMANN; 

- do 282 GAC (Crici6ma-SC), o Ten Cel ART (0318381340) EDUARDO MORAES 

FONSECA; 
- do Cl Art Mal Fgt (Formosa-GO), o Ten Cal ART (0114833049) WiS GUILHERME 

VASCO: 
- do C Log Me) Fgt (Formosa-GO), o Ten Cel IV INT (113E593940) RODRIGO DE 

CARVALHO MINUZZI; 
• do 162 GRAF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0114831043) GERSON VASCONCELOS 

LEITE: 
- do 12 GAAAe (Rio de laneiro-/U), o Ten Cel ART (0113992143) CARLOS EDUARDO 

CELESTINO DE SOUSA, 
- do 30 GAAAe (Cozies do sul-RS), o Ten Cel ART (0114800840) ANDERSON DOS 

SANTOS ALVES; 
- do 122 GAAAe SI (Manaus-AM), o Ten Cel ART (0114817844) ROBERTO PEREIRA 

DE LIMA JÚNIOR; 
- do 22 BEC (TeresIna-P1), o Ten Cal (NG (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS 

SANTOS; 
- do 50 BEC (Porto Velho-R0), o Ten Cal ENG 102039888451 RENATO COARY DE 

tRACEMA GOMES; 
- do 62 BEC (Boa Vista-RR), o Ten Cel ENG (1010713145) WAGNER FERNANDES DOS 

SANTOS; 
- do 74 DEC (RM Branco-AC), o Ten Cel ENG (01148111541) RENO EDMLINDO BRITO 

VICTORIANO; 
- do Be BEC (Santarem-PA), o Ten Col ENG (1127325811) LUCIANO FLAVIO ALMEIDA 

DE LIMA: 
- do 90 BEG o Cel QOM FC (0187548532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 

DE VASCONCELLOS; 
- do 32 BE Drib (Cachoeira do Sul-14S), óleos Cel ENG (0309120640) LUIS AUGUSTO 

ALVES LEAL FERREIRA; 
- do 50 BE Onb Bid (Porto Unilo-SC), o Ten Cel ENG (0925682346) JÉFERSON 

FLORES RETOS!; 
- do 12 II Fv (Lages-SC}.O Ten Cal END (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA: 

- do 21.1 Cie E Cnst (Sb o Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel ENG (0204739346) 

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 

- do 111 9 Com (santo Angelo-RS), o Teo Cel COM (0113975841) JAPHEI LUIZ 

BARBOSA DE CARVALHO SOBRINHO; 
- do 605 Corn (Bento Gonçalves-RS), o Ten Cal COM (0113992945) DANIEL MICHEL 

NAIM LOMBELO; 
- do NU 548 Corn (Curitiba-PR), o Ten Cel COM (0204750145) LUI2 CEZAR PEREIRA 

SALVIANO; 
- do EsCom (Brasilia-DE), o Ten Cel COM (0194331237) ENIO CORREA DE SOUZA; 

- do 12 BGE (grasdia-DE), o Ten Cel COM (0113968143) MARCO ANTONIO 

BARBOSA; 
- do 20 CIA (Rio de Janeiro-RI), o Tart Cel COM (1010734448) RODRIGO 

DAMASCFJ40 SALES; 
- do 42 CIA (Manaus-AM). o Ten Cel QEM Elt (0115399248) BRUNO OE PINHO 

SILVEIRA; 
- do S2 (TI'. (RecIfe-PE), o Ten Cal COM (0113995047) GILDENILDO PAULINO OA 

NI:548E0A 
• do OF CIA (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114816044) MARCUS VINICIUS 

CARDOSO MONTEIRO; 
- do 110 CT (Curitiba-PR), 0 Ten Cel OEM Compt (1010743241) CFUSTIANO ROLIM 

PEREIRA; 
• do 211 Cl (Belo Horizonte-MG), o Ten Cel COM (0114829245) ARISTOTELE5 

PRESTES DOS SANTOS JÚNIOR; 
-do 412 Cl (Balder-ER), oCel COM (0111050043) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 

DA COSTA-, 
- do 512 Cl' (Salvador-BA), o Ten Cal COM (0113980841) ALEXANDRE MINAS 

- do 8 Mat Sup AAAe (OsaSto-51,), o Ten tel QMB (0114817141) RAMON AMARAL 

- do 211 CGCF Ex (S6o Paulo-SP), o Cal SV tRIT (1275555132) VANDERLEI ROBERTO DE 

- do 45 CGCFEx pule de Fora-MG), o Cel SV INT (0111568648) VANDRÉ DE PAULA 

- do 64 CGCFEr (Salvador-BA), o Ten Cel IV MT (0204748743) FA8t0 RIBEIRO 

ROORIGLIES: 
• do 99 CGCTEx (Campo Grande-MS), o Cal IV INT (0111553046) EDUARDO 

BARBOSA FARO MATTA; 
• do 102 CGC.FEw (Fortaleza-CRI, o Ten Cel SO 1141 (1010527842) GERMANO 

BOTELHO PEREIRA; 
• do 122 LI Trap (Campo Grande-MS), o Ten Cal IV INT (0113969844) RODRIGO 

PACE ARANTES HAMBRECHT; 
- do 52 II sup (Cuotlba•PR), o Ten Ccl IV INT (0114792344) CARLOS NUNES 

PACHECO NETO; 
- do 122 IS Sup (Manaus-AM), o Teri Cel IV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA TON1010; 
• do 12 D Sup (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cd 5V1141 (03181113546) ANDERSON MALTA 

DE SOUZA; 
do 44 D Sup (Jolt de Fora-MG), ia Ten Cal 5V INT (0114806748) MAURÍCIO 

- do 224 D Sup (Baruerl-SP), o Ten CO. QMEI (0111551941) ARTHUR DA COSTA 

LIMA; 
- do DsSitil (Santa Maria-RS), o Ter, cal SV INT (0187533633) EDUARDO ABREU 

TEIXEIRA: 
• do 25 B Log SI (S30 Gabriel da Cachaeira-AM), o Ten Cel CAV (0114796713) 

LEONARDO FIRES CONDE; 
do 4,  13 Log (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0114813140) FAI310 11011011 

LACERDA SEARA, 

BAPTISTA: 

MATOS: 

MORAES; 

FARIA: 

0:  :us dOofla,S0 pede u:senreleaz,e,  tool r‘a 

• do 82 8 Log (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0114806045) LUCIANO HICKERT: 

- do 142 B log (RecIfe-PE), o Ten Cel ENG (0114804644) FRANCISCO ANTONIO 

PESES DA SILVA; 
- do 202 Fl Log Pqdt (Rio de Janeiro-Ai), o Ten Ca/ CAV (0195965033) 8006810

BEZERRA PA15051 
• do 222 B Log L (Rarueri-SP), o Ten Cel CAV (0113398140) MARCELO SOARES CIA 

SILVA; 
- do 282 B Log (Dourados-MS), o Ten Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS 

SILVA; 
- do IDQBFIN (Rio de Janeiro-RI), O Cal GEM Om (0114175541) 1.ETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA F1LHO; 
- do CA-Leste (Rio de Janeiro-RN, o Ten al ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

BRITO MIN; 
- do 12 BF (op (Golan -G0), o Ten Cal INF (01139346451 FELIPE DE CARVALHO 

ASBUD; 

- ;do 
1°13 Op Psc (Goa:Be-GO), o Ten Ce! 1141' (0858437338) JOÃO CARLOS DA SILVA 

NÉTO JÚNIOR 
- da 31 Cia F Esp (Manaus-AM), Co Ten Cel INF (01139(15347) HIALLYSON ELLER 

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 3113 Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0623039641) ELTON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 1° Btl DQBRN (Rio de Jandro-RJ), o Ten Cel ART (0113971741) ANDERSON 

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do 62 B Intl; Mil (Campo Grande-MS), o Ten Cat ART (01139E6749) LUIS RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu 1,  8 Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0111609749) LU1Z ADOLFO 

SODRÉ DE CASTRO JÚNIOR; 
- do C-POR / PA (Porto Alegre-RS). o Ten Cel CAV (0195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO MUNIZ COSTA; 
• do CPOR / RJ (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel COM (011479.5147) MARCELINO 

14ADI3AD AQUINO CARNEIRO; 
da CEADEx (Rio de Janeiro-MI o Ten Cel INF (0113972046) ANGELO ANDRE DA 

SILVA; 
- do C Id Ex (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel INF (0317957546) FABIAN° SIMON; 

; do CPAE2 de Janeiro-RA, o Ten Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES 
- do AliEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0111543641) DAVID OA SILVA 

MEZAVILA; 
- da Ma-Ex (Rio de Janeiro-R11, o Cel ART (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO 

DA CDNNA... 
- do 13C5v/ESA (Tres Corações-MO), o Ten Cel INF (0419660741) ROGÉRIO PREVATO 

MOREIRA ORBE; 
- do Pq R Mnt / Sm RM (Curibba-PR), a Ten Cel OMB (0114833148) MARCELO 

VANNI; 
• do PG R Mat / 61 RM (Salvador-BA), o Ten Cal OMB (0113981641) ANTONIO 

DALMI BIÉ JUNIOR; 
- do Pq R Met / 7m RM (Recife-PE), o Ten Cal OEM Met (0420069247) MARCEL 

PASSOS ZYLBERBERG; 
-do Pq R Mnt / 82 RM (Belém-PA), o Ten Cd OMB (08586764301 MARCUS VINICIUS 

LOPES RODRIGUES; 
• do PG R Mnt / 121 RIM (ManaUs-AM), o Ten Cel OMB (0419835848) KLEIDSON 

GOMES PANTALEÃO; 
- da CRO / 81 RM (Etelem-PA). o Ten Cel DOM EL (0114575442) RENATO 

BAGATELLI; 
- dVCRO / 117 RM (Brasilia-DE), o Ten Cal OEM FC (0114830946) FRANCISCO 

THARC10 GOMES COSTA; 
- do 1.0 COED (Porto Alegre-RS), o Ten Cal OEM Celt (0115395043) MARCUS 

FABIAN° SILVA SALDAM-IA; 
- do 22 CGEO (Brasilia-DE), o Ten Cal COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI 

ACACIO: 
- do 34 MED (06ada•FIE), o Ma) OEM Cart (0115411746) RODRIGO WANDERLEY DE 

CERQUEIRA; 
- do 4° COED (Manaus-AM), o Ten Cel OEM Cart (0115403248) EMERSON MAGNUS 

DE ARAÚJO XAVIER; 
- da B Adro Curado {Retif e-PE), o Cal ENG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE 

MOURA; 
- da B Adro fop/S' RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (1126521044) RICARDO 

PRADO DO MONTE; 
- da B Adm Ap/S1 RM (Curitiba-PR), o Ten Cal INF (0113990543) AGNELO ALBERTO 

PERES MOREIRA; 
• do 8 Idas Bda inf Pqdt (Ria de Janeiro-RJ), o Cal INF (0203394647) ALBERTO 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
da B Adro Gu SM (Santa Marla-RS), o Cel ART (0111027942) EVERTON CONCEIÇÃO 

SOARES; 
- do COEI (PetrOpolls-RI), o Cel INf (0111572145) FLOR? FERNANDES FRANCA 

JUNIOR; 
• da Graf Ew (RrasIlla•DF). o Cal INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE 

REZENDE; 
- do H MII A BRASILIA (BrasIna-DF1, o Cal MED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI 

INNS:
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cal MED (1138687049) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOURE1RO: 
Ado H 'Mil A RECIFE IRe'afe-P), o tel MED A31258565443 liAltTON A'ATONIO 

CASAFEA CAVECANTEr 
- do H Ge CURMBA (Curitiba-PR). o Cal MED (0434041141) RUY TERRA FILHO; 

- do H Ga FORTALEZA (Fortaleza-CE). o Ten CI MED U0282375411 PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RR. a Ten Cel 84(0 (0114769642) SIMOI4E 

ABREU; 
- do H Go RDRIANOPOLIS (floriandpolls-SC), o Ten Cel MED (01305915481 SAVIO 

REDOR OE SOUZA; 
• do 14 Gu PORTO VELHO (Porto Velho410), o Cal MED (014924852B) SÉRGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H Ou S G CACHOEIRA (Sao Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cal MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES OA FONSECA JÚNIOR; 

- du H Ou TABATINGA (Tabetinga-AM). o Cal INF (0203932041) ROBERVAL DE 

ALMEIDA; 
- da kiln MPV (Rio de Janeiro-RI), o Cel MED 103185938451 SÉRGIO LUIS 

HAMMES: 

Deetrtn.zo asdnado Agita.deede conlarr. MD ne 22004 de 14/0411201. CP 

ed. en....tat a Intracstndlea do Uroxx. Pedalos !kiwi.... - ICP-drasd.





(Continuação do BI Nr 145, de 03/08/2021, do(a) .1-DVIAR) 

Maj ISIS MARIA Goko DA COSTA'- ldt 062439114-0 

Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - kit 073718334-9 

Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI kit 040095315,.7 

Maj VIRGINIA SOARES PINHEIRO.- Idt-010095175-5 

Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER - 1dt 033383574-2 

Mai IGOR BATISTA CAMARGO.- Idt 010191405:5 

Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE4dt 910067115-5 

Maj ADYB DA COSTA :SOARES - 1dt 0736753443 

Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - kit 61.0094665-6 

Cap GUSTAVO GOMES DE MELO- Idt 075738204-4 

Cap ALA:WE MARTINS. SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414-7 

Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - 1dt 062435094-8 

Cap PATRICIA PIRES MALAQUIA.S - Mt 0737466444 

Cap EDUARDO Rteo BARROS MELO - Idt 011654905-6 

Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA° - Idt 070001855-9 

Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA -, Idt011661425-6, 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 71dt 072453574-5 , 

Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-'7 

Cap EMANUELLA, GALVA° DE. SALES E SILVA - Idt1070021685-6 

Cap FABIOLA MESQUITA DE LIMAMACIPt ,- Mt 070.011565'.2 

Cap GILSON ADER.SON DE SOUSA - Idt 013007894.2 

Cap MARIA. IVIAIA VIEIRA DE FREITAS ... Idt 070007454 

Cap ALINE APARECIDA DEPIA.NT1MOREIRA - Idt 010116197-4. 

Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI , Idt 01020535S-0_ 

Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE -"Idt 062505674-2 

Cap GUSTAVO DOUHADO IVIAIA OWES -1dt 0709218054) 

Cap BRUNO ROMUALDO BARRETO - kit 010313607-3 

Cap JOSÈ THEÓGENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO .!. Idt 010313457-'3 

Cap lf,LVARO PERE-TRADE MELLO -.1dt 010313637-0 

Cap .REBEKA CA.VALCANTI:MORAES CRONEMBERGER - Idt 0.10310317-2 

Cap ANA i TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS —Idt 060039.157-7 

Cap JEOVit OLIVEIRA DE ARAM - kit 410439557-9 

Cap :JULIANA FARIAS COELHO CAMARA__FERREIRA - kit 011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Mi 1240ÏÕ404-Õ 

Cap JASON COSTA PEREIRA.JÚNIQR - Idt010860017,2 

Cap MARCOS PEREIRA ATHA:I/DE,  Idt 02203:1774-7 

Cap JÚLIO MAXIMO DE MEDEIROS FILHO ;•• Idt 014125445-6. 

Cap ANA CLAUDIA DIAS RAMALIIQ- kit I,180224934 

Em consequência: 
- a Secretaria cadastre as alteraOes no SiCAP-EX; e 

- os interessados, tomerti eQnWirriento o providências. 

(Nota re 200,SeOIS Div Pits/T:IMAXAe29 de _Oho :de 2021). 

Mq`01VIE-AVSOTDWAVITIbAltr-77E4REFEZUffrktaMBE-OraiKgrrkri . 

Transcrição. • ' . 

"PORTARIA DE PESSOAL.,,CEx..T OP& PE-2I DE.MHO DE.2021 

0 Comandante'do Exército, no usadas àtribuições. quo Inc confer= a art. 29, inciso VI2 alínea "g", da 

Fag n0 2133 1' 
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(Continuação do RI Nr 145, de 03108/2021 

T‘ 0 

, do(a) }
AR)  Fag n°2 

RA

Estrutura Regimental da Comando do Exercito, aprovada pelo Decree n° 5.751, de 12 de abril de .4/0 • , 

e o art. 9% inciso 11, elk= "a", do Regiilamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exerciiteo, 

aprovado pelo Decreto n0 1040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto rf 8314, de 3 de 

setembro de 2015 O considerando o disposto no att. 49. da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 

1999, coin redação dada pela Lei Complementar If 156, de 25 de agosto -de 2010, resolve noinear, por 

necessidade do serviço, ox offteio, do desempenho dos cargos de Comandante, Cade ou Diretor das 

organizaCties militares abaixoTelacionadas,Os seguittes 

13. Mil A RECIFE (Recife - PE), o Cel Med51ii..M.T.01$110LeASARAsre 

çel TIAILION A.NTbNIOICASARAX/VVAL-CANTE) 

(Transcrito do Boletim. do E)çéreite n°3.0. de 30 de julho de 2021). 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e previd6ucias. 

(Nota 2016-SPMIS Div PesililvIAR, de 2 do agostade2021). 

g. PROPOSTA DE CONCESSAO DESUPRIMENT-0 DEFUNDOS: 

ye AREA

FOLHA:

Transcrição. 

"PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SI3PRIMENTO DE:FUNDOS PCSF. N° 04/2021 

PROPONENTE 
NOME.. MARIA SANDRA ANDRADE — Col CET; 278 XXX XXX-XX 11,LEFONE:- 2123 4826 

ORGÃO: EXÊRCITO ERASILEIRO UNIDADE: WAR: - -CARGO FUNÇÃO: OD 

SUPRO : 

NOME DEIVISON BERNARDO DE LIMA — 3P-Sgt CPF: 052.300C,M-XX TELEFONE: 2123 

4826 ÓRCrik0: EXtRCITO ERASILEIRO - U.NIDADE:11MAR - CARGO FUNÇÃOt Aux Alit= 

SUPRIMENTO DE FUNDOS:-

MATERIAL DE CONSUMO (X) NAT PRESTAÇÃO sEmriços :OUTROS ) 
DESP:339030 NAT DESP: 3390 

VALOR R.$ 1.719,05 VALOR. RS VALORRS 

DESCRIÇÃO DA FINAL1DADE: Aquisii.ão:de material de Consume de pequeno vulto 

JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso UI do Art 45 do Decreto re 93372, de 23 DEZ 86 CARTÃO  DE 

PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - env. (X) SAQUE R$ FATURA RS DEPOSITO EM-

CONTA-CORRENTE C) BANCO: AGÊNCIA:=COI‘rfA-CORRENTE: (Somente aplicável nos eases 

de impossibilidade de utilização do CPGF) PERIODO DE APLICAÇÃO DE 30107/2021 A 27/10/2021 

DATA PARA PRESTAÇÃO CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

RECIFE-PE, 29 de ¡Lillie de 2021 (Ass) MARIA .SANDRA ANDRADE-CO - PROPONENTE; e 

DEIVISON BERNARD!? DE LIMA- 3" Sgt.- SUPRIDO 

O suprido declara estar ciente da legislação aplicávalconcessão de sup:WI:let:do de fundos, On especial 

aos dispositivos que regulam sua fmalidade, prazos de ntili2açie e de prestação de cOntas. , 

QRDENADOR DE DESPESAS 
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MINISTÉRIODA DEFESA 
EARCITOBRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuc)/1817) 

Quartet Recife-P.E, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execucio, publico o seguinte: 

la Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sera Alteracilo 

Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

Parte 
ASSUNTOS GERAIS E 

ADMINISTRATIVOS 

1 I. ASSUNTOS GERAIS 

\ \ a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

i rfscr".

"O Comandante do 
Exercito,' no uso das. atribuiçã'es que .lhe conferem o art. 20, metso , alínea "g". \ 1 Nilnit' ll 

k EStrial.1111 Regimental do •Cornandc; do Exército, aprovada pelo Decreto IV 5.751, de 12 de abril de 2006, 

e o art. 9, inciso R, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Pragas do Exército,1 

aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de- 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de I '' 
\ 

1 setembro de 2015 e considerando o disposto no art 4° da Lei Complementar no 97, de 9 de junho del 

1 1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

necessidade do serviço, ex officio, do &sera mil° do" aP----..-- ------Idante Chefe ou Direrntr 
As i

: 

or aniza ões militares abaixo relacionadas. o se minte oficial: \ 

1 H Mil A RECIFE Recife-PE o CO. Med HALTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 
, 

'fCeldICIEWISI,AbiTOT\TI 'AS CAVAIXA 

(Transcrito do Boletim do Exército n° 30, de 30 de julho de 2021). 

- 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento- e providencias. 

\ 

1 
(Nota n° 624-SPM/S Div Pes/I1MAP„ de 8 de margó de 2022). 

It 



(Continuação do BE Nr I, de 10/03/2022, do(a) HMAR) 

ErPa-s-SigeralTeDiffçaq. 

Em svirtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordenador de 

Despesas do Hospital Militar de Area de Recife. 

ZTel-fiA-IfT-OR AN-PgRIGZASA711X-VA.ArAgCA, 

0E. ARsA
Çt• 

"  -1.2 FOLHA:
AY' 

o 
nu 2 

Em consequência: 

- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPM/S Div j?es/HMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATTVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

ATURA 

0 

a) Em cumprimento ao previsto no Art 30 da Portaria if 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as I 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 

do Comando do Exército EBIO-IG-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma consideradal 

consistente e compativel com a situação do militar. 

Ce! HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

b) Em cumprimento ao previsto no Art 30 da Portaria n° 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Ptiblico, no âmbito 

do Comando do Exercito - EB10-1G-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização I 

de Acesso aos Dados de Bens se. Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compatível corn a situação da militar.. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

I Em consequência, os interessados tomem cOnbecimento providentias. 

(Nota nu 624,-SPMIS Div Pes/HMAR, de 8 de março de 2022).. 

4" Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 
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162 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

PORTARIA Na 1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 

0 Comandante da 162 Brigada de Infantaria de Selva, no uso das suas 

competências, de acordo com o previsto nos Art. 32, Ill e 24, do Regulamento de 
Administração do Exército (R-3), e pelos Art 42 e parágrafo 19 do Art. 52 da Portaria Nr 

744, de 29 de julho de 2020, e no Interesse da administração, resolve: 
Delegar ao Major IVAN PEREIRA DA SILVA, a contar de 23 de novembro de 

2021, todas as atribuições e responsabilidades da função de ORDENADOR DE DESPESAS, 
responsivel legal perante os CNPJ'S: 09.570.063/0001-58 e 09.570.063/0002-39. 

Gen Bda MARCIUS CARDOSO NETTO 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

1 9 REGIÃO MILITAR 

PORTARIA Na 74 AI - SSIM/SAP/1-RIO/SSIP/1, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 

0 COMANDANTE DA 19 REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pea Portaria ne 192-DGP, de 12 de outubro de 2015, alterada pela Portaria 
na. 330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, resolve: 

Conceder ao Cel Refm JAMIL GEDEAO, Prec/CP 96/0581520, Idt 014.854.080-0 
MD/EB, CPF 015.563.987-00, a contar de 14 DEZ 21 (data da sessão de inspeção de saúde), 
o benefício do Auxilio Invalidez (AI), com base no inciso XV, do art. 39, da Medida 
Provisória ne. 2.215-10, de 31 AGO 01, combinado com o art. 12 da Lei 11.421, de 21 DEZ 
06, conforme a Ata de Inspeção de Saúde n9 489/2021 do MPGu III/RESENDE (H M R) de 
14 DEZ 2021 e o Parecer Técnico n2 850/2021, da Seç Seu/ia RM, de 20 DEZ 2021, 
homologado ern 20 DEZ 21. 

Gen Div WIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

79 REGIÃO MILITAR 

PORTARIA N2 294-SSAP2/SSVP/CMDO 71 RM, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

0 COMANDANTE DA 72 REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria n2 192-DGP, DE la de outubro de 2015, alterada pela portaria 
'n2 330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, combinado com a Portaria DGP/C Ex n9
019, de 2 de março de 2021, do Chefe do Departamento-Geral do Pessoal, e tendo ern 
vista o cumprimento de decisão proferida em sede de tutela antecipada nos Autos do 
Processo ng 0807043-32.2019.4.05-8400, junto ao Juizo da 42 Vara Federal da Seção 
Judiciária do Rio Grande do Norte (TRES), resolve: 

Reformar provlsorlamente, a contar de 21 de setembro de 2021, o Soldado 
Recruta JOHN KELVYN SOUZA DE OLIVEIRA (CPF 112.684.744-52), na graduação de Soldado 
Recruta, com proventos Integrals de Soldado Recruta e alteração em folha de pagamento 
a contar de 21 de setembro de 2021 (termo Inicial para o cumprimento da obrigação de 
fazer), de acordo com o inciso II do art. 104, inciso II do art. 106, Inds° IV do art. 108 e 
art. 109 da Lei na 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

Gen Div FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA 

KUR:DCMEA DE- RECIF2 

VATARIOVN2'3 HMAR, DE 29'DE DEZEMBRO"DE 2021) 

A Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 
atribuicoes que lhe conferem o art. 3. da Lei n. 10.520 de 17 de julho de 2002, resolve: 

designer os militares relacionados para futures composicoes de Comissoes de 
LicItacao do HMAR, na funcao de Pregoeiro, no periodo de 1. de JANEIRO 2022 a 31 
DEZEMBRO 2022, a serem publicadas no decorrer do ano de 2022. Cap MARCOS PEREIRA 
ATHAYDE; Cap/R1 CLESSON ROBERTO DA SILVA; 1 Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES; 1 Ten 
RENAN MENEZES CARDOSO; 1 Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO; 1 Ten JOSILENE 
FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO; 1 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ; 3 Sgt 
FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS; 3 Sgt PAULA JESSIKA E SILVA; 3 Sgt LUCAS ESTRELA DA 
SILVA; 3 Sgt VERONICA DA SILVA. 

MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 

PORTARIA Pla 4 HMAR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 

10-Ortie1t3tl0rTe Ce;pesai-Wiro-s7 arMilTiar de keel- deRircIfe7rSciutb d 
vatribuicoes'que lhe tbhferem o art. 3 da Lerij..10,I1Onfe97"delbiliede 20,4 
'resolverw " 

designer os militares relacionados para futuras composicoes de Comissoes 
de Licitacao do HMAR, na funcao de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1 
de JANEIRO 2022 a 31 de DEZEMBRO 2022, a serem publicadas no decorrer do ano 
de 2022. TC JOSIANY BEZERRA DANTAS; TC CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA; Mal 
RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA; Maj FREDERICO GUSTAVO DA LUZ; Maj MARCO 
ANTONIO GRANJA LESSA; Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES; Maj CARLOS 
HENRIQUE SILVA CUNHA; Mal ANDREA WANDERLEY INTERAMINENSE; Maj PATRICIA 
NORONHA ZANARDI; Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA; Maj ADYB DA COSTA 
SOARES; Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE; Maj IGOR BATISTA 
CAMARGO; Cap MARILSON SOUZA DE JESUS; Cap ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS; 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI; Cap EMANUELLA GALVA° DE SALES E SILVA; Cap 
JAYSE DE CAMPOS GALVAO; Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA; Cap YITZHAK 
MACHADO COSTA FERREIRA; Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA; Cap 
PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA; Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS; Cap EMANUEL 
PEIXOTO VICENTE; Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA; 1 Ten JENNA KADJA NEVES 
VALENTE; 1 Ten MAYCON ROCHA TERZELLA; 1 Ten SIMONE DA SILVA RODRIGUES; 1 Ten 
VICTOR VILLACA CARDOSO DE MELLO; 1 Ten JULIANA BURLE DE LOIOLA; 1 Ten 
LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS; 1 Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE; 
1 Ten ELIJANE SILVA DOS SANTOS; 1 Ten JULIA DA SILVA MARINHO; 1 Ten KARINA 
PACHECO FEITOSA ARAUJO; 1 Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
IRMANO; 1 Ten ARABUTAN APOLONIO DA SILVA; 1 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAUJO 
TORRES; 1 Ten MARILLIA RAQUEL DE LIMA; 1 Ten ANDERSON DE LIMA SALES; 1 Ten 
ANA CRISTINA SANCHES DINIZ; 1 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ; 1 Ten RENATA 
DANIELE AMARAL DE MEDEIROS; 1 Ten SERGIO NOGUEIRA DANTAS JUNIOR; 1 Ten 
CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEAO; 1 Ten CAROLINA GUIMARAES TEIXEIRA DE 
ANDRADE LIMA; 1 Ten GEISYANNE KARLLA VILELA; 1 Ten RITA DE CASSIA DA SILVA 
COSTA; 1 Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA; 1 Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA; 
1 Ten ANDREA CARLA RODRIGUES DA SILVA ALBUQUERQUE; 1 Ten VALERIUM THIJAN 
NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO; 1 Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO; 2 
Ten CLARA PATRICIA FAGUNDES CABRAL; 2 Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA 
SILVA ; 2 Ten RODRIGO MARINHO FALCAO BATISTA; 2 Ten MANOELA MOURA DE 
BORTOLI; 2 Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE; 2 Sgt VALTER MARTINS RODRIGUES; 3 Sgt 
VALTER DE SOUZA MOTA; 3 Sgt DEIVISON BERNARDO DE LIMA; 3 Sgt ANA LUCIA LUCAS 
DA SILVA NOVAIS; 3 Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO. 

MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 

Esta document* pode ser verificado no endereço eletranIco 
httrefiwurtv.in.gov.brfautenticidade.html, pelo odd's° 05292021123000010 

109 REGIÃO MILITAR

PORTARIA Na 89-SMI.3/SSIP/CMDO 101 RM, DE 29 DE DEZEMBRO DE lASSINATURA 

" 

0 COMANDANTE DA 102 REGIÃO MIUTAR, no uso da competência que lhe foi 

atribuida pela Portaria DGP/C Ex n2 302, de 30 de novembro de 2021, combinado com a 

Portaria n2 082-DGP, de 23 de abril de 2014 e tendo em vista a decisão do Juizo da 212

Vara Federal da Seção Judiciária do Ceara no Processo n° 0010289-28.2021.4.05.8100, na 

qual restou determinado, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento e a 

manutenção do beneficio de Remuneração com Base no Soldo do Grau Hierárquico 

Imediato, com o soldo do posto de Segundo Tenente em favor do autor, resolve: 
Restabelecer, provisoriamente, a contar de la de janeiro de 2022, o beneficio 

de Remuneração com base no soldo do Grau Hierárquico Imediato em favor do Terceiro 

Sargento Reformado (Idt 019516300-1 EB) JOSE MARTINS DO NASCIMENTO, vinculado ao 

Comando da 102 Região Militar, revogado por meio da Portaria na 070-SSIP/CMDO 102 RM, 

de 10 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União n2 173 de 13 de 

setembro de 2021. 

Gen Div ANDRE LUIZ RIBEIRO CAMPOS ALII0 

COMANDO MILITAR DO OESTE 

PORTARIA Na 18-El/CMO, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

O COMANDANTE MIUTAR DO OESTE, no uso da competência que lhe foi conferida 

pela Portaria do Comandante do Exército ng 218, de 20 de março de 2017, resolve: 
Exonerar 
de oficio, o Cel Refm (025819141-0) CARLOS FERNANDO LAFFRANCHI, Prec-

CP: 96 1425644 do Cmdo CMO (Campo Grande-MS), a partlr de 01 FEV 22, de acordo 

com a alínea a), do Inciso II, do Art. 11, da Portaria ng 218-CMT Ex, de 20 de março 
de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o Cel R1 (013459412-6) FREDERICO RAMOS PEREIRA, Prec-CP: 96 
1713999 do Cmdo 92 RM (Campo Grande-MS), a partir de 01 FEV 22, de acordo com 
a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria na 218-CMT Ex, de 20 de março de 
2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de ofício, o Cap R1 (055440862-5) LINO AFONSO DE BASTIAN], Prec-CP: 96 
1605054 do Cmdo 42 Bda C Met (Dourados-MS), a partir de 01 FEV 22, de acordo com 
a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria na 218-CMT Ex, de 20 de março de 
2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o Cap R1 (090663203-9) RICARDO YOSHINORI MATIDA, Prec-CP: 96 
1617075 da B Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), a partir de 01 FEV 22, de acordo 
com a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria na 218-CMT Ex, de 20 de março 
de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o 22 Ten Refm (036093022-6) FRANCISCO CARLOS OYARZABAL 
BAPTISTA, Prec-CP 96: 1490176 do Cmdo 182 Bda Inf Fron )Corumbá-MS), a partir de 
01 FEV 22, de acordo com a alfnea h), do inciso II, do Art. 11, da Portaria na 218-CMT 
Ex, de 20 de memo de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

a pedido, o 22 Sgt QE R1 (092594904-2) PAULO SERGIO DE CARVALHO, Prec-
CP: 96 1698596 do 589 BI Mtz (Aragarças-G0), a contar de 01 DEZ 21, de acordo com 
inciso I, do Art. 11, da Portaria n2 218-CMT Ex, de 20 de março de 2017, de Prestador 
de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o 39 Sgt QE R1 (097141353-9) MARCOS KENJI SHIGUIHARA, Prec-
CP: 96 1664697 do 92 GAC (Nioaque-MS), a partir de 01 FEV 22, de acordo com a 
alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portaria n2 218-CMT Ex, de 20 de março de 2017, 
de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de ofício, o 32 Sgt QE Refm (128642532-5) SERGIO ROSSETTO, Prec-CP: 96 
1473560 da B Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), a partir de 01 FEV 22, de acordo 
com a alínea a), do inciso II, do Art. 11, da Portarla n2 218-CMT Ex, de 20 de março 
de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o 39 Sgt QE Refm (095891692-6) CATARINO PEREIRA DA COSTA, 
Prec-CP: 96 1517465 Cmdo 182 Bda Inf Fron (Corumbá-MS), a partir de 01 FEV 22, de 
acordo com a alínea h), do Inciso II, do Art. 11, da Portaria n9 218-CMT Ex, de 20 de 
março de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

de oficio, o 32 Sgt Refm (094416613-1) JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prec-
CP: 96 1620608 da B Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), a partir de 01 FEV 22, de 
acordo com a alínea h), do inciso II, do Art. 11, da Portaria e2 218-CMT Ex, de 20 de 
março de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. 

NOMEAR 
o Cel R1, (Idt: 026994332-0) GERMANO BORDON JUNIOR, Prec-CP: 96 

1603968, no Cmdo CMO (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por Tempo 
Certo, para exercer a tarefa de "Assessor para Assuntos Governamentais" pelo prazo 
de 21 (vinte e um) meses, a partir de 19 JAN 22. 

o Cel R1, (Idt: 018766833-0) MARCO ANTÔNIO ALVES, Prec-CP: 96 1813088, 
no Cmdo 99 Opt Log (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por Tempo Certo, 
para exercer a tarefa de "Assessor de Logistica" pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir de in JAN 22. 

o Cal Refm, (Idt: 025819141-0) CARLOS FERNANDO LAFFRANCHI, Prec-CP: 96 
1425644, no Cmdo CMO (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por Tempo 
Certo, para exercer a tarefa de "Assessor da 32 Seção" pelo prazo de 20 (vinte) meses, 
a partir de 12 FEV 22. 

o Cap R1, (idt: 010584733-9) SANT'CLER MISSA, Prec-CP: 96 1802487, no 
449 BI Mtz (Cuiabá-MT) como Prestador de Tarefa por Tempo Certo, para exercer a 
tarefa de "Assessor Administrativo" pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir 
de 12 JAN 22. 

o Cap R1, (Idt: 055440862-5) LINO AFONSO DE BASTIAN], Prec-CP: 96 
1605054, no Cmdo 42 Bda C Mec (Dourados-MS), como Prestador de Tarefa por Tempo 
Certo, para exercer a tarefa de "Assessor da Seção de Relunos" pelo prazo de 23 (vinte 
e três) meses, a partir de in FEV 22. 

o Cap R1, (Idt: 090663203-9) RICARDO YOSHINORI MATIDA, Prec-CP: 96 
1617075, na B Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por 
Tempo Certo, para exercer a tarefa de "Assessor Patrimonial" pelo prazo de 21 (vinte 
e um) meses, a partir de 1° FEV 22. 

o Cap R1, (Idt: 030620294-6) JOSE RICARDO CRUZ GOMES, Prec-CP: 9E-
1921287, no Cmdo 41 Bda C MCC (Dourados-MS), como Prestador de Tarefa por Tempo 
Certo, para exercer a tarefa de "Assessor Administrativo da UG FUSEx" pelo prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, a partir de 12 JAN 22. 

o Cap R1, (Idt: 018786543-1) JOELCIO DAS NEVES FERREIRA DE MORAIS, 
Prec-CP: 12-1575661, no Cmdo 181 Bda Inf Mtz (Corumbá-MS(, como Prestador de 
Tarefa por Tempo Certo, para exercer a tarefa de "Assessor do OPIP" pelo prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, a partir de 12 JAN 22. 

o 39 Sgt QE Refm, (Idt: 128642532-5) SERGIO ROSSETTO, Fret-CF 96: 
1473560, na B Adm Ap/CMO (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por 
Tempo Certo, para exercer a tarefa de "Auxiliar da Garagem e Sv Gerais", pelo prazo 
de 21 (vinte e um) meses, a partir de la FEV 22. 

o 32 Sgt R1, (Idt: 097006823-5) MANOEL MEIRELES NETO, Prec-CP: 96 
1644988, no H Mil A CO (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por Tempo 
Certo, para exercer a tarefa de "Auxiliar do Pagamento de Pessoal", pelo prazo de 21 
(vinte e um) meses, a partir de 12 JAN 22. 

o 32 Sgt R1, (Idt: 092571704-3) PAULO ROBERTO RIBEIRO SEIZER, Prec-CP: 
96-1645449, no Cmdo 92 RM (Campo Grande-MS), como Prestador de Tarefa por 
Tempo Certo, para exercer a tarefa de "Auxiliar na SSIP/9", peio prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 12 JAN 22. 

Gen Bda Resp. p/ JAYRO ROCHA JUNIOR 

Document° assinado digitalmente conforms MP n2 2.200-2 de 24/08/2001. CP 
que institul a Infraestrutura de Chaves Pdblicas arasilairs MP-Brasil-

ii
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EB 64583,019859/2021-02, de 16 de novembro de 2021. 
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Cel GLAUCIO DOUGLAS LOPES CAVALCANTI JUNIOR 

b) Autorizo a indenização de férias regulamentares não gozadas e o adicional de férias, referente ao ano 

2021, prevista para o período de 5 de dezembro de 2022 a 3 de janeiro de 2023, por ter solicitado 

transferencia para a reserve remunerada do Exercito, de acordo corn o requerimento EB 

64583.019859/2021-02, de 16 de novembro de 2021. 

Ccl GLAUCIO DOUGLAS LOPES CAVALCANTI JUNIOR 

Em consequência, a S Div Pea, o SPP e os interessados tomem conhecimento e providências. 

5) Medico Perito e Atendente do HMAR - Substituição 

Foi nomeado como Medico Perito e Medico Atendente do HMAR, a contar de 30 de dezembro de 2021, 

o 1° Ten DANIEL DOS SANTOS GIFFONI, em substituição 80 2° Ten GIL TENÕRIO BARRETO, 

em virtude do seu retorno das ferias. 

1° Ten DANIEL DOS SANTOS GIFFONI 

2° Ten GIL TENORIO BARRETO 

Em consequência: 
- as inspeções de saúde e registros de visitas módicas dos integrantes do HMAR, serão realizadas as 

feiras à tarde e 6' feiras pela manhã; e 

os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota ti0 3310-Sec Per/HMAR, de 29 de dezembro de 2021). 

b. ALI hRAÇÃO DE PRAÇAS. 

Sem Alteração. 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL. 

Sem Alteração. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a.tr—O-MTSKX,OTIELIrTTA OiJAEQtJ1PB.DE AMIGO 

AzigliAtg. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3° inciso IV 

da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designer os militares infranominados, para compor a Comissão 

de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de janeiro de 2022 

a 31 de dezembro de 2022. 

Ten Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Ce! CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA 
Maj FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 

a 
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Maj MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 

Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE 

Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GAL VÃO DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA() 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
Cap R/1 MARILSON SOUZA DE JESUS 
10 Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
I° Ten SIMONE DA SILVA RODRIGUES 
10 Ten VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
I' Ten JULIANA BURLE DE LOIOLA 
10 Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1° Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE 
1° Ten ELIJANE SILVA DOS SANTOS 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 
1° Ten KARINA PACHECO FETTOSA ARAUJO 
1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO TRAJANO 
10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
I' Ten MARiLLIA RAQUEL DE LIMA 
10 Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
10 Ten ANA CRISTINA SANCHES DINIZ 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
10 Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1° Ten SÉRGIO NOGUEIRA DANTAS JUNIOR 
10 Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEA() 
10 Ten CAROLINA GUIMARAES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
10 Ten GEISYANNE KARLLA VILELA 
1° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
10 Ten ANDRÉA CARLA RODRIGUES DA SILVA ALBUQUERQUE 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE QE ALMEIDA E CASTRO 
10 Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
10 Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
1° Ten R/1 ARABUTAN APOLONIO DA SILVA 
2° Ten CLARA PATRICIA FAGUNDES CABRAL 
2° Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
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2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOL1 
20 Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 

20 Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 

3° Sgt VALTER DE SOUZA MOTA 

3° Sgt DEI VISON BERNARDO DE LIMA 

3° Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
30 Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 162-SALC/OD/HMAR, de 29 de dezembro de 2021). 

b.tParEaCCIO 
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Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribui0es legais e nos termos do Art 30 inciso IV 

da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 

Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2022 a 31 de 

dezembro de 2022. 

Cap MARCOS PEREIRA ATHAYDE 
10 Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
10 Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 

1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
10 Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 

1° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 

3° Sgt LUCAS ESTRELA DA SILVA 

3° Sgt FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 
30 Sgt VERONICA DA SILVA 

3' Sgt PAULA JESSIKA E SILVA 

Em consequëneig, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 163-SALC/ODTHMAR, de 29 de dezembro de 2021). 

t.:SUBS.TITI.TICAO DE aREGOEÍR42

Designação 

Designo para exercer as atribuiçb'es de Pregoeiro, a contar de 28 de Dezembro de 2021, o 1' Ten 

TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO, em substituição ao 10 Ten MICHEL SANTHIAGO 

LOPES, compreendendo a condução do procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe 

de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, análise dos recursos administrativos, 

aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 29/2021 - 

Aquisição de Medicamentos Gerais I - GCALC, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 

10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05. 

1' Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 

1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 

Em consequência, o Chefe da SALC e os interessados, tomem conhecimento e providencias. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 

Processo Administrativo n°64583.004725/2022-60 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 

relativo ao Pregão Eletrônico n° 21/2022 - Objeto: Registro de Preços para Aquisição de insumos para 

exames de Coagulação visando atender As necessidades do laboratório do Hospital Militar de Area de 

Recife, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria 

n° 064— SEF, de 3 NOV 05, o: 

1° Ten TOMAZ ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

processo; 

1° Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte as atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

r 
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f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 
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g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife-PE, 09 de Agosto de 2022. 

ii 

HAI TO 'ANTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

4 rdenador de Despesas do HMAR 

09-44 



(Continuação do BI Nr 149, de 10/08/2022, do(a) HMAR) 

a. PIG: 3° Sgt STT-TECRAD; 
b. Identidade: 070800607-7; 
c. Nome: THULLIO BANDEIRA FERNANDES; 
c. Data de inicio da atividade radiológica: 5 de dezembro de 2018; 
d. Data de término da atividade radiológica: 9 de agosto de 2022; 
e. Tempo total de atividade radiológica: 3 (três) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias; 
f. Número das cotas homologadas: 3 (três); 
g. Último posto/graduação em que o militar desempenhou a atividade radiológica: 3° Sgt 
h. Adt da D Sau ao Boi DGP que publicou o cadastro radiológico: Adt D Sau n° 022-Raios-X, ao Boi 

DGP n° 142, de 5 de dezembro de 2018; e 
j. Motivo: por licenciamento do serviço ativo. 

pag ;:ixARie,isi 

30 Sgt THULLIO BANDEIRA FERNANDES 

Em consequência: 
- a S Div Pes encaminhe a D Sau expediente solicitando o registro da homologação das cotas de 

compensação orgânica e descadastramento do militar supracitado e a cópia do BI de homologação das 
cotas, referente ao período de atividade radiológica; e 
- a Clinica Radiológica, o SPP e os demais interessados tomem conhecimento e as demais providências. 

(Nota n° 2157-SPM/S Div Pes/HMAR, de 8 de agosto de 2022). 

3) De acordo com os artigos 17 e 18, da Portaria n° 401-DGP, de 13 de junho de 2022, publico a 
interrupção da atividade radiológica e homologo as cotas de compensação orgânica da militar a seguir 
relacionada, por ter desempenhado atividades sujeitas â, exposição de radiação ionizante: 

a. P/G: 10 Ten ODT; 
b. Identidade: 070411717-5; 
c. Nome: SIMONE DA SILVA RODRIGUES; 
c. Data de inicio da atividade radiológica: 24 de maio de 2017; 
d. Data de término da atividade radiológica: 2 de agosto de 2022; 
e. Tempo total de atividade radiológica: 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias; 
f. Número das cotas homologadas: 5 (cinco); 
g. Ultimo posto/graduação em que a militar desempenhou a atividade radiológica: 1° Ten 
h. Adt da D Sau ao Boi DGP que publicou o cadastro radiológico: Adt D Sau n° 010-Raios-X, ao Boi 

DGP n° 057, de 24 de maio de 2017; e 
j. Motivo: por licenciamento do serviço ativo. 

1° Ten SIMONE DA SILVA RODRIGUES 

Em consequência: 
- tomo sem efeito a homologação de cotas da 1° Ten SIMONE DA SILVA RODRIGUES, desta OMS, 
publicada no BI/HMAR n° 148, de 9 de agosto de 2022, por ter saído com incorreção (05a 02m 11d); 
- a S Div Pes encaminhe a D Sau expediente solicitando o registro da homologação das cotas de 

compensação orgânica e descadastramento da militar supracitada e a cópia do BI de homologação das 
cotas, referente ao período de atividade radiológica; e 
- a S Div Odonto, o SPP e os interessados tomem conhecimento e providências. 

e. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Designação 

RA 

6‘. 



(Continuação do BI Nr 149, de 10/08/2022, do(a) HMAR) 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento 
dos preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, 
quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 21/2022 
exames do setor de Coagulação, para atender as necessidades do 
DE AREA DE RECIFE, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto 
n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05. 

10 Ten TOMAZ ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de 
Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, 
eventualmente constatada: 

1° Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões 
b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos 

processo; 
c. prestar assistência ao pregoeiro; 
d. dar suporte As atividades; 
e. realização de diligências, quando for o caso; 
f. posicionamento técnico Por ocasião da fase de análise e aceitação 
g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificaçdo 
no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento 

(Nota n° 62-SALC/OD/HMAR, de 5 de agosto 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes 
referentes is etapas completas, para o dia 11 de agosto de 2022. 
a) Quantitativos 

Pag n° 2130 

a condução do procedimento 
da documentação, negociação 

aceitação, habilitação e adjudicação, 
- Objeto: Aquisição de Insumos para 
laboratório do HOSPITAL MILITAR 

n° 10.024/19, Decreto Presidencial 

com a Lei h° 10.520/02, Decreto n° 
- SEF, de 3 NOV 05, considerando o 

dar conhecimento ao Ordenador de 
respondendo pela omissão 

....,,, 

abaixo: 

do certame; 
necessários A composição do 

das propostas; e 
o termo de referência, proposta 

os motivos de possíveis 
dos vencedores, evidenciando 

e providencias. 

de 2022). 

quantitativos e complementos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 
Oficiais RR 77 

St/Sgt RR 119 

Cb/Sd QR 39 
Pacientes QR 90 
Acompanhantes QR 99 



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 21/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.004725/2022-60 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP. 

m/Subitem alterado 
Minuta alterada Tipo de modificação 

Edital/Contrato/Ata altera o Razões que motivaram a alteração 

4-
•SN" 
FOLH c 

 n» 
ASSINATURA 0,

o 0 

Item 1.1 Edital Acréscimo Da aquisição de insumos para exames do setor de coagulação. 

Item 1.2 e 1.3 Edital Supressão 
A licitação sell dividida em grupos e o critério de julgamentos sell 
menor prep. 

Item 2.1 Edital Supressão A licitação será aquisição por Registro de Preços. 

Item 4.1.2 Edital Acréscimo Identificação dos itens exclusivos para ME e EPP. 

Item 4.2. a 4.2.1 Edital Supressão A participação 8 exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

Item 4.3.1.2. Edital Supressão Não terá sociedade cooperativa. 

Item 6.1.1 Edital Supressão A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor 
unitário e total dos itens. 

Item 6.5 Edital Acréscimo 0 prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 
dias. 

Item 7.5.1 Edital Supressão 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

Item 7.8 Edital Acréscimo 0 lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado 
anteriormente. 

Item 7.9 a 7.13 Edital Supressão 0 modo de disputa sell "aberto". 

Item 7.18 Edital Supressão 0 critério de julgamento será por menor prep. 

Item 7.25 Edital Acréscimo Critério de desempate. 

, Item 7.28.2 Edital Acréscimo 0 licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços 
adequada. 

1 Item 8.6 Edital Acréscimo 0 licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar documentação 
complementar proposta de preços. 

Item 8.7 Edital Acréscimo 0 licitante terá um prazo de 5 dias para apresentação de amostra. 

Item 8.7.3 a 8.7.3.2 Edital Supressão Os padrões de aceitabilidade serão de acordo com edital e seus anexos. 

Item 8.7.7 Edital Acréscimo 
.„. 

0 licitante terá um prazo de 10 dias para coleta de amostra apresentada. 

Item 9.6 Edital Acréscimo 0 licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar documtação 



- 
complementar a habilitação. 

Item 9.11.7. Edital Supressão Não sera produtor rural. 

Item 9.11.8. Edital Acréscimo Insumos Laboratoriais. 

Item 9.12.8 Edital Supressão Não sera admitida subcontratação. 

Item 9.13.3.1 Edital Acréscimo Patrimônio liquido de 10%. 

Item 9.14.1 Edital Acréscimo Características referentes ao objeto. 

Item 9.16.4 Edital Acréscimo Acréscimo de 30%. 

Item 14.1. Edital Supressão Não haverá exigência de garantia de execução. 

Item 15.1. Edital Supressão Não haverá exigência de garantia contratual de bens. 

Item 16.1 e 16.2 Edital Acréscimo 
Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Preços 

assinada 

Item 17.2. e 17.2.1. Edital Acréscimo Assinatura do termo contratual 

Item 17.4 Edital Acréscimo Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ' 

Item 21.1.1 Edital Supressão Não é admitida a cessão de crédito. 

Item 24.2 Edital Acréscimo Dados para envio de impugnação e questionamentos. 

Item 25.11 Edital Acréscimo Dados para solicitação de edital. 

Item 25.12.3 Edital Supressão Minuta de Termo de Contrato 
, 

Item/Subitem Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

alterado 

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo 
Aquisição de insumos aquisição de insumos para 

exames de coagulação. 

Item 1.1.1 Termo de Referência Supressão 
Sobre as estimativas individualizadas do órgão gestor e 

das entidades participantes' 

Item 1.5 Termo de Referência Acréscimo Sobre o prazo de vigência 

Item 1.6 a 1.9 Termo de Referência Acréscimo 
Normas e documentações para classificação dos itens a 

aprovação das propostas 

Item 1.10 a 1.25 Termo de Referência Acréscimo Particularidades a do envio e analise de amostras 1 

1.26 Termo de Referência Acréscimo Esclarecimento sobre pagamento da nota de empenho. 

Item 1.27 e 1.28 Termo de Referência Acréscimo Sobre possíveis adesões. 

Item 1.29. a 
1.29.21 

Termo de Referência Acréscimo 
Especificações a respeito do equipamento, reagentes,
insumos e metodologia, interfaciamento, manutenções. 

Item 2.2 e 2.3 Termo de Referência Acréscimo 
Justificativa para aquisição dos materiais a serem 

licitados, sobre a importância para o diagnóstico médico 
através desta aquisição. 

Item 2.4 Termo de Referencia Acréscimo 

Avaliação dos custos a fim de manifestar a metodologia 

e valores previsíveis ao orçamento, atendendo as 
recomendações de transparência nas atividades 

• administrativas. 

Item 2.5 Termo de Referência Acréscimo Avaliação do custo. 

Item 4 Termo de Referência Acréscimo Da classificação dos bens 

Item 5.2 Termo de Referência Supressão 
Não incidem critérios de sustentabilidade na presente 

licitação 

Item 5.3 a 
5.3. 16.4 

Termo de Referência Acréscimo 
Critério de sustentabilidade e preocupações com o 

meio ambiente 

Item 6.1 Termo de Referência Acréscimo 
Referente aos prazos e endereço de entrega dos 

materiais 

Item 6.2 e 6.2,1 Termo de Referência Acréscimo Sobre o prazo de validade em produtos perecíveis. 
. i 
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Item 6.3 Termo de Referência Supressão 

---. 
-J 

Não há necessidade de recebimento lirovisório.W 

Itens 6.4 e 6.5 Termo de Referência • Acréscimo Sobre a rejeição e recebimento dike&S I NATUR, 

Item 8.3 Termo de Referência Acréscimo Obrigações do Comodato (:1/2, 

Item 8.3.1 a 8.3.33 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o que deverá ser fornecido pela empresa. 

Item 9.1 a 9.3.1 Termo de Referência Supressão Não aceitação de subcontratação. 

Item 12.1 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o prazo máximo para pagamento 

Item 13.2 Termo de Referência Acréscimo Sobre o reajuste. 

Item 13.3 a 13.7 Termo de Referência Supressão Sobre o reajuste. 

Item 14.1 a 14.7 Termo de Referência Supressão Da garantia de execução 

Item 15.0 a 15.11 Termo de Referência Supressão Da garantia contratual dos bens. Não se aplica 

Item 16.2.2 a 
16.2.2.2 

Termo de Referência Acrésci mo Das sanções administrativas 

Item 16.7.1 Termo de Referencia Acréscimo 

Das sanções administrativas, caso a Contratante 

determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 dias. 

Item 17.0 Termo de Referencia Acréscimo 
Critérios de seleção do fornecedor, prova de

atendimento aos requisitos 

Item 17.5.1 Termo de Referencia Acréscimo 
Critérios de seleção do fornecedor, valor global do 

pregdo 

Item 18.1 Termo de Referência Supressão Sobre as estimativas de preços e pregos referenciais , 
- Item 19 a 19.2 Termo de Referência Supressão Dos recursos orçamentários 

Item 19.3 Termo de Referência Acréscimo Dos recursos orçamentários 

Item 20 a 20.2 Termo de Referência Acréscimo 
Sobre a obrigatoriedade de mencionar na proposta todos 
os itens solicitados. 

Recife- 1 , 09 de agosto de 2022. 

ROMILDO D CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) 
do Pregão Eletrônico n° 21/2022 — Registro de Preços para Aquisição de Insumos para exames 
do setor de Coagulação, para atender as necessidades do laboratório do Hospital Militar de Area 
de Recife., no Processo Administrativo n° 64583.004725/2022-60. 

HAI 

á,
j 

7 ?VT',

09 de agosto de 2022. 

Quo" 
IO CASARA CAVALCANTE — Cel ' 

4Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
Processo Administrativo n°64583.004725/2022-60 

MODELO DE EDITAL - COMPRA 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, por meio da Seca() de 
Aquisição, Licitação e Contratos - SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - httPs://www.qov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preçol-mator-deséente-par-Rem/pef-grupeiglebal 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de lnsumos para exames de Coaqulação, visando atender as necessidades 
do Laboratório do Hospital Militar de Area de Recife, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. - A licitag5o será dividida cm itons, conformo tabola constante do Termo de 
Referência, facultando se ao licitante a participa çe em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será e menor preço/maior desconto do item,
ebseivadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quante às especificações do 
objeto. 

Ou-

-1, a-A-lisitagão-ser-6-realizada-em-014604tem, 

Comera Nacional de Modelos de Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 1 Conforme Projeto Edital Eficiente 
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4,3,-0-sFitérie--cle--julgament-e--aciet-asie-será--e-444en9F-prerie-cle--itemknaier--slessenterobseivadaá 

as exigências contidas neàte Edital e seus Anexos quanto às especificações do abjeto. 

Ou • t , 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado-será o menor prego/maior desconto GLOBAL do grupo, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações go 

objeto. 

Ou 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela 

eanstante-44e-T-erme-sle--Refe èr"neia7-elevensie-e--lisitent-e--Ofereeer--wepest-a--paFa--teeles-es-it-ens-

que o compõem. 

objeto.

2,—DOS-RECURSOS-GRÇAMENTA RIOS 

2.1. As---elespeses—para—atondcr osta licitação estão programadas em dotação

própria • 
erçamentaria 
eassificação abaixo: 

-Gest5e4inielacie 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemant-e-de-Diespesa 

GU 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

Camara Nacional de Modelos de Licitaeries e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 2 Conforme Projeto Edital Eficiente 

Acordo de Cooperação Isr 21/2010 
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3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Gover4 RN

no sitio https://www.gov.bricompras/pt-br/  por meio de certificado digital congko pela r 
t....4, 

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou 6 alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° 
da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para o grupo 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 12-3, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; ,-

Câmara Nacional de Modelos de Licitapies e Contratos da Consultoria-Geral da Unia-o 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Feverelrof2022 3 Conforme Projeto Edital Eficiente 

Acordo de Cooperação W21/2010 
Michelle Correia dos Santos — V Sgt 

Auxiliar da SALC 



4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei. n° 8.666, de 

1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou. insolV6rici , em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6., entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; • 

OU 

- eDeragienal 
• • • - , eem  • 
ete desta 

subcontratação. 

2007.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" o "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 

123, de 2006, estando apto a usufruir do trataniento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.3.2. 
anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso 

Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° '123; de 2006i

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaciies e Contratos da Consultoria-Geral da Linifio 
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4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprim to
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilit da 
Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas rid legisI4'5o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante As sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompahhâda dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item-eu-pereent-uai-de-cle-seente; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais; encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros, que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não [he assistindo o direito de pleiteér- qu'alOgr 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os ‘pregos máximos • estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção , das medidas necessárias , ao exato 

cumprimento da lei, nos tern.-iós do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 'de 

superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, 'por meio de sisterná 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apreientadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste. Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor total unitário do item/lote ou percentual dc

dcsconto. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descont6;supartar URA --r; 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de I% (um por cento). 

7.9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de 
dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma -estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamenta , ailmitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

3 
GU 

A 

7.9 Será adOtado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo do disputa «aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
o fachada. • 

-740---A-etapa-cie-lanGes-ela-sessão-Oblisa-tera-duragão-inicial-ele-etuiRze-Min40 -Apés-
csso prazo, o sistcma encaminhará-aviso dc fechamento imincntc dos lances, após o que 

qual-sera-a-utematicamente-eneerrada-a-Feeepgae-de-lanees, 

o autor da oferta de valor mais baixo o os das ofertas com pmços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final o fochado cm até cinco minutos, o qual 
Gervi-sigilese-até-e-eneariamento-deste-praze, 

.7.11.1 Não havcndo pclo—menos trôs ofertas nas condiçõos definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentcs, na ordcm dc 

7.12 Após o término dos prazos ostabolocidos nos itont antorioros, o sistema ordenará 
es-lanr..es-segunde-a-ardem-sr-essante-de-valares, 

7.12.1 Não havendo lance final o fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
ante foros,haverá o roinício da otapa fechada, para quo os demais licitantes, atO 
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final o 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval'ecendo' uelècué 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em ter o 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. I • 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos liCitantés para 'a 

recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tenjo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas 'da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgagAo. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego/maieF-itése'ent-6,' cOnforrhe 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas emp' resai 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lancei; será efetivada' a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresaria). 0' sisterha 

identificará em coluna própria as microempresai e empresas de' - pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o firn de aplicar: 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada Pelo Decreto n° 

8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta OU 
melhor lance serão consideradas empatadas com a pritneira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dé encaminh'ár Orng 

última oferta para desenripate, obrigatoriamente em valor inferior 'ao da 'prirneira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a micrbempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 
7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
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7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvim%p o 
tecnologia no Pais; 

tAos s idNeAT ti RA 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada e'rn 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao 
prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexdquivel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo " - 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais corno marca, modetsci; 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações dernandadas, sobretudo qtianto' a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em * primeiro 16g ar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado' e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.1.Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os denfais licitantes. ' 

8.7.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
8.7.3.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 

acordo com este edital e seus anexos. 

8.7.3.1. Itens( )' 
8.7.3.2. liens ( )• 

8.7.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

8.7.5.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado n56 for(em)aceita(s. ), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8.7.6.0s exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.7.A pós a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empre8P6 de 
o 

pequeno porte, sempreAue a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.ciov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedo 
9.2.2.r, a existência de 0corrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.3.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.4.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitacães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 11 Conforme Projeto Edital Eficiente 

Acordo de Cooperação /V' 21/2010 
ivfichelle Correia dos Santos — r Sgt 

Auxiliar da SALC 



9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As 

condições exigidas no cadastramento no 8ICA-F até o terceiro 'die' útil anterior.6 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2.É dever do licitante atualizar previamente as Comprovações constantes do SltAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 
9.8.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do' licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletr6nicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrAr a(s) certidão(es) válida(s), conforme art. 43, 

§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de dOcumentos de habilita* complementares, 

necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apreseniados.; o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo' de-03 (ires) 

horas, sob pena de inabilitação. „. 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento - de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação A integridade do documentadigital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excefo Ore 
atestados de capacidade técnicA, e no caso daqueles documentos qüe, pela pr6p6a 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante Matriz é filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos ,termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilita*: 

9.11. Habilitação jurídica: 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11..3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobat6rio de seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
9:11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 
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efiq:? 
ck• 

qt, 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade e m p rti so x §/
IVINATURA 

r) estrangeira em funcionamento no Pais; 
9.11.7. No-case-de-pfeeuter--ruralmatr-ieule--Re-Gaeastr-e-Espeeifice-d-o-INS:g—GEIT-

9.11.8. no caso de exercício de atividade de registro de preço para aquisição de 
insumos para exames de coagulação visando atender as necessidades do 
laboratório: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, nos termos do artigo 28 da Lei n° 8.666/93.

9.11.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971. 

9.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedidà conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatário, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.12.8. -Quande-se-tratar-da-subsoNratagão-Previ&ta-Pe-a a-L-ei-GemPlementar--n. -
123, de 2006, a licitanto mclhor classificada elovor-a, tambám, aprcsontar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
dc pcqucno portc quc sett° subcentratadas- no dccorrcr da cxccugão do contrato, 

art. 4°, §1° do Dccrcto n° 8.538, do 2015. 
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9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribilidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido ocial, já 

exigíveis e apresentados na forma 'de lei, que cóm'provem •a boe situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies oú timiaiiços 

provisórios, podendo ser atualizados por indices 'oficiais quando' enberredb"11A 
, 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência, da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerd (6').-

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 'um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não, 
Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

SG = 

LC= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 

em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 

(dez por cento)  do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 
9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 14 
Confo'rme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Coopera dc"o N° 21/2010 

Michelle Correia dos Santos — r Sgt 
Auxiliar da SALC 



AREA 

FOLHA: 
—J 

9.15. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docum ta0V1/4
(-)rcomplementar: 

9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

9.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
9.15.6. Os seguintes documentós para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata Oa assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.16. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação 'da existência de compromisso público - ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

9.16.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 
indices contábeis definidos neste edital [com o acréscimo de 30% Trinta nor 
canto], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da 
respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequena ' empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira; 

9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
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9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no Co' hs' &blot foimáda 

por empresas brasileiras e estrangeiras; . 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e.

9.16.8. proibição de participação de empresa consorciada, na Mesma liditargão; Por' 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.17. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1'23, de' 26b6', 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes -e.staduél 

municipal. 
9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como rriicroemOres- a ou empresa de pequeno pOrte 

seja declarada vencedora, um'a vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedór acontecerá no momento imediatamente pi)terior 
t ' 1 1 

à fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada corno 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparadai, é Uhia 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade' fiscal' e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 'neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra micrciempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentoS' 'exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 

continuidade. 
9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 .ksREgo 
g-

<<\ o 
=1,"1• 

i\SSINg U

1 0.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no Razo 
de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a (Wilma folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus. Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo A proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(iies) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não ,o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. t. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetive's de 
aproveitamento. 
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, 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a reguiariza96o fiscal e trabalhista, nos tértnos' 

art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

OU 

14.1. Ser°1-ex-igi4a--a-Pfestaça9-4e-gafaçtba-Ra-PfeseRte-GeRtfatai a'9--€A444GR:14e-4e- regras 

constantes do Termo de Referência. 

/5. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

OU-

15.1. Ser-6--exigiela--gaFantia--sent-ratuat-eles,--436148--femesieles--na-ffesente-sentratação7 

complementar à legal, conforme prazos minimos'e demais regras constantes do Termo

do Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinc4  cg§iNATURA 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Priklos, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sang-des previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encáminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias (dais, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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17.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsto íi 

instrumento contratual ou no termo de referencia.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SiCAF pars 

identificar possível suspensão temporária de participaggo em licitação, noimbit6 db 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem cot-no ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de juihode '21002, 

consulta prévia ao CANN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não, estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro. no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, .que .deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das d,emais cominaçõesleg* 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratúal 'sã6'át 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
21.1.1. admitida a cessão de crédito decorrente da eontrataão de que trata este 

cstc Edital. 
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22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
m

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 

‘:c26.6;25,S,SIN0ATURA6s, 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. há assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responèabilizaç'ão — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não con'iideradà 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal n6 unidade administrativa. 

22.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos' processOi 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 'pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
, 

Lei n° 9.784, de 1999. 
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, obsérvado o principio da proporcionalidade. 

22.13. - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

pregos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará p 

resultado do certame em relação ao licitanté melhor classificádo. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotarzuas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contrafações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

1icitacao.hmar2021 ,gmail.com„ ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 

hospício, 563, Boa Vista„ Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado 

no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 As 12h/ das 

13 is 16h; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, das 8 As 12h. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, àuxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realii4gat6tibi':ru't1"4' 

certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias (Reis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia OW subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica0o.'' 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do r4sultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 

lieitaeao.hmarAgmail.eom, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário dasde segunda a Quinta 

das 8-12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. 

25.12.2. 

25.12.3. 

25.12.4. 

25.12.5. 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO ll — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

ANEXO Ill - Parecer Técnico de Insumos; 

ANEXO IV - Termo de Comodato; 

Recife, PE, 09 de agosto de 2022. 

HAIL ONIO C ARA CAVALCANTE — Cel 
denador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO CMNE - 7a RM 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO Ng 64583.004725/2022-60 

1. OBJETO 

1.1 Registro de pregos para aquisição de reagentes e insumos laboratoriais, visando atender 

As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Coagulação, em proveito 

do Hospital Militar de Area do Recife e Órgãos Participantes de acordo com Portaria n2

001-SEF, de 27 Jan 2014. Conforme -especificações, quantidade, condições e exigências 

neste Termo e seus Anexos. 

382701 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

0 I - 

Teste 

AMPLA PAIITI,CIPAÇA 

-1.000 36.000 36.000 
R$ 

4,65 
R$ 

167.400,00 

2 382699 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, AG LUTI NAÇÃO, 
TESTE 

Teste 1.000 36.000 36.000 
R$ 

4,36 
R$ 

156.960,00 
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332750 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AuTomA0o, 
QUANTITATIVO DE 
FIBRINOGÊNIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Teste 1.000 16.000 16.000 
R$ 

5,23 
R$

83.680,00 
A 
-,,-. ..... 

VALOR ESTIMADO 408.040,00 

, 6RUP0,11- .,, . COTA RESERVADA 
82

--COTA ATE 25% CdNFORME 

DEC 8,538/204S 
ART 

4 382701 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 

CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 
R$ 

4,65 
R$ 

4.650,00 

5 382699 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, 

TESTE 

Teste 

. 

100 1.000. 1.000 

. 

R$ 
4,36 

R$ 
4.360,00 

. 

6 332750 

REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 

CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO DE 
FIBRINOGENIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 
R$ 

5,23 
R$ 

5.230,00 
1 

VALOR ESTIMADO 
R$ 

14.240,00 
2.280,00 VALOR TOTAL HMAR R$ 

Fonte: A cotaçâo de pregos dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas 

comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de março e abril de 2022) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO E 

SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do OrOo gcrcnciador c 6r0o(s) c cntidadc(s) 

participante(s). 

Órg5o Gcrcnciador:

item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF. 

UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO Quantidade 
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.11111140,4A 4444144a total -6...
w0 

ASSINATURA 

(5r0o Participantc: 

item DESCRIÇÃ -1.14140A43€ REQUISIÇÃO RE-Q1A-K-Ão Qua ntida de 

071- 1;€ MÍNIMA Máxima total 
ESPECIF. 

MEDIDA 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor prego. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condigi5es do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, _nos termos do art. 
79, §42 do Decreto n. 8.538, de 2D15. 

1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) da data de 

assinatura da ata. 

1.6. Os bens obieto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo 
Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais — SIASG. 

1.6.1 Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o edital" ou Expressão semelhante a esta, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do Objeto 
ofertado. 

1.7. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 
menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação 
Técnica que será comprovada pela seguinte documentacão: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá ser 
apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de 
cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período 
compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
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vencimento, que Corresponde a 1 (um) ano após a data de publitaao da concetSão"iiliciel 

no DOU, nos termos e ccindiçÕes previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril dê 2014; 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipel, emitido Pelo Seririeo 'de' Vi¡ilâncie 

Sanitária da Secretaria de Saúde estaduel ou Municipal, da sede do licitante; ' 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no 

Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 

Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde  públic'atió no b.Cr.U. grifiridd a 
número relativo a cada produto cotado ou 'Cópià emitida eleironiCernente àtfaVéi eta' sitio 

: . 
da Agência Nacional da Vigilâncie Sanitária.; 

.,1 

1.8. Ficará a cargo do proponente; proirar que o 'produto objeto daliiita4ão n56 está ulekd 

ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.9. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitiCãoPelb 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 'cio Material ofertado; em 

compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, 

garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, em português. 

1.10. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto e 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação de Proposta. As amostras dos iténs solicitados'deirer56 

ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da solicitação, júntó ab 'SEÇÃO 

AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 

CEP: 50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
• 

Referência. 

1.11. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes deste 

Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC) 

situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 08:00 às 11:30 h e 

das 13:30 às 15:00 horas. 

1.12. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 

1.10, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: licitacao.hmar2021@gmail.com, 

com o código de rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

1.13. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

1.14. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 

apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 

Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 
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1.15. As amostras solicitadas4leverão se identificadas da seguinte forma: 

•Licitação: n2 da licitação, data e item a que se refere; 
*Nome e n2 do modelo; 
•Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
•Representante: nome, telefone e e-mail; 
•Descrição técnica do produto (descrição e registro na AN VISA); 

ÁREA
""'
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Ct 

1.16. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação 
pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as 
especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, -Lem como, o 
número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em 
conformidade com a amostra. 

1.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo 
II deste Edital. 

1.18. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios 

futuros, compondo o cadastro de materials. 

1.19. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão 
ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.20. A amostra colocada A disposição do HMAR será tratada como protótipo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem 
como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

1.21. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou sela, 
atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto A proposta e Habilitação, será o objeto 
homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.22. Os exemplares colocados A disposição da Administração e considerados de baixo custo 
peio licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, 

ediante manifesiação documentada, e que necessitem devolução, deverão ser 
apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o 
licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o hospital não se 
responsabilizará pelos mesmos. 

1.23. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exigências editalicias, 
o Piegoeiro- examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atendi a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto desteEdital e seus 
Anexos. _ 
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1.24. A proposta deverá ter 'a validade de, no mínimo, 180 (cento e olienta) diá a Partircia 
..„ 

abertura desta modalidade licitatória. 

1.25. Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada dOs 

mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar dê Area- dO -ReCitO IHMARY, 

apresentando em suas embalagens secundarias e/ou primárias a expressão "PROIBIDA A 

VENDA NO COMÉRCIO". • ' ,it-, 1-; 

1.26. Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega dó prbdato 

acompanhado de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento,TOTAL 

do material solicitado por parte do Laboratório de AnálisesClinicas-(LAC). • . _1 - 

1.27. Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 

participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que promovem a 

saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no âmbito da região 

Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do FUSEX (Fundo de Saúde 

do Exército) e as demais organizações militares de saúde da região. Além clO exp.Osto, a area 

de saúde é uma área de atuação em constante atualização e aprimoramento, o que deixaria 

margem além do planejamento rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão 

pelos hospitais permite um mecanismo de segurança para que nas excepciOnalidacies, nada 

falte aos pacientes. 

1.28. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes para o 

paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões 

como não participantes, e com a finalidade não encaminhar pacientes para clinicas 

conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM ESTEPV;serão abertos 

já na fase de lances e somente serão cancelados na fase de aceitação, conforme condições 

do edital. 

1.29 ESPECIACACÕES DO EQUIPAMENTO DOS REAGENTES, INSUMOS E METODOLOGIAS 

1.29.1. A empresa vencedora deverá fornecer o equipamento (analisador automático para 

testes de coagulograma) para realização dos testes em regime de comodato, com as 

características a seguir: 

1.29.1.1.Possuir sistema automático de pipetagem de reagentes; 

1.29.1.2.Equipamento novo de primeira instalação; 

1.29.1.3.Detector de coágulo; 

1. 29.1.4. Realize os testes de TP, TTPA e fibrinogênio (com possibilidade de dosar 

outros fatores); 

1.29.1.5. Capacidade de execução de no mínimo 80 testes/hora; 

1.29.1.6. Possuir armazenamento dos reagentes sob refrigeração; 

1.29.1.7. Liberar os resultados com identificação das amostras; 

1.29.1.8: Trabalhe com tubo primário, com detector de nível de liquido.; 
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1.29.1.9. Sistema de comunicação monodirecional ou bidirecional, com leitor de;  —173- 1MA'CVON 0'Nli; 

ARE4
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de barras. 

1.29.1.10. Dosagem realizada com uma ou duas agulhas, com lavagens automáticas 

criteriosas, evitando carryover; 

1.29.1.11. Os reagentes devem ser acompanhadas de calibradores e controles, bem 

como acessórios e fluidos necessários para a realização dos exames, estando a empresa 

contratante com a responsabilidade apenas o pagamento único por teste; 

1.29.1.12. Reagentes da mesma marca do aparelho; 

1.29.1.13. Disponibilizar No-Break, estabilizador, impressora, teclado, mouse, leitor de 

código de barras, monitor, computador, três pipetas automáticas calibradas e qualquer 

outro insumo e serviço para o bom funcionamento do equipamento, totalmente a cargo 

da contratada, não acarretado despesas extras a instituição; 

1.29.1.14. A instalação do aparelho deve ser realizada pela CONTRATADA, assim como o 

treinamento dos usuários da CONTRATANTE, que deverá ser ministrado em, no minim), 

02 (dois) turnos, visando atender As necessidades do Setor, ficando por conta da 

CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais para o referido treinamento. 

1.29.1.15. Ser interfaceável com o sistema de integração do laboratório e o 

interfaceamento A custa da empresa vencedora; 

1.29.1.16. Assessoria técnica e cientifica local comprovada com documentos pertinentes; 

1. 29.1.17. Capacidade de análise de micro amostras no próprio tubo; 

1.29.1.18. Cassetes universais/racks, que permitam processar tubos de amostras de 

diâmetros diversos; 

1.29.1.19. Procedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do sistema; 

1.29.1.20. Sistema completo de reativos, calibradores e controles compatíveis com o 

equipamento, cuja descrição encontra-se nesse edital, necessário para a realização dos 

testes. 

1.29.1.21. Fornecer kits com validade de no mínimo oitenta por cento (80%) do total do 

tempo de validade do produto a contar da entrega pelo fornecedor no Almoxarifado do 

LAC: bem como com a data de validade número do lote presente ria etiqueta da 

embalagem do kit e em cada frasco individual de reagente, inexistindo reagentes com 

data de validade inferior ao do kit; 

1.29.1.22. Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100 % (cem por 

cento); 

1.29.1.23. Apresentar carta de capacidade técnica compatível com o objeto. 

1.29.1.24. Manutenção diária automática e manual a critério do operador; 

1.29.1.25. Identificação de amostras por leitura de código de barras, e manual através 

de teclado alfanumérico que deverá permitir a identificação completa do paciente; 

1.29.1.26 Acompanhado de uma fonte de alimentação elétrica própria que permita seu 

funcionamento por no mínimo 30 minutos quando da falta de energia; 

1.29.1.27 Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo solução de 

limpeza, reagentes, controles e calibradores devem possuir o número de registro junto 

a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 
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2.0 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada , em Tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. i - -r 

2.2 A aquisição e realização de testes/exames no setor de' Cciagulácgo tarii câmo óbjefitici dà 

suporte laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela équipe muliidisciplinar do HoSpit'il 

Militar de Area de Recife, proporcionando um serviço com atendimento de qualidade, 

confiabilidade de laudos, funcionando de forma ininterrupta com custo satisfatório para todos 

os usuários do sistema FuSEx. 

2.3 A importância da aquisição dos materials laboratoriais torna-se vital, em virtude de serem 

insumos estratégicos de suporte As ações de Saúde, cuja falta pode significar interrupções no 

atendimento, diagnóstico e direcionamento do tratamento, o que comprometeria a vida dos 

pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.4 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base o registro dos exames realizados ano 

de 2020 e 2021 disponibilizado pelo programa de interfaceamento COMPLAB pelo laboratório 

de análises clinicas e considerando a proposta de aumentar progressivamente o quantitativo de 

pacientes atendidos pelos usuários do FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde da 7RM 

(Atendendo as recomendações da centralização), reduzindo o quantitativo de lexanies 

encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim proporcionando capacidade de 

resolutividade para este nosocômio e o sistema de saúde como um todo. 

2.5 Avaliação do custo 

2.5.1 0 custo estimado foi apurado a partir de pesquisa realizada no painel de preços de acordo 

com IN 65/2021 e Banco de preços no período de marco 2022. 

2.5.2 0 custo estimado globalda presente contratação é de R$ 422.280,00 (Quatrocentos e vinte 

e dois mil, duzentos e oitenta reais) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019. 

Camara Nacional de Modelos de Licitacfies e Contratos da Consultoria-Ge-ral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 32 Conforme rojeto Edital Eficiente 

Acor peração N° 21/2010 
Michelle Correia dos Santos — r Sgt 

Auxiliar da SALC 



5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

AR.FA 0
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ASSINATURA6‘.1, 

5.10s critérios de susiêntaiillidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei 

especial 

5.2 Não incidem critérios dc sustentabilidaele na presente licitação, conforme 

justificativa abaixo/anexo: (...) 

5.3 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, 
naquilo que couber: 

5.3.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

5.3.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

5.3.3 que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

5.3.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

5.3.5Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

5.3.6Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

5.3.7Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.3.8Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

5.3.9Maior vida (ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.3.10 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

5.3.110rigem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços 

e obras: 

5.3.12 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 

aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, 

orgânicos, perigosos,-eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
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5.3.13A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada 

destinação ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

5.3.14 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação 

ou parecer técnico informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilização 

dos reagentes, insumos e equipamento, bem como da destinação correta do11xó final.-
,

5.3.15 Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao Meio 

ambiente e custos com tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. E no caso de 

produção de rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar - plano f"p-ára 

tratamento/descarte e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do 

tratamento, atendendo Portaria-222/2018. 

5.3.16 DA PROTEÇÃO AMBIENTAL: 

5.3.16.1 Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 

Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. 
, 

5.3.16.2 Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo As 

exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

5.3.16.3 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito 

e a proteção ao meio ambiente; 

5.3.16.4 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize -materiais recicláveis,' de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 

não contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n901, de 19/01/2010 que trata sobre os 

critérios de sustentabilidade ambiental. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do recebimento da 

nota de empenho em remessa ((mica ou parcelada), no seguinte endereço Rua do Hospício, 

563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00à 
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15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, de segunda A quinta 
_feu% eASANATURA 

sextas-feiras de 8:00 As 11:00 ILAão será aceito entrega de materiais em feriados,ou trnais 

de semana. 0 recebimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial 
farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicasdo HMAR, ou por servidor designado para 
esse fim. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.2.1 A validade dos insumos.ho ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do tempo 
total contados a partir da data de fabricação. 

6.3. Os bens serão recebidos provisori3mcntc no prazo dc  (  ) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 10 dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DAS CiBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao forriedméritb 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; " •• 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.0BRIGACÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa .e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência eprazo de garantia ou validade; 

8.1.1.10 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ' 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e. quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, previsto, 

com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 promover a destinagão final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 

o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B &a) 

SEGES/MP n. 5/2017; 

8.3 OBRIGACtiES DO COMODATO 
8.3.1Fornecer todos os cabos, conexões, no-break, computador, leitor de código de barras, 

acessórios e quaisquer materiais indispensáveis ao correto funcionamento do interfaceamento, 

do equipamento, da impressora e do computador. 

.) e . AREA 0
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8.3.2Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e software), deixando-o pronto 

para uso, em perfeito estado de funcionamento dos testes, com calibração e controles dentro 
do padrão, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do laboratório de análises clinicas 
do HMAR. 

8.3.3Equipamento novo com manual de operação original e atualizado, máquina de primeiro 
uso, a ser analisada por empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de primeiro 
uso através de parecer técnico. 

8.3.4Fornecer computador completo com no-break, CPU, monitor, impressora (com 
fornecimento de tanner compatível e papel em quantidades suficientes à impressão dos exames 
laboratoriais e resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor de código de barras, 
impressora de código de barras tipo Zebra (fornecendo ribbon e etiquetas compatíveis), 
antivirus e também o interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo laboratório. 

8.3.5A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (pipeta automática 
apropriada calibrada, etc.), descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários _ 
para a realização completa dos exames, desde a execução do exame (solução para manutenção 
e/ou limpeza do equipamento, tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, 
amostras de soro controle, reagentes etc.), e todos os outros insumos necessários para o 
funcionamento adequado dos equipamentos instalados, interfaceamento e realização dos testes 
descritos, embalagem plástica final-para o laudo (previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
etiquetas para identificação dos tubos com código de barras (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), RIBBONS compatíveis, papel (branco, tamanho A4 com gramatura 75g/m9 e 
tinta (apropriada para impressora a laser) sem ônus para o LAC HMAR. 

Deverá fcirnecer sistema de interfaceamento compatível com o atual sistema de 
informática do Laboratório do HMAR, para liberação do laudo final individual em Português, 4,.. 
ficândo a CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutencão do citado sistema de . 4 • . 
intérfdcèamento. 

8-.3.7 0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em Português as 
informações mínimas de: Cadastro completo dos pacientes, médico solicitante, profissional que 
&;lhéu á aniotra, que cadastrou as informações, que realizou a análise e que emitiu o laudo, 
data e 'hora de coleta da amostra, realização da análise e emissão de resultado, estatística de 
consumo de reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos comparativos dos últimos 
resultados dos pacientes (histórico), e liberação de resultados por meio de senhas e assinatura 
êietrônic' a. 
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8.3.8 Fornecer manual de operações e catálogo completo do equipamento, original e em 

português, contendo todas as especificações técnicas. 

8.3.90 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português; 

8.3.10 Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe Técnica 'do Laboratófici; 

até que seja possível adaptar-se à rotina dos equipamentos adquiridos, sem anus adicional para 

o laboratório como também quantas vezes se fizerem necessárias. 0 treinamento deverá ser na 

OMS. 

8.3.11 Fornecer Assistência Técnica e. Cientifica lócal (Recife e região: metrociolitaiid) '&1061, 

autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra, manuten'ção' pr'e0dritiVal 

(previamente agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local 

deverá ser comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência (contas de 

energia, água, telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente' pelos'agãcis Púbfico§i‘edeYils) 

8.3.12 Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de manutenção corretiva 

no prazo máximo de 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, durante 07 (sete) dias 

da semana, inclusive nos feriados. Solucionandb o problema em até 08 (6itat):lioras:tdrribéni 

contando a partir do reCebimento do chamado. Nas situações de inviabilidade do reParo,'ficaiãi 

custas da empresa o processamento dos exames de emeigfincia/urgência coletados e em espera 

para processamento. 

8.3.13 Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 (oito) horas a 

contratada deverá proceder com as análises do material colhido em situação de Emergência-

Urgência às suas custas, fica também' a contratada responsável pela substituição do 

equipamento por outro temporário, porém similar, ou usado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

8.3.14 Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá "substituir O 

equipamento fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação do 

equipamento temporário. 

8.3.15 Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato durante 24 horas de 

forma ininterrupta, sete dias por semana, inclusive feriados para fins de recebimento dos 

chamados de manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

8.3.16Manter e atualizar o software e o hardware , quando for necessário, sem custo adicional 

ao LAC. 

8.3.17 Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, atualização ou operações do 

equipamento) periódica e quando acordada entre as partes. 

8.3.18 Assistência técnica e cientifica realizada por profissional comprovadamente qualificado 

para atender a reparos e quaisquer esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibração, 

controles e resultados. 
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8.3.19 A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no expedien ; io ()/ 

aparelho, como agua deionizadai .papel, tonner, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da 

contratante apenas o pagamento do valor Calico do teste a ser realizado. 

8.3.20 A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores, cubetas, como 

também todo e qualquer insumo necessário para garantir a realização do exame, garantindo a 

qualidade do mesmo, sem ônus para instituição. 

8.3.21 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 

primeira nota de empenho, para fornecimento da primeira parcela dos insumos de que trata 

este termo de referência e instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de 

funcionamento, e os profissionais do Laboratório de análises clinicas do HMAR, que irão operar 

o equipamento devidamente treinado em horários convenientes ao laboratório e quantas vezes 
forem necessaries DURANTE a vigência do contrato; 

8.3.22 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, permaneceria 
disposição do Laboratório do Hospital Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do 
contrato, até consumação total dos reagentes em estoque, cabendo a empresa CONTRATADA se 
responsabilizar pela assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos insumos (controles, 
calibradores, etc.) enquanto ainda houver estoque de kits (reagente) e a retirada devera ocorrer 
no prazo máximo de 30 dias quando findadas as condições especificadas. 

8.3.23 A empresa vencedora do certame sera co-responsável pela despesa do sistema de 
interfaceamento utilizado no LAC-HMAR. 

8.3.24 A ,empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa do controle de 
qualidade externo dos itens descritos, reconhecido a nível nacional, à custa da vencedora. 

8.3.25 As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual, não sendo 
obrigado o pedido/empenho ser realizado de todo o valor acima exposto, dependendo da 
demanda do HMAR. 

8.3.26 A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfaceamento com o sistema de 
informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

8.3.27 Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local onde estará instalado 
o aparelho (disponível 24hs e 7 dias por semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor 
de código de barras, computador, mouse, teclado, impressora, papel, tonner e qualquer outro 
insumo necessário ao funcionamento do equipamento. 

8.3.28 A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de funcionamento do aparelho, 
não sendo esta OMS responsável por qualquer dano e manutenção do aparelho. 

8.3.29 Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do produto acompanhado 
de Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada ao CNPJ da empresa vencedora do certame. 
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8.3.30 Qualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações envolvendo o referido item 

deste edital, favor comunicar-se com qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas 

desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores informações. 

8.3.31 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

8.3.32Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contraio; 

8.3.33Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentó de pessoal, prestacão de garantia ,e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dotontrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9.1E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de  9!,(  por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

9.1.1 E vedada a sub rogação completa ou da parcela principal da obrigação 

9.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quern incumbe avaliar 

do objeto. , 

9.3 Em qualquer hipétese de subcontratação, per-manece a responsabilidade integral da 

coordenação das atividades da—solgeontr-atad m—c-erso—Fesponder perante a Contratante 

cubcontratação. 

9.3.1 Os empenhes e pagamentes referentes às pareelas subeentratadas serãe destinados 

diretamente às microcmpresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

10.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10. lE admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo ã execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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11.1. Nos termos do art. 67 Lei n2 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário â regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até trinta (30)dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou -Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 52, § 32, da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

Ciimara Nacional de Modelos de Licitacfies e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico, Compras/ Fevereiro/2022 41 Conforme Projeto Edital Eficiente 

Acordo de Cooperação /‘1". 21/2010 
Michelle Correia dos Santos — V Sgt 

Auxiliar da SALC 



I 4 i / i 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regulariagão da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 'Reis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária del3articipagão erf 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bérri 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência da contratada, bem como quanto à. existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, at

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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parcela, é calculada medianté à aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
(6 / 100) 

I = 

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

A.REA 

s?: 
viA.N .ç‘ C) 

F 01- 
rn 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplern-r -hAre▪ i's r uBP:sg 
04, 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGPM 

atualizado exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52 do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (I —1°) / I°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I° = índice inicial - refer'e-se ao índice de custos ou de pregos correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

1= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a 

partir -des-efeites-fi-oafieeir-es-elo-éltifoe-roajoste, 

13.1. No caso de atraso ou n50-divulgação de fodice de Feajustame-oto, o CONTRATANTE pagará 

421-if-oFeog-a—c-e-FFespooelente—tão—lego—sefa—el-ivulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar meméria dc cálculo FcfeFente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabeleci•do para reajustamento ven-ha a ser extinto- ou dc qualquer forma

não possa mais f...er utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier 3 scr determinado pela 

legislação então cm vigor.
13.7 Na ausência de previsão- legal quanto 30 índice substituto, as partcs elegerão novo índice 

oficial, para reajustameoto do preço-de valor Feme-oesoeotc, por meio de termo aditivo. 
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13.7 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
I 

14.1Ndo haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

14.1.1... 

044-

14. 1 0 adjudicatário, no preze de  (  dias) após a assinatura 4e Termo de Contrato oú 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a  ( 

do valor do Centreite, que será libereisle de doorde com-es,conciições previstas neste Edital, 
o 

contratuais. 

14.2 Ca beró ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

14.2.1 Cauç-o em dinheiro ou em títulos da dívida pública7dcvendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escriteral, mediante registFo em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos scus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

14.2.2 Seguro garantia;

14.2.3 Fiança bancária. 

A garantia -em dinheire deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 14.3 

14.4 No caso de afterag4o do valor -do contrato, eu prorrogação de sua vigência,' a 

garantia deverá ser reade queda eu renovada nas mesmas condições. 

14.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

Ettiolcw.F-Gbrigefogis5—a-Geotrata4ci-ebrigtG-se-er faze; e respective reposição no prazo máximo 

dc  ( ) dias Citeis, contados da data em que for notificada. 

14.6 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.

444------A-gerentie--prestede-pele-oentratecie-ser4-liberada ou restituida após a execução do

contrato e, quando em dinheiro, atuelizada monetariamente. (artigo 56, §4° da Lei n° 

8666193). 

15 A CARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

( ) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento

definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido) 
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Ott 

FOLH 
-J 
er. 

15.3 Caso o prazo da garantia oferecid
antia do bem ofertado pclo pertdo . . 

restante. 

ARE-A 4)6, 

o 
'• 
rn

A INATURAcsi,c,; 

15.1 0 prazo de garantia centratual des ben-E, complementar e garantia legal, é de, no minim), 

(  ) meses, ou pelo prazo fornecido pele fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente e data do reeebimente-elefinitive-de objete. Oust-ilk-or a exigência 

de garantia e o prazo estabelecido) 

15.2 A garantia sera prestada com vistas a winter es equipamentos fornecidos cm perfeitas 

condições de uso, sem qualquer-enuo-eu-ouote-eidicional para o-Centratante, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

especificas. 

15.4 Entende se por manutenção corretiva aquela destinada El corrigir os 

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição dc peps, 

a realização de ajustes, reparos c correções necessárias. 

15.5 As peps que apresentarem vicie- ou defeito- no período de vigência da 

garantia-devergie-6ef-oubotituides-porToutras novas, de primeiro uso, e 

originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6 Uma vez notificada, o Contratada realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até  ) dias 

úteis, contados a partir da data dc retirada do equipamento das 

dependências da Administração- pela Contratada ou pela assistência

técnica autorizada.

justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

15.8 Na hipótese do subitem aCitrICI, a Contratada deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao 

anteriormente fornecido, para utilização cm caráter provisório pelo 

Contratante, dc modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

edministratives-durante-a-execufge-des-repeFes-

15.9 Decorrido o prazo para reparos e aubstituigees-sem-e-atendimente--olei-

solicitação do Contratante ou a apresentação dc justificativas pela 

Contratada, fica o Contratante--erutorizade-ei-eentratar—empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou dc seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos 
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respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.

15.10 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pcla 

gata4ti6--ser4-ele--resp&Psabili4Gcle-643-Centratgda,

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência 

próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual

aplicação de penalidades em case-Ele-Elescumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo dc pois de expirada a,vigência contratual.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei h 2 10.520,' de 2002, a 'Contratada 

que: 

16.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

16.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 Comportar-se de modo inidõneo; ou 

16.1.5 Cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
.1, 

16.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam .prejuízo significativos para o serviço contratado; 

16.2.2 Multa: 

16.2.2.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

16.2.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos. 

16.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punig5 até 
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NREA 

e.

;13

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 444; 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressar?avo 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

16.4 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei ng 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ng 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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16.11A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos • processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrôncia de danos e prejuizos 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem 'atendidos bélo 

fornecedor estão previstos no edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta, licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.3.2 Prova de atendimento aos requisitos do Termo de Referência, previstos na lei 

8.666, de 1993: 

17.4 0 critério de aceitabilidade de pregos é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n2

10.024, de 2019, do art. 72, §32 da Lei n2 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto,n2 7.724, de 

2012. 

OU 

17.5 Os critérios de aceitabilidade de pregos serão: 

17.5.1 Valor Global: R$ 422.280,0 (Quatrocentos e vinte e dois mil, duzentos e oitenta reais). 

17.5.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de pregos anexa ao edital. 

17.6 0 critério de julgamento da proposta é o menor prego global. 

17.7 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1 0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 
* 

Camara Nacional de Modelos de Licitap5es e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 48 Conforme Projeto Edital Eficiente 

Acordo de Cooperação N° 21/2010 
Michelle Correia dos Santos — r Sgt 

Auxiliar da SALC 



OU 

OU 

Orçamentária); 

FOLh,t: 1%1 1 S'
—1 

ASSINATURA 

04, 

18.1 0 custo estimado da contratação é de R$... 

4-871-0-(valer--&-ref-ar4n4E1-914-Witiar-ma,,ama-aeeitavel)-para-a-contrata io, para fins de 

aplicação do maior desconto, será 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 As despesas decorrentes da prcscntc contratação correrão à conta de rccursos 

espegfiees-aanaignacias-no-OK-ameng-Geral-alei-URitie-Gleata-eX-er-C-kiaga-data€419-
GbeiX9-€149C-riMin0404 

19.1.2 Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração 
Orçamentária); 

19.1.3 Fonte dc Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração

19.1.4 Programa de Trabalho: (pFeencher conforme indicado na Declaração
Orçamentária); 

19.1.5 Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração 
Orçamentária); 

19.1.7 Nota de Empenho: (preenaher-c-em-e-a4mere-da-nat-a-cie-empenna). 

ou 
19.2 A indicação Cia daft-130o -ergamentária fica postergada para o momento da

aaainagra-de-C-Gatrat-A-6144-instr-umenta-egaivalente, 

19.3 Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão 
Eletrônico para registro de preços. 

20. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

20.1 Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos os 
itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os itens não 
informados serão considerados como não atendidos. 

20.2 Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a corrente 
natureza da operação no campo especifico, em quantidade suficiente e necessária 
realização dos testes, independente do tempo para realização dos mesmos e do 
funcionamento em modo Stand by. 
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Recife-PE, 09 de agosto de 2022. 

Requisitante: 

ROMILDO DE ARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

'f 

• (1 'l 

Conforme preceitua o inciso II, do Art 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referencia para atender as 

demandas laboratoriais do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 

recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, 

demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 

Administração Pública. 

Aprovo, em 09 de agosto de 2022. 

HAIL TL NTONIO ASARA CAVALCANTE - CEL 

ena dor de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 
Número do processo: 64583.004725/2022-60 

2. Descrição da necessidade 
2.1 Atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Coagulação destinados 

aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes de acordo com a 

Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014, atendidospeloLaboratório de Análises Clinicas do Hospital 

Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas 

neste instrumento. 
2.2 As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de materiais necessários para a 

realização de exames no setor de Coagulação, para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro 

do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — 

Testes para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados 

nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos na emergência deste hospital. 
2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem 

como por se tratar de prestação de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a 
realização de exames de coagulação, os quais norteiam a equipe médica para suas condutas clinicas 

operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
2.4 A importância da aquisição dos materiais torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de 
saúde como um todo. 
2:5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado 
deverá ser encaminhado As Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a 
capacidade de resolutividade do HMAR. 
2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da 
estruturaorganizacional de saúde do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da 
RegidoNordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 
2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo 
Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 
2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Materiais Laboratoriais durante o 
período de vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação peloSistema de 
gegistro de Preços, com base no Decreto n° 7.892/2013. 

3. Área re uisitante 
„ Área Requisitante Responsável 

Laboratório de Análises Clinicas - HMAR 

h./ . 

Coronel R/1 ROMILDO 
CARVALHO MOREIRA 

DE 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação • , 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos materiais laboratoriais com disponibilização de 

equipamento de automação através de comodato, deverão obedecer odisposto na Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, bem como no Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. 

Serão descritos no Termo de Referência e no Edital os requisitos e especificações técnicas do 

equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando 

a economicidade na aquisição. 

A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 10.520/02. 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 

cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL 

(CAT MAT): 
4.5 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação cOmb' produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 Que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (RestrittionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados(PBBs), éteres difenil-polibromadds 

(PBDEs). 
4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e agua; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das, embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após 

sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 

eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
I f 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental décorrente da inadequada destinação iou 

orientação dos resíduos desta contratação é do licitante. 

5. Levantamento de Mercado 
5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar Vantajosidade 

para aquisição se através de contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado no's 

mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada 

no mês de março e abril de 2022, no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.htmlde

acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes pesquisados nesta fonte. 

Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.be. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda 

através de website, não sendo, portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a 

terceira forma de pesquisa (mídia especializada) proposta pela IN 65/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as 

empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores 

considerados, eleyados ou inexequíveis quando comparados entre eles e os demais parâmetros 

utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa comparativo, foram 

desconsiderados do calculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Pregos de Referência serão utilizados os parâmetros dispostos na 

Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação deservi os em geral, 
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no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmenteo Art. 4 que 
Critérios, Art. 5 que trata dos pardniètkos e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dosdkeços 
de referencia deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// 
paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser observadas as atas das contratações similares e 
cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores 
exorbitantes. 
5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 
03(três) cotações, deverão fazer a comparação destes preços com os valores de compras observados 
no Banco de Preços em Saúde- BPS, ferramenta que é válida e desejável (Acórdão 2901/2016-
Plenário — TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 
6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para 
possível aquisição de MATERIAIS LABORATORIAIS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE COMODATO, classificados como bens 
comuns, por um período de 12 meses. 
6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso 
a esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, 
tais como: instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, 
leitor de código de barras, acessorios,etc), instalação de computador /impressora, interfaceamento, 
treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais 
de semana). 
6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos 
qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda minima que tornaria viável a 
aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais vantajosa para a administração 
do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório A metodologias e procedimentos específicos, sem a 
possibilidade de atualização das tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 
6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de 
aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida 
limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o 
custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 
6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados 
aos autos Qs custos correspondentes A opção de aquisição dos equipamentos, os elementos 
apresentados (insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), juntamente com a 
escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacionalenfrentada pelo H Mil A Recife, 
são capazes de justificar a inviabilidade daopção em questão.Assim, não havendo viabilidade para 
adoção dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de urha opção em 
detrimento de outra. 
6,6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a 
cessão dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos 
a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação 
neste tipo de certame. 
6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de 
reagentes e locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na 
melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a 
possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 
6.8 Deyernos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e 
atrasos, durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo 
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em vista que eventuais encaminhamenios para Organizações Civis de Saúde credenciádas poderri 
gerar despesas adicionais, principalmente se cOmparados aos observados com nossas contratações. 
6.9 A adoção do modelo de 'aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula} 'a 

despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-seuma 'despesa de 
custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 
6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 

obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a fealização das análises, sem a necessidade d8 
locação ou adquiri-los, levando A economicidade na gestão. adMinistrativa. De posse do's exame8 

realizados através dos testes de Coagulação, o corpo medico do h6spital terá condições de 

direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada padietite:' 

6.10 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato aprdkrita uma 

serie de benefícios, pois os registros de preços atingem consideráveis níveis de economie'na 

aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos modernOs que, em conjunto; altãnçanri 

uma quantidade superior de exames. Se de urn lado' a economia obtida dom a aquisição dos, insurnos, 

decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerávbi 

com a disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de • exames 'de 

sangue, equipamentos esses todos cobertos por seguro contra sinistros com as despesas de 

treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade do fornecedor, conforme 

contrato de comodato. Dessa forma, proporeiona atendiMento em serviços de saúde aos setis 

usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, 

de maneira equitativa ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as capacidades 

existentes. 
6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. 0 

comodato de acordo com capitulo 6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para 

uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior 

evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 

custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de 

insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e 

series históricas, cuja demanda e complexidade só tem aumentado com o passar dd tempo, umat veZ 

que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda pel6 mesmo. 

Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em Sisteina 'de 

comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que 

no SRP a administração não está obrigada A aquisição de uma quantidade minima suficiente para 

cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 
6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de 

equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a 

possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelas 

atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, 

ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o 

equipamento, desde que previsto no termo de contrato, alem do que, se for exigido que o 

equipamento comodato seja novo, o mesmo estará coberto pela garantia. 

6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já, foram realizadas pelo 

H Mil A Recife, no decorrer do ano de 2019 e 2020, todas elas com sucesso. Estas contratações 

elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a Família Militar do Recife. 
6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para 

análises laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos 

imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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7.1 Atender demanda do setor de COAGULAÇÃO no LAC - HIVIAR com base nas estatissieAWTURA s ; 

exames realizados em anos anteribl-es (O20/2021), retiradas do sistema COMPLAB, utiliSodona ("S' 

gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo licitado nos pregões em anos 

anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de 

exames de toda a 7aRM. Vale destacar ainda o contexto da Pandemia COVID que pode influenciar 

diferentes aspectos estatísticos na demanda de exames laboratoriais como um todo. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e oTermo de 

Referência. 
7.3Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de 

Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 
8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNetde acordo com IN 

65 de 07 de julho de 2021, no período de março de 2022. 
8.2 0 custo estimado total da presentecontratação é de R$ 422.280,00 (Quatrocentos e vinte e dois 

mil, duzentos e oitenta reais) 
Vide Mapa Comparativo em anexo. 
8.30 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este 

ETP, com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, 
conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
9.1 Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o 

processo ocorrendo com sucesso em todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, 

assinatura das atas e fornecimento do material adequadamente o mesmo considerar-se-á totalmente 

solucionado. Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois a mesma está vinculada 

basicamente e essencialmente ao sucesso do processo licitatório. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não 
haverá direcionamento do processo de aquisição para empresas locais. 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
11:1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se basear nas 
demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes As entradas e saídas 
registradas nomesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em 
qu'e se 'deseja evitar, no processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos 
na composição do Pregão. 
11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 
daSECRETARIA DE 'GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aOcar, no que 
couber, a IN n° 1. 
12. Resultados Pretendidos 
12.1 Suprir As necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários 
para a realização de exames de Coagulação para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do 
Hospital Militar de Area do Recife e toda a 7aR4, uma vez que a importância da aquisição dos 
irigumos-torná-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As ações 
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de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
12.2 Em adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de ,sustentabilidade, 
naquilo que couber: e 
12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas da ABNT. 
12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as 

necessidades dos pacientes que são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 

RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de atetidimento laboratoiiais. Essa 

contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrárió acarretará o 

encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exérciic; 

Brasileiro. 

13. Providencias a serem Adotadps 
13.1Não haverá necessidade de capacitaçã'o de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui 

profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 

voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 

administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 
14.1 Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações , e 

Contratos,integrantes da CGU/AGU 
14.2 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo 

que couber: 
14.3 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer 

técnico informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilizaçdó dos reagentes, 

insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final. 

14.4 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 
, 

Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da 

saúde deverão ser acondicionados atendendo as exigências legais referentes ao meio ambiente, a 

saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT /NBR 7.500; 

14.5 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção 

ao meio ambiente; 
14.6 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham substâncias 

perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n°01, de 

19/01/2010 que trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 
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15. Declaração de Viabilidade 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

,oe AR o

P4S :rFouix: 
rn 

ASSINATURA 

15.1. Justificativa da Viabilidade 
A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 

automaçãoatravés de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Análises 

Clinicas no setor de Imunologia destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército 

(Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa 

contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não 

haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionadodeverd ser 

encaminhado A's OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade doHMAR. (Art. 3°, 

da Lei n° 10.520/02 e Art. 8° inciso I e Art. 3° inciso IV do Decreto 10.024/19, Arts. 8°, III, "b", 

IV e 21, I, do Decreto n° 3.555/00 e Art. 2°, caput, e parágrafo único, VII, Lei n° 9.784/99). 

16. Responsáveis 

Recife, 09 de agosto de 2022. 

BRE 0 MOACIR FARIAS DE A UERQUE-1° TEN 
Adjunto do Laborat lo do HMAR 

ROMILDO DE CA L ORE —CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

J;7Trl hAlk 
HAILTO '11 1' 446 CAS ' • CAVALCANTE - CEL 

denador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
Processo Administrativo n°64583.004725/2022-60 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício. 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de  de de 20..., publicada no de de  
de  , portador da matricula funcional n°  , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /20..., publicada 

no   de  /  /20 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de Insumos 

para exames de Coagulação, do Hospital Militar de Area de Recife, especificado(s) Termo 

de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 21/2022, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do TR 

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca (se exigida no 

edital) 
Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

_ . 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente r 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 

e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada 6 realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o árgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 

dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 
4.5. Ao órgão não participante que aderir t ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Pregos. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vidência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 12 meses, a partir da data de 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado PeriodiCamehte, é intervalos '11'66 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar é vaniajosidade 

registrados nesta Ata. 
6.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual' reàúçàl o 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no Mercado poi' 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos' fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ,o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciad6r poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão derenciador deverá proceder 

revogação desta ata de registro de preços., adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do D%6r (3N
cASeStoINATURA 

n° 10.024/19. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 5°, inciso X, do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dbs licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
(Processo Administrativo n°64583.004725/2022-60) 

ANEXO III — PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSU1VIOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados 

para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a, especificação apresentada acima):,

( ) Sim ( )Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 
6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 

esterilização)® ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) 

Sim ( ) Não 
6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: .( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEKPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e 

ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 
Sim  Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 
Sim Nit) 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 

mínimo 72 horas):( ) Sim ( 
9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 

Responsivel pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
Processo Administrativo II° 64583.004725/2022-60 

TERMO DE COMODATO N° 21/2021, QUE FAZEM 

ENTRE SI 0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

RECIFE E A 

EMPRESA 

A Unido, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospicio, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CN.PJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por sua Ordenadora de Despesa, Maria Sandra Andrade - Coronel, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) 

na , em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o) 

e CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° 64583.008564/2022-83, e em 

observância As disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente. Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 

02/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1. 0 objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo de equipamento descrito no Termo de 
Referência. 

2. 0 presente termo se vincula ao edital e a seus anexos, mormente o Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer 
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manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 

2. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o 
treinamento e constantes do manual de operações. 

, 
3. Para utilização do EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos 
constantes da proposta comercial da COMODANTE, datada de __/_/__, e da Ata de Registro de Preços 

/ obedecidas as condições estipuladas na proposta de preços,. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

1. Disponibilizar, em regime de comodato, especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, 

sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, 

execução das manutenções corretivas, preventivas e calibração e assessoria cientifica. 

3. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo finais de semana e feriados. 

4. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma característica, ern 

um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico 

da COMODATÁRIA. 

5. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo 

fabricante, mediante visitas com periodicidade minima trimestral, valendo a periodicidade que for menor. 

6. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter 

corretivo e preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica 

ou imperícia no uso. 

7. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 

formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou "check list"), que deverá ser entregue ao 

Serviço de Engenharia Clinica ao final do serviço. 

8. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiya, com etiqueta contendo, no 

mínimo, as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o 

equipamento e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser à prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 

transparente). 

9. 0 EQUIPAMENTO cedido A. COMODATÁRIA deverá estar acompanhado de: 

1. Duas cópias do manual de operação em idioma português; 

2. Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de 

série); 

3. Dados da COMODANTE (razão social, endereço); 

4. CNPJ/MF; 

5. Nome da pessoa de contato comercial; 

6. Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 

7. Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado; 
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8. Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e "check list"). 

ARE4 
o 

ASSINATURA 
0 0 

10. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATARIA 

motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a notificação 

administração superior competente para competências cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas 

estão glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto. 

11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu 

EQUIPAMENTO, pois a COMODATARIA não oferece seguro para tal cobertura. 

12. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto 
permanecerem em estoque no Hospital Militar de Area de Recife, os produtos adquiridos para uso no 
EQUIPAMENTO. 

5. CLÁUSULA QUARTA— SANÇÕES ADMINiSTRATIVAS 

1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA QUINTA— RESCISÃO 

1. 0 presente Termo de Comodato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da Mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

2. 0 presente documento será automaticamente rescindido caso o estoque se encerre antes do término 
do prazo de vigência do presente Termo de Comodato. 

3. A rescisão do contrato de aquisição de Insumos para o -setor de Farmácia Hospitalar e com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato (ou de outro instrumento hábil — art. 62 
da Lei 8.666/93) ou da Ata de Registro de Preços não acarretará a rescisão automática do presente Termo de 
Comodato, caso ainda haja estoque do produto. 

4. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração A. continuidade do contrato. 

5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se A. CONTRATADA o 
direito A. prévia e ampla defesa. 

6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3. Indenizações e multas. 

7. CLÁUSULA SEXTA— DISPOSIÇÕES GERAIS 
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1. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela 

COMODANTE, bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas à 

COMODANTE pelo chefe do Serviço de Engenharia Clinica, ou seu substituto legal. Caso as não 

conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração 

superior competente para providencias cabíveis. 

2. 0 prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contados da 

data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data 

de inicio do fornecimento do produto objeto da licitação. 

3. 0 presente contrato terá inicio na data de sua assindtura e vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, ou 

seja, até o dia _/_/202  , podendo ser prorrogado para atingir o seu fim, caso ainda exista estoque dos 

produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Comodato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Recife-PE, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ADVOCACIA-GERAL- DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

AISTADE'VERIFitg de- -io . .- A 5E5 ' • kEeritie 1.,---, ,-, ,--T. - -.F.
prenamente a , .- . . , 

e.xigergio? „ 
F, 'V -ci: ..1 =-1 •,,,K„ 

J. '2.i 

Indica0o do focal 
do processo em 

que foi atendida a 
- éxigéncia (doc. I 

-Os. / SEI 
1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e 
numerado, quando processo físico, ou registrado quando processo 
eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1. . . 

Sim 01 

, 
4 2. Corista a'solicitapicirequiii* do objeto, ef4orad'a Pelo agente ou 
setor competente?

Sim 
• 

.. 
02 

2.1. 0 objeto requisitado esta contemplado no Plano de Contratações 
Anual, de acordo com o Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022?' 

Sim 
, 

19 

1 ,'Foram elaboradas 0 juntados ao proce•ss ' Os ,Estudos 'Técnico4 -;, 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN:SEGES/WIP - n° . . . . . , , . 
40/2020V 

• Sirn, • 
.• .. 

-06 
• 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 7° 
da IN SEGES 40/2020? 

Sim 
_ 

06 

8,„2.A ii-diOyevisio, nOie,sti4do preilminaies, de qualquer dos 'grinteúdos 
Ab artf7-c-r, da IN SE*AilE•;n4 40/2020foi devidamente justificada no 
proprib docymentor 

Sim ' ps 

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade 
competente?' 

Sim 15 

4.:'' fra termo de Ieferência ou ' projétb basica' elaborado' pelo 'setiir . „ 
reqUiSitante 

Sim : ? 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade estimada 
do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

Sim 91 

4.2. Foram Utilizados Os modelos de minutas padronizados de Termos de • , 
. .RefeOricia ou de Projeto 134sica di Advocacia Geral União? (Enunciado n° ;  „. • , . 
6,do Manual de Boas Praticas Consultivas) ' 

• Sim 120 - 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de referência 
da AGU? 

Sim 154 

Encontra-se Previtá a exigência de amostra ouprava - de conceito. „ ; 
' algum ¡fen:I .?.  • 

Sim _ 134° 
. , 

5.1. A exigência esta clara, precisa e acompanhada de metodologia de 
análise? 

Sim 151 

'`.6... Houtie', consulta ao . "dgia Nicional de 'Licitaplies SustentaVeis7; - 
CG Ci/Adt,/ com • manifestação sobre praticas é/ou critérios . de , 
sustentabiljdade econorrkantente viáveis ádotados na contratação? 

Sim 1 6
1, 
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7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela 
autoridade competente?8

Sim 15 

"B., Foi realizada ampla pesquisa de preps praticados pelo mercado do 
,ramo do objeto,:a ser contratado baseada em critérios aceiidyeiS 
observando-se IN SEGES/ME n2.-73/2020?' ' 

Sim . 5 

8.1. A metodologia de obtenção do prego de referência foi esclarecida e 
devidamente justificada?' 

Sim 89 

84. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e assinada 
'pad servidor i-esponsayei pela pesquisa, para fins, de subsidiar a analiSé 
-.crftita dos Preps coletados? 1, ,- 

Sim - 

., 

80 

8.3. Consta manifestação da area técnica com análise dos pregos obtidos 
na pesquisa?12- -.. 

Sim 89 

9:Tratando-se'de atividade de Custeio, foi observado o art 32 do Decreto 
10.193/2019? , 

Na'o seAplica 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e 
da respectiva rubrica, caso não seja SRP?' 

Não se aplica 

10.1. Se for o caso, constam a 'estimativa do impacto orçamentario - . , . 
financeiro • cia despesa- prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2900 é a 

.deClaragão  prevista no . art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da 
'despaikincidir no Caput doart..1.6?"

- o d "apirck , , 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual de 
Boas Praticas Consultivas).-

Sim 154 

_ 
11.1, Eventuais alterações nos ,Modelos ou sua ;não utilização foram 
devidamente justifiCadas no processo? 

Sim, 118 

tISTA 'DE VERIFICAÇÃO 2 ESi,ECÍFizAi= 

PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 
., 

• 

Sim 

aç-',iy-' do- kcal 
proc so em 
foi a et 4:la a 

,értc(t-:Wc, / 
fIsTISE1 ' 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo 
bem comum?18

120 

12.1 Sendo" enquadrado, o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o prega- o?18 , 

Sim 120 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?' 

Sim 115 

S13.1. 'No casd de realizada a licitação por pregão preSencial, consta a 
justificativa Wilda quanto a inviabilidade de utilizar se o formato 
'eletrônico?18" 

Não se aplica 
, 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta 
designação da Comissão de Licitação?18

Não se aplica 

15. Caso tenha havido exigência 'de amostra, Ca esta prevista somente 
em relação ko-vencedor 6, tratando-se de pregão, apenas na fase de 
aceitaçãoi,após_a etapa de laneei 28 ' 

Sim 124 

16. Ha autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 
procedimento licitatório?ll 

Sim 156 

. 
17. H rhinuta de editalr2 Sim 120 - 
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual de 
Boas Praticas Consultivas).-

Sim 154 

17.1.1. Eirentitais.,elferações nos modelos óu a não utilizagab, foram -- 
devidamente  justificadas no processo? , 

Sim' 8 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 

constitui anexo ã minuta do edital?' 24

Sim 120 
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p.... 1 S5 °C1 4' FOLHA: .41

, 
Tfatahd6-sé de modalidade - diversa do,preg56,: o orçamento 

, estimado em planilhas 'de quantitativos â,preços unitários pStá anexo ao 
edita1229'

•.Sim 
, 

132 o,.• 00

.. 
18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo?' 

Sim 120 

'LISTA DE VERIFIt45:40 CA' PA DE Ateh de 

pienámente a 
exIgêucIa 

Indica0o cto,  locái. , 
do processo erti 

. . 
I.que foi atendida 
.exigencia (doc. I 
fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS 

-,-, -- 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em 
alguma das hipóteses previstas no artigo 39 do Decreto 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013? 

Sim 103 

20 Foi réalizado‘o:procecjimento de Inteng56sle Registro de Preps- I P; 
visando at; cegistho-i,a clivUlgáao dos itérls á serem licitadosOi - 

Sim .,, 
, 
• 129 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Pregos - IRP, há justificativa do órgão gerenciador?' , „ . 

Sim 104 

2a2. Foram adotadas pelt) 6 ‘06 gerenciador as médidási do §3g- do art 
It,dciDeCretà 7.892/2013?.

Sim , 420' 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão 
gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo?29

Sim 91 

22. Foram cunsolidaciOs os dados das pesquisas de .mercado realizadas 
'pelos Orgãos.e entidades parOcipantes, inclusive nas :hipóteses previstas 
rios ,§§ 2! e;39, do art. 62 do Decreto 7.892/13?3 , 

Sim
, 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência?31. —. 

Sim 91 

.24. Poi,.;utyzado iá modelo padronizado de ata de registro de Preps da . ... 
Advocacia Geral União? (Enunciado ng .6 46, Manual de Boas Práticas :•• , 

-,Constiitiy,as). 

sim ..149 . , 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

'EditaJperme.aâdesão 

Sim 118 

25.D á hAp.PartiCiRantes?" . - .r. 
..Sim 134

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-pa rticipantes?' 

Sim 
135 

'25.2,fiavérj.dó¡jossibiliciade,de adesão, há previsão de quantitativos para 
máximos por adesãOe totais, nos termos do art 22 ., §§,3g, 4g e 4"-I-A' do 

` Decreti;:n°!2.8§2/ 13:

Sim 149, 
• 

. 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 129 
. '.26:1. Caso Utilizado criterio de  por prep global de grupo de •• • .. 
-itens .,, foi'aPreientada justificativa?3"1 , i'..' 

Sim.. 120: - 

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro das 
hipóteses do art. 24 da Lei ng 8.666/93 ou de legislação especifica 
pertinente, com indicação expressa do fundamento legal utilizado?" 
274-Nas hipótesesloyt, 24, incisoS IV e XXXV, houve demonstração da 
caracteriza06 zda "sitUação ",einergential, Ca'lamitose ou de' grave e 

Atevde 
e.filanlerite a 

Ax.igeucia? 

Indic'ai.o -do' local 
do process° ll'em 

-que fol atendida a 
exigência (doc. 
fis. 

Não se aplica 

Não se apita • 

N.A 

LN A 
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'iminente risco ,a segurança publica que justifique a diSpenia, cOnforme.0 , : . - . 
„casp; nosierrnos do art. 26;'par6grafo único, inciso Ida Lei rej'8:666/93? 

.. 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 
contratado? 

Não se aplica N.A 

'29: Consta dos autos prova a de regularidade fiscal federal; b) de , , .. . ,. , 
.regulatidade,com a Seguridade Social; c) de regularidade com ,o Fundo de 
Garantia por Tempo  de Serviço ; d) de ,regularidade trabalhista, e) 

, declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art ''io' da 
:,Constituiao réderal;,e q ausência de penalidade que vede a contratação 

corn, o,6450.(prtigo-27 esegiiintes da Lei 8:06/1993)?37

N56 se aplica _ KA- . 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 62, III da Lei n2
10.522/02)38

Não se aplica N.A 

- .. .... .,. 
' 31. HOuire 9-leconhecimento da, disknsa de licitaao e a sua ratificação. 

nos feernds do art 26 di Lei n° 8.666/93, com a publicação do respectivo , , 
'extrato;no prazo,de 5 (cincO) dias r 8 . . 

Não se aplica N.A
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ASSINATURA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 

de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 

64583.004725/2022-60, autuado em, 09 de Agosto de 2022. 

OBJETO: Registro de pregos para AQuisIÇÃo DE INSUMOS PARA EXAMES DO SETOR DE 

COAGULAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO DO HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 

2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos, da competência a mim delegada 

publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area 

de Recife e com fulcro no art. 30 da Lei re 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino 

Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, à apreciação da Consultoria Jurídica da 

Urtião em Pernambuco — CJU/PE-, com fundamento no parágrafo único do art. 38 da Lei 

n° 8.666/93; 

2. Proceda com as medidas legais. cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 

restituído da CJU-PE/AGU. 

HAIL 

Recife, PE, 09 de Agosto de 2022 

autbk 
SARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N" AZ2V- .N 
,tibxf

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 32/2022 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Recife, 09 de agosto de 2022. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.004725/2022-60 

Senhor Consultor Jurídico, 

TURA 

01

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 
38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 23 / 08 / 2022 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.004725/2022-60 N° de volumes: 

Valor: R$ 422.280,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 23 / Agosto / 2022 Sigla do órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 

1 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N° 3-2/202 

REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 21/2022 para Aquisição de 

insumos visando atender as necessidades do laboratório do Hospital Militar de Area de Recife 

(HMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente ao Pregão Eletrônico n° 21/2022, Processo Administrativo 

n° 64583.004725/2022-60. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CA U/B R), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos c consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos c consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

10 ASARA CAVALCANTE — Cel 
denador de Despesas do HMAR 

2 



AP. t7<,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO 

DESPACHO n. 00125/2022/LCP/NUCJUR/E-CJU/AOUISICOES/CGU/AGU 

NUP: 64583.004725/2022-60 
INTERESSADO:UNIÃO - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS —AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EXAME 
DE COAGULAÇÃO. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 422.280,00 (Quatrocentos e vinte e dois mil duzentos e oitenta reais). 

01. Cuida-se de processo administrativo oriundo do Hospital Militar de Area de Recife, que tem por objeto a 
aquisição de insumos para exames de coagulação, por pregão eletrônico, via sistema de registro de preços. 

02. Pois bem. 
Compulsando o caderno processual foi possível verificar que foram juntadas aos autos: i) a minuta de Edital, fls. 

120/131v, ii) o Termo de Referência, fls. 132/145v e iii) a minuta da Ata de Registro de Preços, fls. 149v/151. 

03. Não foi juntada a minuta contratual. 

04. Ao que tudo indica, a opção do Administrador foi dispensar, na presente contratação, o termo de contrato, 
escolha que encontra amparo legal no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, para as contratações cujo valor estimado seja de até R$ 
176.000,00 (conforme o Decreto n° 9.412, de 2018, que atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da 
Lei n° 8.666, de 1993) ou, independentemente do valor, caso se trate de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigacõesfuturas. inclusive, assistência técnica. 

05. No caso dos autos, todavia, se está a exigir não só assistência técnica local como também, se está a exigir 
assistência cientifica, tal qual se observa dos subitens 8.3.11 e 8.3.18 do Termo de Referência. 

06. Assim sendo, se faz necessária a devolução dos autos á origem para ajuntada da minuta contratual, com vistas 
regularização da instrução processual. 

07. Nada obstante, cumpre ao Setor de Protocolo da e-CJU/Aquisicões na volta, direcionar os autos à e-
CJU/Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra à quem caberá, nos termos regimentais, dizer o direito no caso concreto. 

08. Nesse sentido, em razão de que nos subitens 8.3.10 e 8.3.21 do Termo de Referência constou, como obrigação 
da promitente Contratada, a realizaciio de treinamento fato que atrai a competência da referida especializada, tal qual previsto no 
inciso I, do § 7°, do artigo 10 da Portaria AGU n° 14, de 23 de janeiro de 2020. 

09. Dispensada a aprovação do Consultor Jurídico da e-CJU/Aquisições, devolva-se o feito à origem, para 
conhecimento e providências. 

Goiânia/GO, 18 de agosto de 2022. 

LUCIMAR CAMILO PEREIRA 
ADVOGADA DA UNIÃO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Onico de Protocolo (NUP) 64583004725202260 e da chave de acesso 9fc7e5b1 

Documento assinado eletronicamente por LUCIMAR CAMILO PEREIRA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferencia da autenticidade do documento está disponível com o código 
966296132 e chave de acesso 9fc7e5b1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
LUCIMAR CAMILO PEREIRA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 18-08-2022 12:59. Número de 
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MAO DE OBRA 

(Exs.: manutenção de elevadores, veículos, de condicionadores de ar e predial, fornecimento de 
passagens aéreas, locação de impressoras e máquinas reprográficas, telefonia, lavanderia) 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

UNIÃO, 

(A) 

N° 21/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 

POR INTERMÉDIO DO 

  E A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, com sede na Rua do 
Hospício, n° 563, Recife-PE, CEP 50.050-050, CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) 
e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado pela Sr. Cel HAILTON ANTONIO 
CASARA CAVALCANTE, nomeado pela Portaria de Pessoal — C EX n° 608, de 21 de julho de 2021, 
publicada no DOU de 22 de julho de 2021, portador da identidade n° 092585654-4 MD/EB, CPF N° 
553.451,154-00, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , em  
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) 
da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°  
tendo em vista o que consta no Processo n°  e em observância às disposições da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Pregos n°  /20 , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de  , que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo: le, tà 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CAmara'Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuos sem dedicação de mão de obra exclusiva 
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1.3. Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUANTIDADE HORÁRIO/ 
PERiODO 

VALORES 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data 
de  / /  e encerramento em  I I  , podendo ser prorrogado por 
interesse das partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;' 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor mensal da contratação 6 de R$   ), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

Ou 

3.1 0 valor total da contratação é de R$   ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Camara Nacional de Modelos de Licitagoes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuos sem dedicação de mão de obra exclusiva 
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Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa.: 

PI: 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de 
cada exercício financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE ExEcupÃo 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

OU 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

8. CLAUSULA OITAVA — REGIME DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fisCalizagão pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1 . t 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona-Geral da União 
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11.1.1.. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. 0 termo de' rescisão, sempre que possível, sera precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já curn'pridos.ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e' multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-8o pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizada do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de   - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vi s 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 de de 20 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Camara Nacional de Modelos de Licitagitles e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletranico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusive 
Atualização: Julho/2020 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 34/2022 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50 andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Recife, 19 de agosto de 2022. 

vo 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.004725/2022-60 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 02/ 09 / 2022 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 
E-mail: licitação.hmar@gmail.com 

NUP: 64583.004725/2022-60 

Valor: R$ 422.280,00 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 
Telefone:(81) 2123-4841 

N° de volumes: 

Prazo: 02 / Setembro / 2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 
EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NA() 
Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N" 34/2022 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 21/2022 para Aquisição de 
insumos visando atender as necessidades do laboratório do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR). 
JUSTIFICATIVA: Solicitação do parecer jurídico, do processo conforme juntada do termo de contrato, 
conforme despacho n° 00125/2022 referente ao Pregão Eletrônico n°21/2022, Processo Administrativo n° 
64583.004725/2022-60. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

- 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR). incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
disponibi lização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

HAI 

GLUM/ 

TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
denador de Despesas do HMAR 

2 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUS A DE 

MÃO-DE-OBRA 
ADVOGADOS 

RUA SANTA CATARINA, 480 - 6° ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081 

PARECER n. 03250/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 64583.00472512022-60 
INTERESSADOS: UNIX() - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HIVIAR 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, COM VALOR 
ESTIMADO APROXIMADO DE RS 430.000,00. Análise jurídica da minuta 
de edital e seus anexos referentes ao procedimento licitatário para registro de 
preCos, irk Modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor prep POR 
ITEM, visando à eventual a aquisição de insurnos pia exames de coagulação, 
comtidato de equipamento, assistência técnica local e realização de 
treinamento, visando atender As necessidades da OM requisitante. 
U. Lei 'N° 10.520/02, Decreto if 10.024/2019, bocreto n° 8.538/15 e Lei a° 
8.666/93. 
DI. Licitação de participação ampla. 

N. Adequação da Modalidade Lieitritiaia Adotada. 
V. Análise das minutas. 

.RELATÔIi10 

1. Em cumprimento ao disposto no artigo 11, inciso VI, da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
combinado com o artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, esta Consultoria Jurídica da União Virtual" 
(E-CJU/SSEM/CGU/AGU) procede ao exame dos autos do processo em epígrafe, com vistas à verificação do seu aspecto jurídico-
formal, em especial da minuta de edital de licitação para registro de preços a ser lançado na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, destinada à eventual aquisição de insumos para exames de coagulação, comodato de equipamento, assistência técnica 
local e realização de treinamento, no âmbito do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR , conforme 
discriminado no Termo de Referenda, de fls., com esteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata. 

2. 0 processo foi instruido com a juntada, entre outros, dos seguintes documentos, cuja relevância deve ser 
destacada para o deslinde da matéria 

fls.; 

- Termo de Abertura - fls.; 
- diversos pareceres técnicos de levantamento de necessidades, técnicas a serem aplicadai; soluções técnicas etc - 

- documentos de dimensionamento das necessidades do (kilo (fls.); 
- Pesquisa de preços - fls.; 
- MAPA DE RISCOS - fls.; 
- Orçamentos referentes ao objeto da licitação - fls.; 
- designação do pregoeiro e equipe de apoio - fls.; 
- Termo de Referencia devidamente aprovado - fls.; 
- Edital de Licitação - fls.; 
- minute da Ata de Registro de Preços; 
- contrato de comodato e contrato de serviços continuos; 
- Oficio fmemminhatior. 

3. Com relação às minutes de edital e anexos juntados, aos autos, eles seguem os modelos padronizados pela 
Advocacia-Geral da Unige; „ . 

, • 
• • 

• 



4. E orelatp. Passamos ao exame. 

'FINALIDADE E ABRANGÊNCLID9 PARECER JURIDIC° 

5. A preSente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados otjá efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos 
textos das minutas dos editais e seus anexos. 

4 6. linportante salientar, que o Vexame dos autos processuais se restringe aos .sus aspectos jurídicos, exclufdos; 
portanto, aqueles de nattireza técnica. Em relação a estes, partiremoi da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação is necessidades da Administração, observando os requisitos 
legalmente impostos. 

'DA LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO MISTA 

7. 0 Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno pcirte, bem como aos agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, 
microempreendedores individuais *e sociedades cooperativas de consumo, nas.contratações priblicas de bens, serviços e obras, no 
âmbito da aciministação pública federal. 

8. 0 art. 6° do referido tliplonia estabelece que as licitações para contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,90 
(oitenta mil reais) deverão ser destinada ticlusivamente it participação de rnicroempresas e empresas de pequeno porte, o que se 
aplica também is cooperativas com receita bruta equivalente àquela das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

9.. No caso dos autos, temos um Sistema de Registre, de Pregos para a prestação de serviços de natureza divisível 
dividida por ITENS, e estes hens, por sua vez , agrupados em lotes, sendo que destes lotes em. situ grande maioria ultrapassam R$ 
80.000,00. A OM destinou a licitação i competição mista, uns itens abertos à participação ampla, outros restritos is micro e 
congêneres, além de reservar cota legal para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

DA PESQUISA DE MERCADO 

10. A pesquisa ampla e idõnea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa de 
custos da contratação de forma transparente.e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das parcelas de 
uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na 
ocasião do certame, podendo nortear o valor ináXimo aceitável.

11. Desta forma, é dever do, órgão proceder à consulta dos preços pratic.ados•no mercado. Nesse panto, a Instrução 
Normativa n. 05/2014-SLTI/MPOG (alteradapela IN n. 03/2017, DOU de 24/04/2017; Seção 1, pg.79) dita as regras pertinentes, 
permitindo a utilização dos seguintes parâmetros (art. 2°): 

Art 2° A pesquisa de prows será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
1- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

- ,contratações similares de outros entes pôblicos, em execução .ou poncluidos, nos 180 (cento e oitenta) dins 
anteriores àdaa da pesquisa de preços; 
DI - pesquisa publicada em midis especializada, sítios eletrônicos especializados ou de doirdnio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e 
oitenta) dias. (g.n.) 

12. Releva observar que, salvo justificativa, não é mais admitida a utilização exclusiva de um único preço registrado 
no Portal de Compras Governamental para fundamentar o valor estimado para a contratação, como segue: 

Art. 2° (...) 
§2° Seráo utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados nests artigo, desconsiderados os valores 
inexequíveis e os excessivamente elevados. 

§6° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, seri admitida a pesquisa com 
menos de trap preços ou fornecedores. (g.n.) 

46. Porém, é importante salientar qua o 86 fato do prego ser registrado no Painel de Preços não isenta o gestor 
público do clever de realizar um juizo critico sobre os valores pesquisados. E o que afirma o §4° do dispositivo 
normativo mencionado: 

§4° Os pregos coletados devem ser analisados de forma critics, em especial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados. (g.n.) 

13. Cabe ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal (identificação da 
empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), como do seu teor. E de born alvitre 
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alertar ao du& para a importância da congruência entre os preços das propostas, considerando que eventuais valores detiatrazo F"adok s 
ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumpririVão órgão o 
discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de preps, podendo ate serem excl eqa5 
demasiadamente de discrepantes dos demais, de forma justificada. tf)

14. No presente processo licitatório constam os documentos relacionados a pesquisa de preços, que foi realizada 
basicamente em duas fontes distintas. Uma delas foi o portal Painel de Preços-ComprasNet e a outra foram os orçamentos obtidos 
diretamente com empresas atuantes no mercado (fls.). 

PrevIgto de recursos orçamentário! 

15. Nos termos do que dispõe o artigo 70, § 2° do Decreto te 7.892/2013, na licitação para registro de preços a indicação da dotação orçamentária somente sera exigida para a formalização do contrato ou instrumento habit, cabendo ao (Veto, portanto, providenciá-la na época própria. 

16. No mesmo sentido é a Orientação Normativa AGU n° 20, de 1' de abril de 2009, que esclarece que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, devendo o responsável zelar pelo seu atendimento. 

ANALISE DAS MINUTAS 

Minuta do edital e anexos 

17.0 art. 8°, incisos VII e VIII do Decreto n° 10.024, de 2019 exigem que o processo licitatório seja instruido com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente e demais anexos. 

18. As miliu'tas' adaitios modelos diSporiibililades pela AGU'foram ane.xadai. ' . , . 

Termo de Referência coin a aprovação da autoridade competente 

19. 0 Termo de Referência 6.0 documento que deverá confer as informações e os elementos técnicos ,negessarios para assegurar a viabilidade dt;,contratação, sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços Praticados no mercado, o critério de aceitação do objeto, deveres dos contratantes, documentação essencial à verificação da qualificação téehica e econômico-financeira, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, o prazo da execução do contrato e sanções (De acordo com o incise Ja xfd art: 3° delté,6reto n° 10:024/19). Tal documento deverá ser aprovado pela autoridade competente (inciso II do artigo 14 do Decreto n° 10.024/19). 

0. ,O terhio de Referência é doéiunento exireininientetécniCo, cuja* cabe, 'em (grime instância, próprio órgão asgistido. No caso dos auto's, o Termo de Referência (Anexo), consta das fls., aprovado Pela autoridade competénte. ' 

21. Quanto As minutas dos contratos, encontram-se juntadas aos autos (analise mais abaixo). 

14114: 

22. Qs requisitos e elghmentos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inciso DI do Decreto n° 10.024/2019, art. 9° do Decreto n°7.892, de 2013 e art. 40 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23. No piegente caso, a Minute do edital consta das fls. 

,24. A proposito, artinnita de, Edital.utilezsula foi a minute. de aqttisições. fato,„  as aquisições, pelo mentis em termos de valor,' superam os serviços'de assistência técnica e o Comodato que se inclui na contratação. Por outro lado, as obrigações relativas aos serviços a serem prestados estão arrolados e bem descritas no Termo de Referência ao qual o Edital de Licitação se relaciona. Portanto, Opine que a 'es-coffin 'pelos modelos dai minutas esta aceitada. e.) modelo do contrato é de serviços sem utilização de mão de obra (sem a conhecida terceirização), que remete ao Termo de Referência e, em sua clausula 8 (fls.) menciona o fornecimento dos materiais (aquisiçib).‘Mas,O Mais importatite entender que'ovontrato sempre remete ao Edital e ao Termo de Referência. Não restam dubiedades serias no que se refere à regulação da relação juridica entre as partes. 

Da Ata deRegistro de•Precoa • 
. „ . , 

25. Alga de registre de pieço deVerg coiner o regiitro de toclog cis licitantes e coneordatlem eineotir Preço igual ao ,do licieantP vencedor, respeitada 'a iequência da' classificação do ceriame,*devendo .preçO registrado e a indicação' dog 
2013. 
respectivos fornecedores serem divulgados no Portal de Compras do Governo Federal, em consonância com o Decreto n°7.892, de

utilizada. 

, 
26. No presente caso, verifica-se que a minuta da Ate de Registro de Preçoi eonstaàs Ils:1(Alsta0). Ela pode ser 

Termo de Contrato 

27. No caso vertente, a autoridade assessorada id formalizar instrumento contratual, como podemos perceber com a „ 
.„ 

rn 



juntada da Minuta de Contrato (Anexo, folhas). Além de contrato de comodato do equipamento necessário. 

28: rom relação às Minutab dos Contratos, observa-se que as mesmas atendem is exigências legais, em especial as 
prescrições dos artigos 55 a 59 e 61, da Lei if 8.666, de 1993, eis que presentes as cláusulas essenciais aos contratos 
administrativos e aos contratos em geral. 

29. A Minuta do Contrato contem cláusulas dispondo sobre o objeto, o preço, o prazo de vigência, a vinculação do 
contrato ao editatde licitação' Jindicação.cla,classifica,çâo programática pela qual correrá a despesa, as condições de pagamento, as 
hipóteses de alterações, as obrigações das partes, as sanções administrativas cabíveis, as vedações, os casos de rescisão contratual, a 
legislação aplicável (preâmbulo), previsão de publicação de extrato do contrato no D.O.U., e o Foro competente para dirimir 
questões oriundas do contrato, estando em conformidade com o n,iodelo aprovado pela CGU/AGU e que consta em seu sitio 
eletrônico para utilização. 

30. Ademais disso, relembro a Orientação Normativa n° 38, de 13 de dezembro de 2011, da Advocacia Geral da 
Unido: 

, „ irivoOfi b3/2o99' "Os' coirrix'Aidi.bi i9Otk.Ão DE° SERIIÇOS DE 
kATUREZA CONI7NU "E gibiaRvAit dei:',0 O PliAz0 DE VIGNitTAbitIGE4RIO, DE REGRA, E DE 
AT 12 METES; B) EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO PODERÁ SER FIXADO POR PERÍODO SUPERIOR A 12 
MESES NOS CASOS EM QUE, DIANTE DA PECULIARIDADE FIOU COMPLEXIDADE DO OBJETO, FIQUE 
IEC7VIC4MENTE DEMONSTRADO O BENEFICIO ADVINDO PARA A ADMINISTRAÇÃO; E () E JURIDICAMENTE 
POSSÍVEL A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO CONTRATADO ORIGINARIAMENTE. 

31. Aprova-se as minutas de contratos encartadas nos autos. 

CONCLUSÃO 

32. Aprovam-se a minuta de Eclital .e seus Anexos. 0 procedimento pode ter, seguimento, uma,vez que não, foram 
identificados impedimentos caráter jUridieo. 

• . 

Florianópolis, 04 de setembro de 2022. 

ANTÔNIO LAURENTI JÚNIOR 
ADVOGADO DA UNIÃO 

,77 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número fink° de Protocolo (NUP) 64583004725202260 e da chave de acesso 9fc7e5b1 

Documento assinado eletronicamente por ANTÓNIO LAURENTI JUNIOR, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferencia da autenticidade do documento está disponível com o código 
979742567 e chave de acesso 9fc7e5b1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
ANTÔNIO LAURENTI JÚNIOR, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-09-2022 10:52. Número de 
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade C,ertifica.dora do SERPRO SSLvl. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (f)„ ASSI 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTQkJLRI1MCA'DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA'M 
MÃO-DE-OBRA 

PROTOCOLO 
RUA SANTA CATARINA, 480 -6° ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081 

DESPACHO n. 01488/2022/PROT/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NU?: 64583.004725/2022-60 
INTERESSADOS: UNIÃO - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

1. Aprovo do Consultor Jurídico da União dispensado na forma do §1° do art. 10 da Portaria AGU n° 14, de 23 de 
janeiro de 2020. 

2. Fica o ôrgrão assessorado informado da possibilidade de interposição de recurso de revisão da manifestação jurídica 
conforme seguinte previsão do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica da União EspecisIi7arin Virtual de Serviços Sem 
Dedicação de Mão de Obra: 

Art. 23. omissis; 
§I°. A manifestado juridica poderá ser objeto de pedido de revisão formulado pela autoridade maxima do 6rgão 
assessorado, desde qua tenha: s

1—contrariado orients,* normativa; iesc,Uniformizrula ou manifestação da própria unidade consultiva; e 

II — omitido ou dado interpretação incorreta a temas não jurídicos, assim entendidos aqueles de natureza técnica, 
administrativa e deconveniênciaou oportUnidade. ; 
no. 0 pedido de revisão devera ser encaminha' do, ad, membro que proferiu a manifestação que originou o pedido 

§3°. Caso o subscritor da ininifestado 46bje.M" do pedido de revido não o acolha, o pedido de revisão sera 
encaminhado ao Coordenador qre decidirá jeIo 

• • , 
nid C'onheCimento do pedido de revisio;pre* valecéndo a Manifestação recorri r prepnos fundamentos; • ci 6 seus ' • 

ou 

II copireçim:anto do pqdidn dorcyisão., quando asas dRcido uript4o é,agão assessorado. 

§4°. Eis caio de férias ou rniseiicia legal do advo¡uldo cifto Ja minifistação objeto do pedido de revisão, os 
autos serão encaminhados à Coordenação a quern incumbirá manifestar-se, na forma do parágrafo anterior, sobre o 
pedido de '=vial°. • ? S, 

Belo Horizonte, 05 de setembm de 2022. , 

MARIA HELENA GOMES SILVA , , 
, ,1•Eituni&ADo, 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico estai disponfvel em bttps://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Nômero Úniccide PrntiroXo 0111PY 61583004725202260 e ibi'chive kess'ô 9fc'7e5bT " • • • 

-n 
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DIExi\J° 149-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.014150/2022-93 

Recife, PE, 12 de setembro de 2022. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe do Laboratório 
Assunto: Análise do Parecer Jurídico do Pregão Eletrônico ns2 21/2022-COAGULAÇÃO 
Anexo: 

PARECER_n._03250-2022-ADV-E-CJU-SSEM-CGU-AGU 

Solicito verificar a possibilidade de proceder a Análise do PARECER n. 
03250/2022/ADWE-CJU/SSEM/CGU/AGU, com a finalidade de atender as 
ressalvas relacionadas apenas com a área técnica. 

PR 21/2022- NUP: 64583.004725/2022-60; Registro de Pregos para aquisição de 
insumos laboratoriais com comodato de equipamentos de automação para o setor de 
COAGULAÇÃO, para atender as necessidades do Laboratório de HMAR. 

Po 

CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe da SALC 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 



DIEx N° 1702-LAC/HMAR 
EB: 64583.014364/2022-60 

Recife, 15 de setembro de 2022. 

Do Chefe do Laboratório 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: PARECER_n._03250-2022-ADV-E-CJU-SSEM-CGU-AGU 

Em resposta ao DIEx N2 149-SALC/OD/HMAR, informo que no houve 
nenhuma resalva a fazer, quanto ao parecer técnico do pregão PR 21/2022 de 
coagulaçAo enviado a AGU. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA - Cel 
Chefe do Laboratório 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURiDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Em atenção As ressalvas constantes no Parecer n° 03250/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, da 
Advocacia-Geral da União, foram tomadas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações 
e condicionantes contidas neste parecer jurídico, para realização do certame: 

PROVIDÊNCIAS 
1. Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 03250/2022/ADV/E-

CJU/SSEM/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, foram justificadas as ressalvas do parecer 
pelo setor demandante de acordo com a coerência do edital e seus anexos, conforme DIEx n° 1702-
LAC/HMAR de 15/09/2022, opinando-se pelo prosseguimento do processo examinado, ficando 
aprovada a minuta do Edital e seus Anexos na forma prevista no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. , • 

2. Foram vistas todas as recomendações e orientações conforme este parecer. 

3. CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; 

4. Conforme termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de 
Edital e Termo de Referência elaborada pela CGU 

2. Diante do exposto, sou de parecer que -as providências tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recife-PE, 11 de Janeiro de 2023. 

LAVIAc k SILV 
Ordenadora de Despes 

RAES — Cel 
ubstituta do HMAR 

• 
c• 
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Este Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.O. na data da 12/01/2023 e Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras) nesta 
mesma data. 

r -Resumo do Aviso de Licitação 

I Orgão 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 1 

Modalidade de Licitação 

1.Pregão  

N° da IRP 

00002/2023i 

N° da Licitação 

00021/2022 

N° do Processo Tipo de Licitação 

S458'3004725202-4 IMenor Preço  j 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) t 
Egualização de ICMS 

Característica 

UASG Responsável 

160199- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Registro de Preço (SRI) 

Compra Nacional 

[Não 

EigInternacional 

Forma de Realização 

Eletrônico 

Modo de Disputa 

lAberto 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Quantidade de !tens 

6 

Objeto 

IRegistro de preços para aquisição de reagentes e insumos laboratoriais, visando atender as necessidades 
1Laboratório de Análises Clinicas no setor de Coagulação, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. 

Data da Publicação/Divulgação 

r12/01/2023 -3 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 12/01/2023 iàs 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 101/02/2023 as 09:00 

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

1601991 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Gestão 

 0000i 

Empenho 

20231 NE  000001 

Disponibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação 

m▪ ▪ ' 
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https://www2.comprasnetgov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul... 1/1 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N2 9, quinta-feira, frde janeiro de 2023 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUP 64042 010773/2022-12. 
0 42 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente 

edital, o Atirador Desportivo WAGNER OTAVIANE) DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF sob 
o PIP 031.316.056-45, portador do CR ng 143200 por ter sido infrutifera a notificação por 
meio postal, oara que tome ciência do cancelamento do seu certificado de registro 
publicado no Boletim de Acesso Restrito da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados 
e10 064, de 21 de julho de 2022, do Comando do 42 Batalhão de Engenharla de Construção, 
facultando !he o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir desta publicação, para 
solicitar concessão de novo registro on provindenciar a destinaçao do(s) PCE(s), que 
poderão ser transferirias para pessoa física ou juridica autorlzada ou destruidos, conforme 
previsto no art. 68 do decreto 10.030/2019. Caso não protocole a solicitação de concessão 
de novo registro dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a obrigatório a comprovação da 
destinaçao do(s) PCE(s), mediante documento comprobatório, que devera ser protocolado 
no 49 SEC. O não cumprimento das determinações dessa notificação ensejara a instauração 
de Processo Administrativo Sancionador por parte do Exécito Brasileiro, bem como sera 
comunicado as autoridades policials competentes. 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA - Coronet 
Ordenador de Despesas 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUP 64042 014655/2022 75 
0 4g BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente 

edital, o Atirador Desportivo TIAGO MASCARENHAS PERES, inscrita no CPF sob o nu 
792 002.115-91, portador do CR ng 227972 por ter sido infrutifera a notificação por meio 
postal, para que tome ciência do cancelamento do seu certificado de registro publicado no 
Boletim de Acesso Restrito da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados ne 064, de 21 
de julho de 2022, do Comando do 42 Batalhão de Engenharia de Construção, facultando-
!he o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir desta publicação, para solicitar 
concessão de novo registro ou provindenciar a destinagão do(s) PCE(s), que poderão ser 
transferidos para pessoa fisica ou jurídica autorizada ou destruidos, conforme previsto no 
art. 68 do decreto 10.030/2019. Caso não protocole a solicitação de concessão de novo 
registro dentro do prazo de 90 (noventa) dias, á obrigatório a comprovação da destinaçao 
do(s) PCE(s), mediante documento comprobatorio, que devera ser protocolado no 4e EEC. 
0 nag cumprimento das determinaçaes dessa notificação ensejara a instauração de 
Processo Administrativo Sancionador por parte do Exécito Brasileiro, bem como sera 
comunicado as autoridades policiais competentes. 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA - Coronel 
Ordenador de Despesas 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUP 64042 011041/2022-31. 
0 42 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO NOTIFICA, pelo presente 

edital, o Atirador Desportivo ALAN PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o na 
017.258.895-28, portador do CR ng 189069 por ter sido infrutifera a notificação por meio 
postal, para que torne ciência do cancelamento do seu certificado de registro publicado rio 
Boletins de Acesso Restrito da Seção de Fiscalização de Produtos Controlados ng 064, de 21 
de julho de 2022, do Comando do 42 Batalhão de Engenharia de Construção, facultando 
lhe o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir desta publicação, para solicitar 
concessão de novo registro ou provindenciar a destinação do(5) PCE(s), que poderão ser 
transferidos para pessoa flsica ou juriclica autorizada ou destruidos, conforme previsto no 
art. 68 do decreto 10.030/2019. Caso nail protocole a solicitação de concessão de novo 
registro dentro do prazo de 90 (noventa) dias, é obrigatório a comprovação da destinaçao 
do(s) PCF(s), mediante documento comprobatório, que devera ser protocolado no 49 EEC. 
0 não rumprimento das determinap3es dessa notificação ensejará a instauração de 
Processo Administrativo Sancionador por parte do Exécito Brasileiro, bem como sera 
comunicado as autoridades policiais competentes. 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA - Corona! 
Ordenador de Despesas 

64 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

EXTRATO DE INOUGIBILIDADE DE LICITAÇÃO alg 2/2023 - UASG 160039 

NO Processo: 64585000283202343 . Objeto: Aquisição de pep para manutenção corretiva 
do aparelho de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, modelo Aquilion, número de série 
0031482309, marca TOSHIBA (Radiador - Trocador de calor). Justificativa: A empresa 
devera observar o descrito no termo de referência para o fornecimento da peça adquirida. 
Total de !tens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 252, Inciso I da Lei na 8.666 de 
219/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade rio competição Declaração de Inexigibilidade em 
11/01/2023. ANTONIO JOSE COSTA RANGEL. Ordenador de Despesas. Ratificação em 
11/01/2023. MARCELO ARANTES GUEDON. Comandante da 62 Rm, Valor Global: R$ 
46 650,00. CNPJ CONTRATADA : 46.563.938/0013-54 CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL 
LTDA. 

(SIDFC - 11/01/2023) 160039-00001-2023NF000001 

282 BATALHÃO DE CAÇADORES 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Torno publico a presente notificacao a empresa DRIMED COMERCIAL LTDA, 
a respeito dos fatos que deram origem a sindicancia instaurada atraves da Portaria nr 
179-Processo Administrativo, de 03 de novembro de 2022, desta Comandante, eat 
conformidade com a Portaria nr 107, de 13 de fevereiro de 2012 (Aprova as instrucoes 
Gerais para Elaboracao de Sindicancia no Ambit° do Exercito Brasileiro e da outras 
providencias-EB10-16-09.001), sendo designado o 1. Tenente Gustavo Souza Pedreira de 
Jesus, como Encarregado, cuja finalidade e verificar possivel descumprimento de 
clausulas contratuais e anulacao do empenho 2022NE001376. Diante da impossibilidade 
da notificacao pessoal, apos frustradas tentativas via e-mail, contatos telefonicos, carta 
precataria, mesmo atraves de mandatarios ou prepostos, cumprindo o disposto no art. 
26. Par. 4, da Lei nr 9.784/99, NOTIFICO ao ente supracitado, o prazo de 5 (cinco) dias 
corridos para apresentar suas alegacaes finals por escrito, caso queira. Informo, ainda, 
que os autos da Sindicancia encontram-se a sua disposlcao para vista nas instalacoes 
do 28. Batalhao de Cacadores, situada on Rua lansem Melo, s/n, Bairro Dezoito do 
Forte, Aracaju-SE, CEP: 49072-350, no period° de 07h30min as 11h3Omin e de 
13h0Omin as 15h3Omin 

Aracaju,SE, 10 de Janeiro de 2023. 
GUSTAVO SOUZA PEDREIRA DE JESUS - 1I1 Ten 

Auxiliar OCP 28.BC 

74 REGIÃO MILITAR - 
- 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL '''" --

AVISO DE LICITAÇÃO 4 'f ' ., 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 9/2022 - MSG 160345'-'4,1'

NO Processo: 64592000884202286. Objeto: Aquisição de medicamentos Total 

de !tens Licitados: 333. Edital: 12/01/2023 das 08h00 as 11h30 e das 13h00 as 15h30. 
Endereço: Av. Hermes da Fonseca, 1385, Tirol - Natal/RN ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160345-5-00009-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 12/01/2023 às 013h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/01/2023 
As 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais. . 

LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO 
Ordenador de Despesas Substituto 

(SIASGnet - 11/01/2023) 160345-00001-2023NE002277 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 21/2022- UASG 160199 

NO Processo: 64583004725202260. Objeto: Registro de preços para aquisiçao de 
reagentes e insumos laboratoriais, visando atender as necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor de Coagulação, em proveito do Hospital Militar de Area do 
Recife.. Total de !tens Licitados: 6. Edital: 12/01/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 as 
15h00. Endereço: Rua do Hospicio, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou 
https://www.gov.br/compras/edita1/160199-5-00021-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 12/01/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/02/2023 
as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informagaes Gerais: Ocorrendo possíveis 
divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a descrição vinculada ao 
codigo do material no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecera a descrição contida no 
Anexo I do Edital -Termo de Referência.. 

FLAVIA DA SILVA GUIMARAES 
Ordenadora de Despesas Substituta 

(SIASGnet - 11/01/2023) 160199-00001-2023NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
EXTRATO DE CONTRATO Ne 12/2022 - UASG 160225 

alg Processo: 64318.007948/2022-19. 
Pregão NO 4/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 09.61/.964/0001-58 - DIFERENCIAL COMERCIO AlACADIS1A DE PRODUTOS 
ALIMENTICIO, Objeto: 0 objeto do presente termo de contrato é a aquisição de géneros 
alimenticios do quantitativo de rancho.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artlgo: 1. Vigência: 20/06/2022 a 20/02/2023. Valor 
Total: R$ 96.500,16. Data de Assinatura: 20/06/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/01/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO N2 19/2022. UASG 160225 

NO Processo: 64318.007948/2022-19. 
Pregão N2 4/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 34.333.903/0001-06 - FL COMEROO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOME. Objeto: 0 objeto do presente termo de contrato é a aquisição de 
gêneros alimenticios do quantitativo de rancho.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 20/06/2022 a 20/07/2073. Valor 
Total: R$ 25.988,24. Data de Assinatura: 20/06/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/01/2023). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 3/2022 - UASG 160225 

Número do Contrato: 3/2021. 
NO Processo: 64361.004158/2021-75. 
Pregão. Ng 20/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado: 
22.166.193/0001-98 - ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A. Objeto: O obejto do presente 
instrumento é a contratação e solução para prestação de serviços de conectividade 
dedicada, de abrangência nacional, ponto -a-ponto em camada 2, entre pontos de 
presença (pp), para transporte de quaisquer tipos de dados, especialmente ip, sobre tal 
camada, que serão prestados nas condições estabelecidas no temo de referência.. Vigência: 
02/12/2022 a 18/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 11.533,92. Data de 
Assinatura: 02/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022). 

104 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 21/2022 - UASG 160050 

P12 Processo: 64579010544202231, Objeto: Contratação do serviço de 
desinsetizaçao/desratizaçao, limpeza do sistema de abastecimento de agua, limpeza e 
higienizaçao de bebedouros e filtros e limpa e desobstrução de fossas e caixa de 
gorduras, visando atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza e 
participantes.. Total de !tens Licitados: 6. Edital: 12/01/2023 das 08h00 as 17h00 e das 
13h00 as 15h30. Endereço: Av. Desembargador Moreira, 1500 - Aldeota, Aldeota 
Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/comprailedital/160050-5-00021-2022. Entrega das 
Propostas' a partir de 12/01/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 24/01/2023 as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 
Total geral de itens: 6 (seis) itens. 0 edital encontra-se disponfvel através do sitio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. . 

PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL 
Ordenador de Despesas do Hospital Geral de Fortaleza 

(SIASGnet 11/01/2023) 160050-00001-2022NE000001 

0)1 , E, s„tpetidfo.cumeinnt.goo,,p,bodl ea.se.,,r zr d.cadoh,noi,e;d10erele, ,,,etrOcsr . Doom-mom ass:nado dIgItalmeme cootortne MP ne 2.200-2 de 24/08/1001. CP 
Sc. institul a Infraestrutura de Chaves Publicas Bfallteira - ICP-Brasil ..I 
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7 DIVULGAÇÃO DE PREGÃO 21/2022 ELETRÔNICO NO SITE HMAR 
1 mensagem 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: rp_hmar@hotmail.com 

Bom dia, Capitão! 

Tudo bem? 

Solicitamos publicação do pregão 21/2022 no site HMAR. 

11 de janeiro de 2023 As 11:00 

Objeto: Registro de preços para aquisição de reagentes e insumos laboratoriais, visando atender As necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Coagulação, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. . 

Publicação12/01/2023. 
Abertura 01/02/2023. 

Atenciosamente, 

10 Ten Josilene 
Adjunto SALC 

PUBLICAÇÃO_SITIO_HMAR PR 212022.doc 
24K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5884037473885634802&simpl=msg-a%3Ar-5882... 1/1 



MEGA() ELETRÔNICO N°21/2022 - UASG 160199 

TEXTO: 
-Tk 

-J 
, 

-44
N° Processo: 64583.004725/2022-60. Objeto: Registro de pregos para aquisição de reagentes e i umos laboptc 

visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Coagulação, em proveito do Ho: 

Militar de Area do Recife: 06 (Seis) Itens. Entrega de Edital: a partir de 12/01/2023 no 

www.comprasgovernamentais.gov.br ou no endereço: H. M. A. R. - Rua do Hospício, 563 - CEP 50.050-050 - 

Vista - RECIFE - PE. Data para Cadastramento das Propostas: a partir de 12/01/2023 As 08h00 até 01/02/20', 

08h50 (horário de Brasilia) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura da sessão pública eletrônica se 

dia 01/02/2023, a partir das 09h00 (horário de Brasilia) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Os interess 

poderão obter outras informações na Seção de Licitação e Contratos, pelo telefone/fax (81) 2123-4841 e/ou cc 

eletrônico (e-mail) licitacao.hmar2021@gmail.com. 

M )\ 
TL-izI FOLH,An 

FLAVIA DA SILVA GUIMARÃES CORONEL / Ordenadora de Despesas Substituta do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DlEx N2 3-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.000492/2023-15 

URGENTE 

Recife, PE, 11 de janeiro de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe do Laboratório 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico n2 21/2022 Coagulação 
Anexo: 

PR 212022 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de dar 
conhecimento aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a ser 
promovida pelo HMAR. É recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do 
objeto a ser licitado, com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertura 
da sessão pública e código da UASG (H MAR 160199). 

4 2. Informo que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para 
a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico n° 21/2022 - Objeto: Registro de pregos para aquisição de 
reagentes e insumos laboratoriais, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises 
Clinicas no setor de Coagulação, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. 

4. 

Publicação: 12/01/2023. 

Abertura para 01/02/2023. 

(DlEx Ng 3-SALC/OD/HMAR, 11 de janeiro de 2023 - EB: 64583.000492/2023-15 1/2) 



Diante do exposto, solicito 2mtidar esfratos para divulgag5o do procedimento 
licitatório aos interessados. 

MARILSON SOUZA DE JESUS - Cap 
Respondendo pela Chefia da Seção de kt uiLigões, Licitações e Contratos 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HER(); DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DI  Ex N2 3-SALC/OD/HMAR, 11 de janeiro de 2023- EB: 64583.000492/2023-15  2/2) 



ARE4o<c, 
"PFOLHA: -s 

(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) /WAR) 

"Deve o ato convocatório disciplinar a fbrma de apresentar a 
quanto aos documentos que: 

.43 a g n° 3427 

documentação. Exige-se,orttatia 
04, 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos derem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurispmdencia do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed. rev., atual. e ampl. — 
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanta A filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49,351.786/0011-52", apesar das divérgências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto A filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023: 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS COÉLHO CÂMARA FERREIRA 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1° Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
10 Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2° Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA 
3° Sgt PAULA JÉSSIKA E SILVA 
3° Sgt VERONICA DA SILVA 
3° Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

Pag n° 3428 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 304R-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

10 Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 304R-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2' Ten OSVALDO XAVIER MATA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes as etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022. 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

cf) ASSINATU A 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n°241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO-DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 
janeiro de 2023 a 31 deskzembro de 2023: 

Ce! JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Ce! MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GALVA() DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA° 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA TERZEL;LA 
10 Ten VICTOR VILLACA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I° Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
I° Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1° Ten DANIEL PEREIRA REIS 
10 Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
I ° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
10 Ten ARABUTAN APOIANIO DA SILVA 
10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1° Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1° Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
10 Ten RAFAELLA FARIAS DA N6BREGA 
1° Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
10 Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEAD 
10 Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE ICARLLA VILELA GALINDO 
1° Ten RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
10 Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
1° Ten NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2° Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
3° Sgt DEI VISON BERNARDO DE LIMA 
3' Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e ri° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DlEx N° 218-Far Hosp/H/v1AR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 



52121 - COMANDO DO EXERCITO 
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FOLHA: 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00021/2022-000 SIT 
(5) ASS1N 

0 

1 - Hens da Licitação 

F' .Rengente tpetet6etice,dlinlpo 

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Tempo De Atividade De Protrombina , Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 36000 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 72000 Unidade de Fornecimento: Teste 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (36000) 

Grupo: G1 

Ffçied0,elte parndiegrvestito àhrtico 

'bescrigão Detalhada: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Tempo De Tromboplastina Parcial Ativada, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 36000 

Quantidade Máxima para Adesões: 72000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (36000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Teste 

Ree-gerité,para:diagni5Stice çlinico 

Descrição Detalhada: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Quantitativo De Fibrinogênio, Tipo: Conjunto Completo Para Autorrfação, Apresentação: 
Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16000 
gantidade Máxima para Adesões: 32000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Teste 

,04,epente:para diognésticn4blinic 

Descrição Detalhada: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Tempo De Atividade De Protrombina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Cooperatives. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 
Quantidade Máxima para Adesões: 2000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1000) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Teste 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00021/2022-000 SRP LIASG 160199 11/01/2023 10:56 (1/2) 



Réagento,Pára diagn sttco elfrti co 

Descrição Detalhada: Método: Aglutinação, Tipo De Analise: Tempo De Tromboplastina Parcial Ativada, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Teste 

Quantidade Total: 1000 
Quantidade Maxima para Adesões: 2000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1000) 
Grupo: G2 

ge4gOrttrIfdrWdfagriósticó cltnico 

Descrição Detalhada: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Quantitativo De Fibrinogênio, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 
Quantidade Maxima para Adesões: 2000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1000) 

Grupo: G2 

2- Composição dos Grupos 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Teste 

01:00,1 . 
, N° do Item De_ Oc, Quail t9p:cie Total Lin I ri atiede drniacirriento , 

I Reagente para diagnostico clinico 36000 Teste 
2 Reagente para diagnóstico clinico 36000 Teste 
3 Reagente para diagnóstico clinico 16000 Teste 

ript_, I 
ilD Item Dea-MAo , , 1:2untickrzie Tota - Uniciade de Fr4rk. .:1.-;,1r- ntd-:' 

4 Reagente para diagnostico clinico , 1000 Teste 
5 Reagente para diagnóstico clinico 1000 Teste 
6 Reagente para diagnóstico clinico 1000 Teste 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0002112022-000 SRP UASG 160199 11/01/2023 10:56 (212) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
Processo Administrativo n°64583.004725/2022-60 

EDITAL 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio da Seção 
de Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — 
PE, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto n°7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n°7892, de 23 de 
janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 01 de Fevereiro de 2023.(01/02/2023) 
Horário: 09 Horas da Manhã (Horário de Brasilia) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor prego 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de Insumos para exames de Coagulação, visando atender as necessidades do 
Laboratório do Hospital Militar de Area de Recife, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do 
objeto. 

rn 



2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciannento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° 
da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para o grupo 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.1.3.Sera concedido tratamento favorecido para ,as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
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(f) AS INAT 
forma da legislação vigente; 0 4' 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.2. que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber,citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte su--seGiada€1.9-
cooperativa. 

4.3.2. 
anexos; 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII', da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso 
Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 



4.4. • A declaração falsa 'relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante as sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referencia; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lar es, serão d 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleirgar_qualou 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. corb ASS1NATUR 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, l ' contar da 
data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento or sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação 5 proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 



7.9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.'1

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A proribbacão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutosfe ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prórrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o preigoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em pro( da consecução do melhor preço. 

7.14. Nãofserão aceitos dois ou mais lances de- Mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitive do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

.rpcepção d9s lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

ss,uperior atdez minutos, a sessão pública`- sera suspensa e reiniciada somente após 
,glecorridasa vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participants, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.,18. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua, proposta. 
7.20. tm relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

Íe pédUeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas del pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, pa o fim de aplicar-
se o Ctysposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538„de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que seFencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da -melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direitmde encaminhar uma 
última :oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema., contados após a 
comunidaçao automática para tanto. _ 

7.23. Castx a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas als demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de dassificação, para o exercício do mesr direito, n 
prazo estabelecido no subitem anterior. ASSINATURA P-

7.24. No caso de equivplência dos valores apresentados pelas microeklpresas e 
(51, 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o clue não é o caso. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia rio Pais; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da, Previdência Social e 
que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada p'eto sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante qüe tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor pr,oposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

728.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertad9 epos a 
negociação realizada, acompanhada, se for o c Ó, dos doclumentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, ti partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitIção,ke julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEI1413ILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposia classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação 
ao maxim() estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto do parágrafo Calico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 0 licitantd qualificado como produtor rural pessoa física deverá iricI4, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instruçã'of Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena cllp desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prig° final superior ao 
preço máx mo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desciinto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequiw 4. 

c 

J 



8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materials e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata; 

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante Para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta: 

8.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sisterna eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanta a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.4. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.5.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.6.6.Serao avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com este edital e seus anexos. 

8.6.7.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

8.6.8.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) famostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda a' s especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.6.9.0s exemplares colocados a disposição da Administração'serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

- 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.6.10. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostr0 entregues 

deverão ser recolhidas pejos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, ós

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcime 

8.6.11. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem Onus, os 

manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua.continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequenó porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
p) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido .pela 
Controladoria-Geral da União (www.Dortaldatransparencia.gov.brkeis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo , Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(httos://contas.tcu.gov.br/ords/RD=INABILITADO:CERTIDA0:0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, Tie prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedo 
9.2.2.r a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.3.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.4.0 licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts... 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso-atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em rela0o à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e 
habilitação técnica, conforme o disódsto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018.  *mediante utilização do sistema, deverá atender as 
condições exigidas no cadastrannento no SICAF ate o terceiro dia tail anterior 
data prevista para recelaimehtddas propostas; 

9.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes•na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme art. 43, 
§30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos, neste Edital e já apresentados, o licitante 
sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento-digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: , 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade- empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da relfectiva sed 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradore-iii, ArSr 

corn ea9e9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde a 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade bimples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do. local de stia sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores:, 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no Pais; 

9.11.7. No caso de eercicio d atividade de registro de prego para aquisição de 
insumos para exames de coagulação, visando atender as necessidades do 
laboratório: ato de registro ot.1 autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, nos termps do artigo 28 da Lei n° 8.666/93. 

9.11.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da asserribleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem corno o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 

9.11.9. Os documentbs acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo II-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 



9.13.2. balanço patrimonfz.,..I e dr.;;-sA9PF;tragôcs contábeis do último exêrcicio social, já 
exigíveis e apresentados da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vcdziz,la n sua substituiçã'à por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser hty zadc5 indices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses daaz-ie de ti:,-resentag5o da proposta; 

9.13.2.1. No caso dê, .fo;-P2cimento do bons para pronta entrega, não sera 
exigido da licitantequalificada como mitroempresa ou empresa de 
pequeno portê, ',.:.,,,arenntaçtio de balanço patrimonial do ultimo 
exercício financeiro..(1A, rt. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de-emprca constituída no exercício social vigente, admite-
se a epresentag46 de 12741.;pc,-.o patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao peritid6de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissive! :15:.*.nça intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto.social. ' - 

9.13.2.4. Caso o licitante -Seja cooperative, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei p° .5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de óue tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. ' comprovação da boa s;tuação financeira da empresa sera constatada 
mediante obtenção de indice$7 de 'Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superioTes. a I ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 

SG= 

LC = 

• 

Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 

• (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Comprovação de aptidão pare -o fornecimento de bens 'em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados forneCidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15. Em relação as licitantes cooperativas sera, ainda, exigida à seguinte documentação 
complementar: 
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9.15.1. A relação dos cqoperadcs ;cfue, atendem aos requisitos técnicob-t -,e 

para a contratação e que exeautarão o .contrato, com as respectivasler 

inscrição e a •comprovação d,e qua eitão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 

6° da Lei n. 5.764 de 1971; - • 
9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 

para cada um dos poopeta-dós indicados! 
9.15.3. A comprovação •do capítat,Sociel proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço! 
9.15.4. 0 registro previsto na n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A ozimprOvagâ0 de integr:a6do_das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarkó di:Cantata; e 
9.15.6. Os seguintes documentos pgra ac6mprovaçã0 da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundag56; -b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos itindos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; -d) editais de convocação -das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.15.7. A última auditoria contábij-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou urna declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.16. Tratando-se de licitantes. reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-lider, que.deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

9.16.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos'ode cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 
indices contábeis definidos neste edital [com o acréscimo de 30 % Trinta por 
cento], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da 
respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira; 

9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.16.6. obrigatoriedade de liderepga por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

^r1 
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9.16.8. proibição de bensorciada, na -rnesrna licitação, por 
intermédio de mais c•.:a !;: .PetieeSreicrde itoltdarnente. 

9.17. 0 licitante enquadmdo c . àsiri roendsdor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento -Prox:Istos41P Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da proVa •6' hos • cadastros. de contribuintes estadual e 
municipal. 

9.18. A existência de restrição regularidade fiscal. e trabalhista não 
impede que a licitante qualtfte-e•;;Ipicee.10'miZ.Iroe.mpresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, Ome.,Ve..,:;: que todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do 1;64‘.!Ps.1‘.' reezzapritecer*A no momento imediatamente posterior „ . , 
fase de habilitação. . • 

9.19. Caso a proposta mais cfeft,da por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de peç.; •:-,.,p,;p0.•:. cocie:dede cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de a!qurp:.1 r.--setri:::-Ap, no ',que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma sera conixod#,Apaiel, no prazo de 5 (cinco) dias ¡Reis, após a 

: declaração do vencedor, comprovar a Yddu:sr,zagao. 0 prazo podera ser prorrogado por igual 
período, a critério da administrarsto „p: te, • quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.20. A não-regularização fisdar t,-ap ie.ta no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, Pern prejuízo dae sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes jenlanesdentes, •na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se „outra -rniprpempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma na documentação fiscal 'e trabalhista, sera 
concedido o mesmo prazo para redutPri4;ão. 
9.21. Havendo necessidade dii,•Pndie.i..-7 minucicsamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, WPM-Ian-le no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
9.22. Será inabilitado o licitante que comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos .exigidos para tanto, ou .apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.23. Nos itens não exclusivos a microempresae, e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova vori1iagi5.o, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da):C ri° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.24. 0 licitante provisoriamente yen Pedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os réquiSitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu As do 'item em que estiver concorrendo, e 
assim suceSsivarnente, sob pena de inapjlitagdo;alem da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
ka(m) suficiente(s) para a_liabilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento às exiabncias de habilitação fixada -no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

1.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante detlat:ado'vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar da solicitagAP dO'Firegoeiro no sistema eletrôni6o e deverá: 
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caso. 
10.3. Todas as especificaçóe'S do objetóantidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam aCoritratada. - 
10.4. Os.pregos deverão ser expressos em m6eda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismosoa por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo diyergênia é" ntce os 'pregos unitários e o prego global, 
prevalecerão os prirneiros;-sni,pata de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por.extgifpo,prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá serfirme e precisa, limitadkrigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualciüer outra condição que induza o julgamento a 
mais de urn resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo à proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, - datilografada py digitada, urgent4 
sem emendas, rasuras, entr:elirthas-vou ressalvas, -devendo a última4olha ser 
assinada e as demais rubri6adas pelallicitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco; .número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento... • - • 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sera levada em consideração 
no decorrer da execução do contrata 6aplicaçãa_de eventual sanção à Contratada, se for o : 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ties) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de. aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permaneCE:rão Com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

• 



12. DA REABERTURA DA GES-V.5.;.7.‘ _ 
- 

12.1. A sessão pública pod.4 
12.1.1. Nas hip6teses eso de roan's() que leve à anulação de atos 

anteriores à precedente ou em que seja anulada a 
pr6pria sessão púb:iCe, quo Sr  repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver -erre c1 '-' o do l.-4--.)go melhor classificado ou quando o 
licitante declarado ic J r ,r;Zgi -assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não rogtilari7t,.0o fiscal e trabalhistà, nos termos do 
art. 43, §1° da LC n'in,IJ.:,6,03 aciatalos os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encorr;Irr õ de;11T-),;•es. 

12.2. Todos os licitantes rernayif.t-àdor-ç: doverão sex convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A conVocegão se'datyi sIstema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase cIdprgoedi.r.-.enfo 

12.2.2. A convocação feità:Por e-rrteil dor-se-r":: da acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo respOnisa" dc,de do licito.nte manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOC1'(::7...f.,,.f) 

13.1. 0 objeto da licitação sOrAt;•.-46.1i-e.4do _ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposIção :drrecurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos aprerntadoà. 
13.2. Após a fase recursal, da a'rugularidade dos atos praticados, a autoridade . - 
competente homologará o procedime.:46Vcitaft.r,P. 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

14.1. Não haverá exigência de garant;:-..de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DQ..igi's!EfISs 

15.1. Não haverá exigência de !..clAtantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se, nela fixado, sob pena de decair do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para coriparecer perante o. orgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspond4nci.a postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada-e. d.eyolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.3. 0 prazo estabelecido np subite.n,.? anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado un.4 6nida vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), d;ittinfe o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. • 
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16.4. 

A ...., 
Serão formalizadas tsntas Atas de'. Registro de Pregos quantcosn.ece rias para o 

registro de todos os itens -constantés no t -WMO de Referênciá, com a Tp,dicagAn' _cl 
ASSrINATIJ. - • 

licitante vencedor, a xlescrição doWitorn(ns), as respectivas quantida p ego 
- - . 

registrados e demais condições. , ..,
16.5. Será incluído na ata, sob a fOrm5''de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços corn preçosIgbals aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 

, 
- . 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
_ 

17.1. Após a homologação da lici,tAÇão; ém sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrütnenfo Ouivalente. 

17.2. 0 adjudicatário terá-o 15r:azi:34 -aélVdpz) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o -Termc4de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme O caso (Note de Emperpataria COntratO/Auforização), sob pena de decair do 
direito A contratação, sem pr'efuao.da sanções preyistas,neste Edital. 

17.3. Alternativamente A convocag-io ̀Para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de CóntrAto, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal cOrn aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso a sistema de; processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico. 

17.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicStário e aceita pela Administração. 

17.5. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
" negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 19'93; 
17.5.2. a contratada se vincula 5, sua' proposta e As previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
17.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e'80 da mesma Lei. 

17.6. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou-no termo de referência. 

17.7. Previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratSr com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observadó o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. . 

17.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não' estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramentO, serb ônus, antes da contratação. 

17.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro_ no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua sitUagabgperanteo cádastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

C.) 
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17.8. Na assinatura do ccr,&:,., •ou c 1 24ro de preços, será exigida a 
comprovação das condiçf,c3-=.. Li7nadas• no edital, que deverão ser 
mantidas pelo ou. da cf,ta de registro de preços. 

17.9. Na hipótese de o vens.t 1 .tonf.:•:o.Or;n1provar as condições de habilitação 
consignadas no edital o b.-;_ntrz%.to ou -a ata de registro de preços, 
a Administração, sem r::Inções das demais cominações legais 
cabiveis a esse licitante • licitante, respeitada a ordem de " - • - classificação, para, aPos•e. ‘71-Os para habilitação, analisada a „ „ 
proposta e eventuais doci)rt. 3 e, feita -a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de regisrõ ç .

18. DO REAJUSTAMENTO 04K: t‘ci

18.1. As regras acerca do r juar into CT 1èntido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de RarE.,....60ra, ané;:o a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO Ëbi\ Fr.:cikuzAgAo 

19.1. Os critérios de recebimentb e. aceit.c...0oNdo 'objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 3'A CCNTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratant e da Contratada são as estabelecidas no Termo de • 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
_ 

21.1. As regras acerca do pagarriento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administfativa, hos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário qua; 

22.1.1. há assinar o•termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do pram- de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os doOpmentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardarriento:da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal;*; 

22.1.8. comportar-se de modo. ihidõneo; 

22.2. As sanções do item acima também- se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inid6neo, antra outros, a declaração falsa quanto Ss 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP-ou o conluio entre 
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os licitantes, em cjualque-r momento_da licitação, mesmo apcip p encerramento da f 
de lances. • fri) ASSUATURA 

22.4. 0 licitante/adjudicatário - qua cometer qualquer das infrações discrianadas nos%) 
stibitens anteriores ficará sujeito, sem.,,prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas- leves-,, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos sign•ificativos'aopbjeto da contratação; 

22.4.2. Multa de no -(dois Of- cento) sobre - o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta" do licitante; 

22.4.3. Suspensão de liditàr éim'pedirnento-de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa 'qua!' a 'Administração Pública opera e atua 
concretamente, pe,I4 prazo de'atê.dois anos; 

22.4.4. Impedim'ento de-licitar e de contratar -com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de aid cinCopos: ' 

22.4.4.1. A • Sanção.a. de gimpedimento, de licitar e contratar prevista neste 
subitem tarnbém_é .aplicavel tim quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelOs prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade'competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais, infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administmgão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. 0 processamento do PAR não :interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantas de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
corn ou sem a participação de agente públião. 

22.10. Caso o valor da multa .não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União .o6 Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer clas'. penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a 
gravidade da conduta do. infrator, o' caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado*o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades ser5o obrigatorianieni_e registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos ,praticados no .decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. • 



23. DA FORMAÇÃO DO CA:2:1: . 

23.1. Após o encerramer& ç z licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da prcposta 

23.2. A apresentação de -n77: çzi-rna deste item não prejudicará o 
resultado do certame em 

23.3. Havendo .urn mais . suaa propostes em valor igual ao 
do licitante vencedor, és. :s;z; ;t:tindo ,e—ordern da Mime proposta 
individual apresentada 

23.4. Esta ordem de •dassiflrnC1-,." i'`,-,:f.;12tre• dos. devera ser respeitada nas 
^tcc ; colocado no certame não assine 

1.4-,.,-:',--•;.t.,....,aterzvistas nos artigos 20 e 21 do 
contratações e sornz.nte SF:ra
a ata ou tenha sou_ regis'Iro caC. 
Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL .11 .;1.A.RECtIVIENTO 

24.1. Até 03 (três) dias 'Reis abtcs!-(2.: dc's 'dash-...nede,para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugner es 
24.2. A impugnação poderá „reç.lizada per forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021@gmail.com, ou¡ier¡Otiçao'dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
hospicio, 563, Boa Vista, Recife -7 F. ,vr,Zo, .Aqvi-'7Eo, • Licitação e Contratos SALC, 
localizado no térreo do Prédio,Adr.-,lAro:tivo, rt6s he:arias: Segundas e quartas, 
das 8 as 12h/ das 13 as 16h; tergi-r.-- qu;iitas das Cáo 12h/ dap 13 as 15h e na sexta-feira, 
das 8 as 12h. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, ats:iliado pelos .reSpenzAveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impsur;r7:ação nc pRzo de c dois dias Citeis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, pe.)lióeda nova data para a realização do 
certame. - 
24.5. Os pedidos de esdarecirrin'foc., r'.•-fer'cntes. a este processo licitatário deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (trás) dca I nteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por r bi;i:trônico internet, no endereço indicado no 
Edital. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá ao p pedidos i"I'D osclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento .do podido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital 040s anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de; esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. ,4 ' 

24.7.1. A concessão de efeitó-suspensivo à impugnação é medida excepcional e , 
deverá ser motivada pelo'pi'egoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidoa, d.!e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 7 
vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data n'rsrcoda, a sessão sera automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mcsmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, elo Pregoeiro. 
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25.3. Todas as referências1t -teftip9- no .Fditel., no aviso e durante a iitob :18sA,tisCi • 0 observarão o horário ,de BraSilia DF.

25.4. N Olgamento da:; PrOpostas.,e da,babilitaçã , (3:Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falh ue não alterern a subs+ân das prOpo as, dos documentos e sua validade 

juridNa, 'mediante despacho ff.th-4Menled(Ti r-eg trado ern ata e acessivel a todos, 

atribflindodhes validade e.efi9atia pare fins.de_ha litação e classificação. 

25.5. e! A homologação do' result2do cle.Sta licitação no irriblicará direito à contratação. 
„ 

25.6. . As normas disciplinadorás, da 1icitção erã sempre interpretadas em favor da 

ampliação da dispute entre (:4 3interessados,':des e que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonorriik a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assurriem-todos'os custos' de. preparação e apresentação de sues 
propostas e a AdminiStr-agão nâísérAi em nenhum caso; responsável por esses custos, 
independentemente da condugOou resultado do processo licitatório. 

1. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos _neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o .dó vencimento. Só se iniciam. e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

25.9. 0 desatendimento 'de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, 'desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência,entie disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

• , 
25.11. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 

licitacao.limar@gmail om, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 
do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, hos dias úteis, no horário de segunda a quinta 
das 8-12h/13-15h, e na Sexta-feira das 8-11. horas, mesmo endereço e período no qual 
os ablos do processo admiriisti:átivo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.12. Integram este Edital, pará todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO II - Minuta de Ata de.Registro de Preços, se foro caso. 

25.12.4. ANEXO III - Parecer Técnico de Insumos; 

25.12.5. ANEXO IV - Termo de Comodato; 

Recife, PE, 11 de Janeiro de 2023. 

Aytt ,42 64(A .bairy)61)tz 
FLAVIA DA Si GUIMARAES - Cel 

Ordehadora cieDespE.Isas do HMAR 



PRFG,A(.'• 
Processo 

1. OBJETO 

- 

• 
• TE;17,.;:t..71..-;:i `..17..7.:;;,,?..-NCIA • 

1.1 Registro de pregos para aquisição %Ie rc entes e insurnos laboratoriais, visando atender as 
necessidades do Laboratório de P.,V.lisos Micas no setor de Coagulação, em proveito do 
Hospital Militar de Area do P. ci ,de acordo corn Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 
Conforme especificações, qua:ntid:7.1de, condigt- es e-exigências neste Termo e seus Anexos. 

GRUPO I - AMP A 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

Teste 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 1.000 F.C,.000 



AR 
• x•▪ -• 

▪ FOLHA: 

3 332750 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITA IWO DE 
FIliRINOONIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

• . 

Teste 

, . 
, 

1.000 - 

' -- 

. - 

16.000 

t - ._ i___ 

- 

., '16.000 

. 

1,-...",* 
Co-
id), 

tii„ 
*7 

SSI' .- 
6-

. VALOR ESTIMADO- '' 

ART GRUPO 
,I

I ESER , . . COTAr.  ATE- 25% 
8, DEC-8 S38 2015 

CONFORME 

4 382701 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

Teste 

. , 

S „ 
-100-_ ; 

. . 

• • 

- -1.000 
, . 
• 

1..000 - 

. 
, 

I 

1 
i 
1 

I 
i 
I-- 

_ 382699 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE

Teste 100 1.000 

• 

1.000 2 
0 

(,) 

32750 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA 
AuromAco, 
QUANTITATIVO DE 
FIBRINOONIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Teste 100 

• 

1.000 

- 

1.000 

L . VALOR ESTIMADO , 
, 

:ft 
VALOR TOTAL HMAR ' . 

Fonte: A cotação de Iliregos dos itens acima relacionados -f,;i obtida. com base nos dados apresentados através dos mapas 
comparativos do processo (PesqUisa realizada-no mês de março e abril de 2022) 

- APRESENTAR REGISTRO bo PRODUTO NA AN VISA. . 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO E 
SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIM° 01 (UM) ANO. 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
devera ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Sera dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados -como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ter decidido pela Administração, nos termos do art. 
72, §42 do Decreto n. 8.538, de 2015'. 



If 

1.5.0 prazo de vigência da cant' .:2 -o dos do(a) da data de assinatura 
da ata. 

1.6. Os bens objeto da aquisigEO k.)p.t.irohização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e reciLisitoS '2,nho constantes do Catálogo Unificado de 
Materiais (CATMAT) do SisteM:; • -7-:;,-„inistração de Serviços Gerais —SIASG. , 

1.6.1 Não sera aceita a especIfiaz4- -. Pbjct.;.) ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o edit:-.1" ;.f..sssão,scfneihante a esta, bem cárno qualquer 
especificação que não permita a c!;•.:-:, iz!.-ntificação ds características do Objeto ofertado. 

1.7. Encerrada a etapa de apeitaç-;o1_:: ."-.3 .pbbli.2a, o licitante detentor da proposta de 
manor prego, deverá apresentar,.ic:ib de comprovação de habilitação, Qualificação 
Técnica que sera comprovada :pela docu,Mentação: 

a) Autorização de Funcionamento pela. Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da ,Saúde do licitanto.. Estando a AFE vencida devera ser 
apresentada copia autenticada e levei da pc ão de'renovag56 de AFE, acompanhada de 
copia da ME vencida, desde que'a petC-.)d ovpaZio tenha sido protocolada no período 
compreendido entre 60 (sessenta): .(izeiitO e -eitenta) dias anteriores a data de 
vencimento, que corresponde a 1 (urn) a s a data de publicação da concessão inicial no 
DOU, nos termos e condições previ.stas no Ilrtiz,O 20 da,7;DC n2 16., de 01 de abril de 2014; 

b) Licença de Funcionamento Esfacl!4.1 ou Nienicipal, emitido pelo Sen'ilgo de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Miinicipal, c:a sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos da notificação ou•da dispensa do registro, no 
Ministério da Sacide/ANVISA, devendo,constar â yalidade (dia/mês/ano), por meio de: Copia 
autenticada do registro no Ministério Saúde publicado no D.O.U., grifando o número 
relativo a cada produto cotado ou Cópia'emitida eletronicamente através do sitio da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.8. Ficará a cargo do proponente, provar que o proc:',.ito objeto da licitação não esta sujeito 
ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.9. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveisde solicitação pelo 
Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em 
compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, 
garantia ou validade, além de outras informayies pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português. 

1.10. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
. de qualidade e desempenho, não Possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classifiCado, ein primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta. As amostras solicitados deverão ser apresentadas no 
prazo de 3 (três) dias ateis, contar etfl v.31:cita§fic, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
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•LctO -PÇ'' 
CONTRATOS (SALC) à Rua do 1-16spicio„56:3, ,B0a Vista, Recife-PE, CEP: 5 00-50 par 

....co4ferência do produto corras especifi goes solititadas no Termo de ReferênciáV: 
0.) 

1.11.'AAiirogtras, quando solicitadas, de de •acordo corn as especificações constantes deste 
4,7 

Anexo, deverão ser encaminhadas à Segão,fle Aquisição, Licitação e Contratos (SALC) situado a 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-RE,,CEP: 50500-50, de 08:00 as 11:30 he das 13:30 as 
15:00 horas. 

1.12. Quando as amostras não forem entregues pessoalménte no endereço citado no item 
1.10, o licitante deverá enviar para p ,ençiereço. licitacao.hmar2021@gmail.com, 
com o código de rastreamento (eferente ao envio/postagem da citada amostra. - 

1.13. 0 prazo estabelecido pelo Pregpeito poderá r prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antle4e findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
peio Pregoeiro. • 

1.14. A quantidade,das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, .conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da area técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.15. As amostras solicitadas deverão serldentificadas da seguinte forma: 

+Licitação: nada licitação, data e item aque se refere; 
*Nome e do modelo; 
*Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
•Representante: nome, telefone e e-mail; 
•Descrigão técnica do produto (descrição e registro na AN VISA); 

1.16. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número 
do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente, 
quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos 
itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do 
produto na AN VISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo II 
deste Edital. 

1:18. Os paréceres técnicos elaborados partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiai- avaliações dos. Materiais em processos licitatórios 
futuros, compondo o cadastró de materiais. 

1.19. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão 
ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.20. A amostra colocada a disposição do HMAR sera tratada como protótipo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela analise, bem 
como conectados a equipamentos e subMetidos z.,os testes necessários. 

-n rr? 



.• 
1.21. Constatado que as amost7.-..-.,?̀, Verit'..adora tenham sido aprovadas, ou seja, 
atendem as exigências fixadas nC qtrznto'â proposta e Habilitação, sera o objeto 
homologado pelo Ordenador de • 

, 

1.22. Os exemplares colocados â -r.:-ialo:fa-ab (..s.-..:1 :dmf6istração .e considerados de baixo custo 
pelo licitante, não serão devolvid0..:0 ;r„ •:,:i.i,-,;z:ros.consiclerados de custo elevado, mediante 
manifestação documentada, e cp.rti, r•,.F.-',-;.....z.4.•-rM devniu.;ão, deverão ser apresentados por 
promotores da licitante ou na impossibi.v.'..•dz,-.4t..-annotisintação, o licitante poderá encaminhá-
los via Correios/transportadora etds:Wii- ..t: r' ;:,razo ma:Arno de 20 ‘(vinte) dies, a contar da 
data do recebimento. Apos'este pra..,::42A.:.51'...1-.I (id° se ponsab lizar'a pelos mesmos. - ---.,-.‘  : 1„ .. t., -. I kt. 
1.23. Se a oferta não for aceitável-ottls 'a:o;';:;:;enteol' i7.,.o atender as exigências editalicias, o 

t . • Pregoeiro examinará as ofertas Sul-ia.e.:#.-z7: -,:.s, rm orciaro de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a toda,•;5..1 'ci.:::i.z.S:nciea, sendo ',o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele homologado os rriatiOi-f-d-efi: idOs no'objeto crésteEdital e seus Anexos. 

1.24. A proposta deverá ter a valida'cfe'4 no minimo, 180 (ceilfo e oitenta) dias a partir da 
abertura desta modalidade licitatóriA.1' ' ,... 

1.25. Todos os itens condicionam Ó foraecct.!or â necessidade da4:éntrega programada dos 
mesmos, conforme necessidade do Flos tal 1 ilitar de Area do RecifAHMAR), apresentando ' 

• 

-- k 
em suas embalagens secu.ndárias e/ou, pr arias a e- pressão "PRPI8IDA A VENDA NO 
COMÉRCIO". 

.; 

1.26. Todo item condiciona o fornec or nece..sidado de entrega do prod4O acompanhado 
de nota fiscal e so será paga a ribta.-:de. enho4apóS o recebimento TOTAL do material 
solicitado por parte do Laboratário 4e24.n6!ise.5 Cl nicas

1.27. Conforme Acordão 2037/2019 riáriri-TCU, ser‘i permitida adesão UG não participante 
em virtude de um objeto que tratada in:•,umos importantes que promovem a saúde de 
diversos pacientes. Esta UASG é umhps7tal de referência, no âmbito da região Nordeste, 
incubida da missão de prestar apoio.,- a03'benefiCi:4rios do FUSEX (Fundo de Saúde do Exercito) 
e as demais organizações militares dea.i.lde da região, Além do exposto, a area de saúde é 
uma area de atuação em constante.ati.jal-i2a(ão e aprimoramento, o que deixaria margem 
alem do planejamento rotineiro dos' hó'spitais. Dessa 'forma, a utilização de adesão pelos 
hospitais permite um mecanismo dé SégAranga para que nas excePcionalidades, nada falte 
aos pacientes. 

1.28. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes para o 
paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões 
como não Participantes, e com a final,idade não,.ericaminhar pacientes para clinicas 
conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX;'Os itens "ITEM ESTEPE", serão abertos 
já na fase delances e somente serão cancelados na fase de aceitação, conforme condições do 
edital. 

1.29 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO DOS il',E:IAGCNTES, INSUMOS E METODOLOGIAS 



1vg9.11..,, empresa vencedora— d ferá, fornecer ci equipamento(analisador auto ático para *1 :A-Ate;testfle. toagulograma)' Para -realizagão dos teste ,em regime de comodat, -eorn--a .. .. , ' •, r A- , ,  , , 
cilitcteristicas A seguir: _ . q•s.5, 

1..A1.1.Possutii sistema autornOL'.-co de pipetagem de reagentés; 
1.2. 1.2.EquiPainento novo de. nrimeira instalação; 

\ 1.29 1 , 3.Dete "ihr de Coagulo; . . 

1. 29.1.4. iRealite os testes -.if*, TT,Pfi efibrinogênio (com possibilidade de dosar outros . , 
fatores);' v. . , - • m .- -.--; - • , .. 
1.291115. CapOplade de exerv.gão de nol.pinirn.o 80-testes/hora; - 
1.29.16. P0.4Lifr a rmazenairumtoPdos.reaterites sob refrigeração; 
1.29.1,.. Etberar os resultados com identifk:,,agãoldas a-mostras; 
1.29.t4tTr,abalhe com tLihr, primArio, Com detector de nivel-de liquido.; 
1.29 !'1.'41gtema de coentinicação roon'Odireciõnal Ou- bidirecional, com leitor de código de ,.. 

_ 

. 1 id Dosagem reMizada com-urnã-o) diasv agulhas; com lavagens automáticas criteriosas, ,,. , 
tando carryover; 

r 
.29.1.11. Os reageptes- devem ser acompanhadas de calibradores e controles, bem como 

kessários e fluidos: necessarios para a realização dos exames, estando a empresa contratante 
nm a responsabiiOade apenas o pagamento único por teste; 
.. '9 1.12. Reagerlts da mesma marca do aparelho; 
1., 1.1.13. Disprihilizar No-Break, estabilizador, impressora, teclado, mouse, leitor de código 
de oarras, m 0,4*,r, computador, três pipetas automáticas calibradas e qualquer outro insumo 
e sei4.go pa .rk'r.,) bon funcionamento do equipamento, totalmente a cargo da contratada, não 

j, 

a ca rreta d7 idfls P esi.)''':- extras a instituição; 1
instalação do aparelho deve ser realizada pela CONTRATADA, assim como o 

treinar,hepto dos usu'ários da CONTRATANTE, que deverá ser ministrado em, no mínimo, 02 
(dcliSfrturnol' visando atender âS necessidades do Setor, ficando por conta da , .t.,.4 
CCINTRATAgA pfornecimeto_de todos os materiais para o referido treinamento. 
129.11S. Ser interfaceável-cOm o sistema.de integração do laboratório e o interfaceamento a 

r ,
cu ;ta da ernpresaNencedora; ,--, • 
1.29.1.16. AsSeSSoiria técnica e cientifica local comprovada com documentos pertinentes; 
1.29.1.17. Capaéidade de análise de micro,amostras no próprio tubo; 
1.29.1.181. Cassetes „universais/racks, que permitam processar tubos de amostras de 
diâmetros diversos; , • 
1.29.119. firócedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do sistema; 
1.29.1.20. Sisterna ,completo de reativos, calibradores e controles compatíveis com o 
equipam 

. i . -.. • 
ento, cujadescrigão encontra-se nesse edital, necessário para a realização dos testes. 

1.29.1.21. Forneoer kits com validade de no minimo oitenta por cento (80%) do total do 
tempo de validade do, produto a contar da'entrega pelo fornecedor no Almoxarifado do LAC, 
bem como córn a-data de validade e número do lote presente na etiqueta da embalagem do 
kit e. em Cade frasco individual de reagente, inexistindo reagentes com data- de validade 
inferior ao do kit' . 
1.29:1.22. Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100 % (cem por cento); 
L29.1.23. Apre,s. entqr carta de capacidade técnica compatível com o objeto. 
1.29.1...24. Manutenção diária automática e manual a critério do operador; 
1.29.1.25. tdentificação de amostras par_leitura de código de barras, e manual através de 
teclado ifanuméricq que deverá pérrnitA• a identificação completa do paciente; 
1.29,1.4. Acomp,anhado de uma forité de alimentagao elétrica própria que permita seu 
funiiOnamento per no mínimo 30 minutos quando da falta de energia; 

bat s; 

• 
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1.29.1.27 Todos os insurnos para o 
reagentes, controles e ctlibradel.- : 
(Agência Nacional de Vigilancia"..1i;-.2:: 

2. JUSTIFICATIVA E op4i-iv3, DA CO;47,.4, 

2.1. A Justificativa e objetivo 
especifico dos Estudos Técnicos 

2.2 A aquisição e realizaa,or de 
suporte laboratorial ao diAgnosik,o c, 
Militar de Area de Recife, pronorr, „,,, 
confiabilidade de laudos, funcionand,i4 
os usuários do sistema FuSEx. 

relho, irtc!uindo solução de. limpeza, 
rnero de registro junto a ANVISA 

.4, rn-se pórmenorizada -em Tópico 
• Termo de Referência. 

têm come-objetivo dar 
Wipe multidisciplindzi.do Hospital 
c 1 atendimento qualidade, 
cum custo satisfatáriovara todos 

2.3 A importância da aquisição dos torna-s vital, em virtude c serem 
insumos estratégicos de suporte as-agp saúde, cuja :falta pod‘? significar interrupç.V.kes no 
atendimento, diagnostico e direcionarh;frio do tratarnerito, o que v...-nprometeria a -vida dos 
pacientes e do sistema de saúde cortz t. a•todo. 

2.4 0 quantitativo dos testes foi deflnicio tendo como base o registro dm,exames realizados 
ano de 2020 e 2021 disponibilizado,pelo programa , de interfaceamenii:- COMPLAB pelo 
laboratório de analises clinicas e cdp,'siderando a prc:4-.sta de aumentar prc}'Eressivamente o 
quantitativo de pacientes atendidop2los usuârios, do,FLi;SEx no HMAR e outraS.:7,y, nidades de 
sailde da 7RM (Atendendo as reconienda;cs.da cénigallzagão), reduzindo o quAtitativo de 
exames encaminhados aos laboratórios externos ,itómi,eniaclos e assim proporgonando 
capacidade de resolutividade para e o Sis,terna de saOcle corno um todo.. 

2.5 Avaliação do custo 

2.5.1 0 custo estimado foi apurado a partir de pesquisa realizada no painel de pregos de 
acordo com IN 65/2021 e Banco de preps no 'período de março 2022. 

2.5.2 0 custo estimado global da presente contrztação é de. R$ 422.280,00 (Quatrocentos e 
vinte e dois mil, duzentos e oitenta reais) • 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apandice deste Termo de Referência. 
• 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUN 
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4.1 Os bens a serem adquiricfos enquadram-se na classificação de bens..comuns, nos*.ir 

n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.-555, de 2000, e do Degeto 10.024, de 2019. 4104, 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTAftILIDADE 

ASS 

5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada etou no edital como requisito previsto em lei 

especial. 

5.3 A empresa contratada deverkatehtar_ para -os seguintes critérios de sustentabilidade, 
naquilo que couber: 

5:3.1 que os bens sejam cobstitigdos;rio todo oCi em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas d" AfiNTril

5.3.2 que sejam observados os-requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

5.3.3 que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada; com o ryiénor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

5.3.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomentiadi na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como 

mercúrio4(Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil7polibromados (PB.Ds) 

5.3.5Men6r impacto sobre recursos naturais tomo flora, fauna, ar, solo e Agua; • 
5.3.6Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

5.3.7Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.3.8Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

5.3.9Maior vida ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.3.10 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

5.3.110rigem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras; 

5.3.12 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 
aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, 
orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

5.3.13 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinagão 
ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

5.3.14 Fornecer fichas FISPQ dos reagen- insumos, bem como manuais de orientação ou 
parecer técnico informand6 sobte os cuidec.:c.:s corn os residuos gerados pela utilização dos 
reagentes, insumos.e eqUipamentos, bem tom° da destinagão correta do lixo fin I. 



Produziro mínimo de df.-2,jatt.--.; 
com tratamento dos efl-u.cmte3 
efluentes, a empresa deverá afpr3 ; - trr;Zsx.ento/descarte e arcar com os custos 
de tais procedimentos e centrole atendendo Portaria 222/2018. 

5.3.15 DA PROTE0.0 e 

5.3.16.1 Destinagão ambiental 
Diretoria Colegiada RDC 305/2004 

•, Z meio ambiente e custos 
"17. no caso de produção de rejeitos 

,.:aticle em acordo com a Resolução da 

5.3.16.2 Os residuos de sontieos cia atendendo as exigências 
legais referentes ao meio gr, ll.,: :.1,urbana, conforme as normas da 
Associação Brasileira de Normal's ' iNE.7:7, 7:500; 

f" 
5.3.16.3 Respeito aos art. 225 e'17Q d.. C 2o FOc.l.kerai que dispõem sobre o direito e a 
proteção ao meio ambiente; 

5.3.16.4 Que os bens sejam, prefOren:::-.!,-,-.• :-.",:--.4 al.7-_,:ldicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possflk,! T:.?. y•:..Ilize'r,-,a`ze'riais recicláveis, de forma a garantir 
a maxima proteção durante o transiicirte'- r.:':o arr.lazehamento; e que os bens não contenham 
substâncias perigosas acima i'. •da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardOusSubstanc:is), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio'. (Cd),',l3if&q:polibrompoS (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs), conforme os inciSbs Ill e IV 'cio , !ri:. 5 dt'IN' .n201, de 19/01/2010 que trata sobre os 

, critérios de sustentabilidade ambiental. * '' 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITA9-‘0;E: C.t,a.IETO 
4. 

6.1. 0 prazo de entrega dos.bens C.,?. 30 diast cop:odes do (a) a partir do recebimento da 
nota de empenho em remessa (úniCa'!'qu'iparcE.'?. ), no seguinte endereço Rua do Hospicio, 
563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500750, nO:horari.O das 8:00 as 11:00h e de 13:00 as 
15:00h no Laboratório de Análises Cllnitas•do HMAR, .de segunda à quinta-feira e ás sextas-
feiras de 8:00 às 11:00 N. *Não Ser-1„aOcito entrega de Materiais em feriados ou finais de 
semana. 0 recebimento dos máierWs sera acompanhado e fiscalizado por oficial 
farmacêutico do Laborat6rio de Aná;1(.7es Cilnicasdo-H-MAR, ou por servidor designado para 
esse fim. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega n'ao poderá ser 
inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.2.1 A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no minim° 80% do tempo 
total contados a partir da data de fabricação. 

6.3. Os bens serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior Verificação de sua- conformidade corri as especificações 
constantes neste Termo de Referência e mi pi-oposta. • 

6.4. Os bens poderão ser rejeitadOst r0 Add° ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Ter:Mr) 4p. ,Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 10 dias, a coritge d notificaçgo da contratada, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades,',-• ,. 

• 
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6.5. ps bens serão recebidos definitivGrnente!no prazo de 30 dias„contados do patebimento m 
l' , 4 ' . _ - - .• 1-- 

prbvisório, após a verifica015 - da -cutalidade e quaytidade do material e c 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a 'que se4e5ere o subitem anterior não ser procedida 

- tf) ASSINATU • t, 
aceitação Mediante termo cirbinstanciac19:

dentro do prazo fixado, reputar-se-g_ .corno - r,ealizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

6.6.0- recebimento provisória out,.definitivo'qo objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução .do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 
• _ , 

7.1.1 Recebera abjeto nb pra(2‘ e condig6eiestabelecitlas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente. com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, Para fins de aceitdgão e recebimento definitivo; 

7.1.3 Gomunicar a Contratada, par escrito, • sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4 Acompanhar é 'fiscalizar o cumprimento das obrigag6es da Contratada, 
através de comissão/servidor especiaimente designado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Coirtratadano valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo &forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem ,como por qualquer danó causada a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve- cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus es riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas cendições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Terma de Refetên:le, e.seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência eprazo de garantia ou vIliaade; 

• 8.1.1.10 objeto deve estar acompartliado do. Manual do usuário, com uma verso em 
português e da relação da rede ae-14assistência técnica autorizada; 



8.1.2 responsabilizar-f.:ez-
12, 13 e 17 a 27, do 

8.1.3 substituir, reparar ou cor.,„ 
Referência, o objeto Corn'zvekt4 

o objeto, de acordo com os artigos 
'•;:k ' .r (Lei n° 3.078, de_1990); 

na prazo fix-ado neste Termo de 

8.1.4 comunicar à CoiltraScr.te, im . 2 (vi - te e quatro) horas que antecede 
a data da entre,-;a, Cs o cumPrimento do prazo previsto, 
com a devida comprovaçV,. . 

, 
8.1.5 manter, durante Vxda a compatibilidade corn as obrigações 

assumidas, todas as condig:', ' gra:4!cagily .exigidas na licitação; 
T.- . 

8.1.6 indicar preposto para rc....TreS-.13: 'v . e.:tição do contrato. 

• 

8.1.7 promover a destinação final an-::;:A....r.tair:v.; e ad uada, sempre que .a legislação assim 
o exigir, como nos casos de -pricuab; hz:-.s. o bater as; etc. • 

8.2 Quando não for possivel a Vorca:.:Zo da.' reu1a4dade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa c ctaJi cicver6 'entregar ao setor responsavel pela 
fiscalização do contrato, até o di: sc•juinte ao da prestação dos servigos,.os , 
seguintes documentos: 1) provar 'rClai.iva à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos e à• DM.,:a Ativa da União; 3) certidões que , 
comprovem a regularidade ou Distrital do çiomicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de do-SGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, ccnfcc i 1inea n:c"' do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

8.3 OBRIGAÇÕES DO COMCDATO --
8.3.1 Fornecer todos os cabos, conex , ccmputador, leitor de código de barras, 
acessórios e quaisquer miteriais- cocorreto funciOnamento do interfaceamento, do 
equipamento, da impressora e do comp ador: 

8.3.2 Efetuar a instalação completa do ecif4amento (hardware e software), deixando-o pronto 
para uso, em perfeito estado de funcionamento dos testes, com calibração e controles dentro do 
padrão, permitindo operacionalidade polo pessoal técnico do laboratório de análises clinicas do 
HMAR. 

8.3.3 Equipamento novo com manual deoperagãooriginal e atualizado, máquina de primeiro uso, 
a ser analisada por empresa contratada do, HMAR, ccim laudo da veracidade de primeiro uso 
através de parecer técnico. 

8.3.4 Fornecer computador completo com Fo-break, cpp, monitor, impressora.(cdm fornecimento 
de tonner compativel e papel em quantidar;les ,sufi'cientes,a impressão dos exames laboratoriais e 
resultados de controle e calibração), mouse, tzciado, leitor de código de barras, impressora de 
código 
8.3.5 A CONTRATADA deverá fornecer todoS. 6S • insurrHos,- instrumentos (pipeta automática 
apropriada calibrada, etc.), descartáveis, agulhas lampadas, eletrodos e acessórios necessários 
para a realização completa dos exames, de' „Scle i ---, ;execução do exame (solução para manutenção 
e/ou limpeza do equipamento, tampão, substrato, cobetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, 
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-4c  amostras ,de soro controle, reagentes etc.), e,,tpcles:' 9s outros insumos necess r-eios para o 
funcionaltento:adequado dos eqUipaMer.tOs instalado, i terfaceamento e realizaga osAtelsire§ 
descritos, embalagem plástica final para o.lauclip (previamente aprovada pela CON TANTE), _ . 
etiquetas para identificação dos. tubos _09 cbdigo de :barras (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), RIBBONS compatíveis,, papet(brahco,,tam'anho A4 com gramatura 75g/m2) e tinta 
(apropriada para impressora a laser) semOnu-spara cAC HMAR. 

8.3.6 Deverá fornecer sistema de interfaceaMento cornpativel -com o atual sistema de informática 
do Laboratório do HMAR, para liberagão do Jaud-b _final individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custocernanytençãO dó citado sistema de interfaceamento. 

de barras tipo Zebra (fornecendo ribbOn etiqu.etas compatíveis), antivirus e também o 
interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo-laboratório. 

8.3.7 0 equipamento, por meio- do 10erfateamento, devera registrar em Português as 
informações mínimas de: Cadastro completo doslpacientes, médico solicitante, profissional que 
colheu a amostra, que cadastrou as informações,-que realizou a análise e que emitiu o laudo, data 
e hora de coleta da amostra, realização da analise le emissão de resultado, estatística de consumo 
de reagentes, controle de estoque de reageptes, gráficos comparativos dos últimos resultados dos 
pacientes (histórico), e liberação de resultados por nelo de senhas e assinatura eletrônica. 

8.3.8 Fornecer manual de operações e catalogo completo do equipamento, original e em 
português, contendo todas as especificaçõeS'iécniCas. 

8.3.9 0 sistema operacional do equipamento dever ser em Português; 

8.3.10 Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe Técnica do Laboratório, 
até que seja possível adaptar-se a rotina dos equipamentos adquiridos, sem ônus adicional para o 
laboratório como também quantas vezes se fizerem necessárias. 0 treinamento deverá ser na 
OMS. 

8.3.11 Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, 
autorizada, incluindo qualquer pega necessária, mão de obra, manutenção preventiva 
(previamente agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local 
deverá ser comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência (contas de energia, 
agua, telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

8.3.12 Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de manutenção corretiva no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas apos o rédebimento do chamado, durante 07 (sete) dias da 
semana, inclusive nos feriados. Solucionando ..o problema em até 08 (oito) horas, também 
contando a partir do recebimento do chamado. Nas situações de inviabilidade do reparo, fica As 
custas da empresa o processamento dos .exames emergência/urgência coletados e em espera 
para processamento. 

bt, 

8.3.13 Caso não seja possível o conserto do equipamento 110 prazo de 08 (oito) horas a contratada 
devera proceder com as análises do materialicol. hid° cm situação de Emergência-Urgência As suas 
custas, fica também a contratada responsável pela substituição do equipamento por outro 
temporário, porem similar, ou usado, no prazo de at6,24 (vinte e quatro) horas. 

• 



.• 
8.3.14 Caso o conserto do ejrzi, a Contratada deverá substituir o 

" equipamento fornecido, no prazo , 3--v_inc4.;:..ras corridos, a contar da instalação do 
equipamento temporário. 

• 

8.3.15 Indicar número do tElefen.E 

' 

.. ittio para contato durante 24 horas de 
forma ininterrupta, sete dias per sci7nariR; para fins de recebimento dos 
chamados de manutenção corretiva 

•i 

1 8.3.16Manter e atualizar o. software , ..tRre c,!..jarl '...; for necessário, sem custo adicional ao 
LAC. • , 

8.3.17 Fornecer Assistência atualização ou operações do 
equipamento) periodica e quando 

8.3.18 Assistência técnica e cientifiea "rcarzzda ,.3or :crEfis,sional comprovadamente qualificado 
para atender a reparos e quaisquer cseLVecimentOs quanto ao funcionamento, calibração, 
controles e resultados. 

„ 
8.3.19 A empresa deverá fornecer, sem tuVzo, qualquer material de uso no expediente pelo 
aparelho, como água deionizada, papel, -tonner, Etiquetas, entre outros, ficando a cargo da , 
contratante apenas o pagamento cicyvailds-úniced3t25te a ser realizado. 

8.3.20 A empresa vencedora -dos it-EnS contreles, calibradores, cubetas, como 
também todo e qualquer insumo necz.-ssárr; glrantir a realização do exame, garantindo a 
qualidade do mesmo, sem ônus parafristitaig-^ • 

8.3.21 0 vencedor contará com praz (dd.) dias a contar do recebimento da 
primeira nota de empenho, para fornEeimerito da p'r,imeira Parcela dos insumos de que trata este 
termo de referência e instalaçãodo, 6qk.ilPamenio, .:aixando-o em perfeito estado de 
funcionamento, e os profissionais dotabc,rztório de anallse's clinicas do HMAR, que irão operar o 
equipamento devidamente treinado: em hOrgrios convenientes ao laboratório e quantas vezes 
forem necessárias DURANTE a vigência do ccntrato; 

8.3.22 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, permanecerá 
disposição do Laboratório do Hospital Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do 
contrato, até consumação total dos regentes ern estoque, Cabendo a empresa CONTRATADA se 
responsabilizar pela assessoria técnica, manutengãoi,e fornecimento dos insumos (controles, 
calibradores, etc.) enquanto ainda -houver 'estoque de. kits (reagente) e a retirada deverá ocorrer 
no prazo máximo de 30 dias quando findadas as Condigties especificadas. 

8.3.23 A empresa vencedora do certame ser ;5 co-responsável pela despesa do sistema de 
interfaceamento utilizado no LAC-HMAR 

8.3.24 A empresa vencedora do certame se resOnsz,blizara pela despesa do controle de 
qualidade externo dos itens descritos, redonheti o • ;livel nacional, à custa da vencedora. 
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- .... • ....J --;-3-8.3.25 As;nuantidades de testesjoram baseadas etn'-o-e.statistica interna anual, não sido obrigad ,.. rri 
o pedido/empenho ser realizado de todo*, valor acima exposto, dependendo daajj ., , , 4 • • ..: 0 HMAR. 

8.3.26 A empresa vencedora do certame-.devera..oferecer o interfaceamento com o sistema de 
informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

8.3.27 Deverá estar incluso na prestag56700'er`vigo: Mantitengão no local onde estará instalado o 
aparelho (disponível 24hs e 7 dias pôr semana, incluso f:eriados), estabilizador/no-break, Leitor de 
código de barras, comptitador, rpokise, tTeOado; 'impressora, papel, tonner e qualquer outro 
insumo necessário ao funcionamento d6e-q'úrfiamerito.-

8.3.28 A empresa deverá se responsabilizarlielo bom estado de funcionamento do aparelho, não 
r sendo esta OMS responsável por qualquer dano e manutengão do aparelho. 

8.3.29 Todo item condiciona o fornecedor 6 necessidade da entrega do produto acompanhado de — 
Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada ao CNPJ da empresa vencedora do certame. 

8.3.30 Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações envolvendo o referido item 
deste edital, favor comunicar-se com qyalquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas 
desta0MS, nos telefones (81) 2123-4874 e (B.1).2123-4882, para maiores informações. 

8.3.31 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.3.32Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.3.33Responsabilizar-se pelas despesas J' os tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

• 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10. it admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à -continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, -anotando ern registro próprio todas as ocorrências relaciona as 



com a execução e determina7:c. 
observados. 

sc,jularização de falhas ou defeitos 

11.1.1. 0 recebimento de mate ri 176.000,C0 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a urna 1 o, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11.2.A fiscalização de que trat c i 4350 nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante ,-2.!:c;•.;..• flu;:17,u2r irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeigões técnicas ou v(Ofqr- e, l'a_ccorrõncia desta, não implica em co-
responsabilidade da Administtç:.:... acciites e prepostás, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n2 8.666, de 195j.. 

d 11.3.0 representante da Ad  :: •,:3  próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualralr4:2 c-.•.olvicL3,diiterininando o que for necessário â 
regularização das falhas ob:ervat:1-o.s,.e. encaminhando os apontamentos â 
autoridade competente para P. s rrovicl:ncias 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento será realizado ná ç.!,:e.trinta (30)dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal Ou Fatura, Elrevés de* ordem bancária, para credito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo otratadc. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes c'espesas cujo valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 dz? Loi 5.666, de 1933, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, cdntadp..3 da data da aore±entação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 52, § 39, da Lei n2 8.666, de 

12.2 Considera-se ocorrido o rebebirnento-da nctá' fiscal .ou fatura no momento-em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do conZrato. 

12.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá scr cbrigatoriainente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consults on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema; - médiante' consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou â 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 62 8.666, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao S1CAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências Previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018.. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes â 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a'liquidagão da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decoriente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a COntratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento ir i rseá após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagarnent o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 



12.6ekntés de cada pagamento -a cOntritadiy,será.realfied 

man)Itenção das condições de habilitação-exiiidas no edita 

12.7Constatandose, junto ao SICAF, a .s!tuagão -de 

providenciada sua notificação, pcir escrito, pari que, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no. mesmo :ior4o,• apretent sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual perfodo,. a-crltériodicontr tante. 

12.8 Previamente h emissão de notidé empenhó e a cada 

realizar consulta ao'SICAF pari tdentificaI ossível-susp 

licitação, no âmbito do órgão ou entidide,- Oroibição de 

como ocorrências impeditivas indiretàs, observado o 

Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. ' 

12.9 Não havendo regularização ou seridõ .a defesa cons 

deverá combnicar aos órgãos resiions'áveis- pela fiscaliza 

inadimplência da contratada, bem como quanto h existênc 

que sejam acionados- os meios pertinentes e necessários 

créditos. 
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regularidade da contratada, será 

pagamento, a Administração deverá 

nsão temporária de participação em 

contratar com o Poder Público, bem 

disposto no art. 29, da Instrução 

derada improcedente, a contratante 

ão da regularidade fiscal quanto a 

a de pagamento a ser efetuado, para 

para garantir o recebimento de seus 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá a otar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo adMinistrativo corr spondente, assegurada ã contratada a 

ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, o pagame tos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão dó ccntrato, caso a cont atada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

Será rescindido o contrató em execução om a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança n cional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em" qu lquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção ributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pe o Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a r tengão tributária quanto aos impostos e 

12.13 Nos casos de eventuais atrasós de pagame to, desde que a Contratada não tenha

N = Número de dias entre a data previstipara o pagamento e a do wo pagamento; 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

concorrido, de alguma forma, para tarito, fica c nvencionado que a taxa de compensação 
financeira dévida pela Contratante, entre a data o vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aillicar,:h'o da segu nte fórmula: 

ã apresentação de comprovação, por meio d documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na ref rida Lei Complementar. 

contribuições abrangidos por aquele iegime. No ntanto, o pagamento ficará condicionado 

4, 

Co 



VP = Valor da parcela:a sr z 

= Índice de compensaglio 

I = (TX) 

13 DO REAJUSTE 

„ apurado: 

:1,6438 
:";.;:ntt.:q1 da taxa anual = 6% 

13.1 Os preços iniciaimente,contrz.ta .!: no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentasTo r. 

13.2 Após o interregno de um .aa.a, de pedido da CONTRATADA, os 
pregos iniciais serão reajustados„ CONTRATANTE, do índice IGPM 
atualizado, exclusivamente e conclufdas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fór4t... ( rt. 52 rto-P.- creto n.9 1.054, de 1994): 

R = V (I-12) /19, e 

R = Valor do reajuste. prqcura 4 

V = Valor contratbal a set re:i;. dó; 

19- = indice.inicial - refere-se t„ ct.Los ou de pregos correspondente a data 
fixada para entrega da prOpoSIa,na 

I = Índice relativo ao mês do¡..rajustamento; 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1Não haverá exigência de gwzntia contrctlial da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

15.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inekecução, total ou parcial, de quaisquer 
das obrigações assumidas na contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; ou 

15.1.5. Cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do Gbjeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõe. 



kt RE/4 0
<‘s
'P 

• (ICI)

15.2.1. Advertência " -por etajto, quando do não cumprimento de aisquer d 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aqt.FiPAs 

—4,acarretam prejuízos significativos 1-30ra, o serviço contratado; 

15.2.2, Multa: • 

15.2.2.1.Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parceja inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

15.2.2.2.Compensatóçia de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexeCt106 total dO objeto;.

15.2.3.Suspensão da Iicijare firpedirfientci,de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela .qual a Administração Pública opera e atua 

7 
concretamente, pelo prazo d,e até dois anos-; 

_ 
- 15.2.4.Sangão de impedimento licitar e contratar cdm órgãos e entidades da „ . 

União, com o consequente deScredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

15.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os mothios determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a' própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar Prevista no subitem "iv" também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei ng 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

15.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de ato ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ng 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas ejou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 



15.7.1. Cs o a Cc 

de 30 (trinta) dizt; a: 

autoridade com—pc-ten"::, 

15.8. Caso o valor da 

conduta do licitante, a
conforme artigo 419 do Códi •:i% C.-

• 

rece.hirla no prazo máximo 

':=*.niento da comunicação enviada pela 

;* cobrir os prejuízos causados pela 

o valor remanescente judicialmente, 

15.9. A autoridade - • 'ç • .. 

gravidade da conduta , 
Administração, observado 9 

consideração a 
p'ena, bem como o dano causado 

:ir . 

15.10. Se, durante o promss6 d; se houver indícios de prática de , .• 
infração administrativa r.° ee 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública na,e'iOral cópias do processo administrativo 
necessárias A apuração da respons;.1-..i1idade er,up.:23a deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundkUentado, ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar *ou Pro so Admf tivo d Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das itifrogg<es administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administraqo r.'31;rangeiia nos termos da Lei in° 12.846, 
de 10 de agosto de 2013, seguiião52::u rito .rn.v.tfldade administrativa. 

15.12. 0 processamento • do 17A.11 não *- • ;7„..) s,eguimento regular dos processos 
administrativos específicos parkapuraç.sãf,:::-. c.c.,-..rrçncla de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesi7f) coiletido or pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamcnte • tra sno SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO r".

16.1. As exigências de habilitaçãojuridica 2 d. r:vAiridade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme discip:ina4 no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentaçãO de atestados forbecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

16.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes cnracterístkas mínimas: 
16.4.1. Prova de atendimento .,os requisitos. do Termo de Referência, previstos na lei 

8.666, de 1993: 
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16.5. 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do•P vf, A 
1r 

10.024, de 2019, do art. 72, §3 da Lei ti2 12.527, dê 2011, e do' art. 20 do Decreto ne*.724, de 4") 
2012. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E -PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1 0 custo estimado da contratação sera tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances. 

18.1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão Eletrônico para 
registro de pregos. 

19.0UTRAS DISPOSIÇÕES 

19.1. Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos os itens 
solicitados, citando as características • próprias do aparelho ofertado. Os itens não 
informados serão considerados como não atendidos. 

19.2 Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a corrente 
natureza da operação no campo especifico, em quantidade suficiente e necessária 
realização dos testes, independente do tempo para realização dos mesmos e do 
funcionamento em modo Stand by. 

Recife-PE, 11 de Janeiro de 2023. 

Requisitante: 

/01 
ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA— CEL R/1 

• Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 



MOTL. AÇA-0 DO TERMO DE REFERENCIA 

Conforme preceitua o inciso II, do Art 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 
demandas laboratoriais do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

yd. 
Aprovo, em 11 de Janeiro de 2023. 

¡Pd/VCRdc k1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1° VOLUME 

Aos 11 dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e tit's, procedemos ao 

encerramento do Volume I do Processo Administrativo n° 64583.004725/2022-60, contendo as 

folhas n° a. . 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO —1° Ten 

Adjunto da SALC do HMAR 

ARE

rn 


